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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -1 4

Junto aos autos a proposta de preços final
encaminhada vaa e-mail, referente ao Pregão no
2023.tL.23.2.

Juazeiro do NoÉe/CE, 08 de Dezembro de 2023.

Iara re de Sousa
Pregoeira Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREçO

À pnererum vuNtcrpAl DE JUAzEtRo Do NoRTE, EsrADo Do cEARÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Prezados Sen hores,

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente os da Lei ne 8.665/93 e Lei ne 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições

da modalidade Pregão Eletrônico Ne 2023.11.23.2.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação

preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedores da presente licitação.

OBJETO: A PRESENTE LICITAçÃO TEM POR OUETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS A SEREM

PRESTADOS NA CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, CONTÁBIL E TRIBUTÁRlA COM

UTILIZAÇÃO DE INTELIGÊNCIA FISCAL POR MEIO DE SOFTWARE ESPECIFICO, PARA

PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRh, COM VISTAS À

RECUPERAçÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFERENTE AO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE

QUALQUER NATUREZA (ISSQN) INCIDENTES NO SETOR BANCJRIO, ATRAVÉS DA SUA

SECREIARIA DE FINANçAS DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, conforme especificações apresentadas
a ba ixo.

A empresa GRID - SOLUÇÔES EIV RECUPERAçÃo DE ATlvOS, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o ns 50.510.209/0001-45, com sede à Rua Vicente Linhares, n'

521., sala 503, Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.135-270, por intermédio de seu representante

legal a Sra. María Nayara Silva de 5ousa, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o

ne 071.092.9'13-7 5 e no RG ne 20084202585 (SSP-CE), DECLARA que, atendendo às exigências

desta licitação em referência, estamos apresentando nossa proposta para prestação do serviço

de seu objeto, e expressamente afirmamos:

MARiA
NAYÂRA "JiIiiXllf,i
SILVÂ DE loor^o7roe)rl
sousÂ:071010.",0,,,,,,
9291375

Fone: (85) 99L63-6734 / E-mail: gridsolucoes052@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n' 521, sala 503, A.ldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza/CE
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POPULAçÃO PESO
tNsTrTUrçÔES

FINANCEIRAS
AGÊNCIAS

POSTOS DE

ATENDIME

- NTO

ESTIMATIVA

DÍVIDA ATIVA Dos

BANCOS

(úLrMos 60

MESES)

PERCENTUAL

REFERENTE

A PROPOSTA

EM

RE|ÁçÁO A

EÍIMATIVA
DA DíVIDA

TOTAL

VALOR GTOBAL

ESTIMADO OA

PROPOÍA

276.264 3%

Caixa

Econômrca

Federa I

2 2

Rs 31.618.184,00 12,84% Rs 4.Osg.714,82

Ba nco

Santander 5. A
1 0

Banco Topázio

s.A
0 1

Banco do

BrasilS. A
5 4

Eanco do

Bradesco S. A
2 3

Itaú Unibanco

S,A
2 0

Banco do

Nordeste do

Brasil 5. A

1 0

Valor Global da Proposta: RS 4.059.77 4,82 (Quatro milhões, cinquenta e nove mil, setecentos

e setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).

Proponente: GRrD - soLUçÕEs EM RECUPERAÇÃo or nrtvos
CNPJ ne: 50.610.209/0001-45
Telefone: (85) 9 9163-6734

E-mail - gridsolucoes0523 @gma il. com

Dados do Representante Legal da Empresa: Maria Nayara Silva de Sousa, brasileira, solteira,

empresária, inscrita no CPF sob o 
^e 

077.092.913-75 e no RG np 20084202585 (SSP-CE).

DAdOS BANCár|OS: BANCO DO BRASILAGÊNCIA NS:3140-2 CONTACORRENTE N9:67400.1,

Prazo de Execução: Conforme Edital e Contrato.

Validade de Proposta: 60 (sessenta) dias.

No valor proposto para contratação estão incluídas todas as despesas necessárias à

execução dos serviços, inclusive as relacionadas com encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários e outros, bem como tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás,

multas e/ou qualquer rnfrações, e demais exigências do Edital.

SILVA DE

sousA 0710929 Sli:Illíi,..--
1375

Fone: (85) 99763-6734 / E-mail: gridsolucoeso523@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n' 521, sala 503, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortdeza/CE
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Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado

a prestar a essa Comissão de Licítação todos os esclarecimentos e informações adicionais que

forem considerados necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso,

Íirmar compromisso etc.

Fortaleza/CE, 11 de dezembro de 2023,

MARIA NAYARA Assinadodefoíma digital poÍ

srLVA DE Hill#lmilil*
SOU SA:07 1 09291 37 5 Dados: 2023.1 2.r'r I 1 :36:43 -03'00'

Maria Nayara Silva de Sousa

Grid - Soluções em Recuperação de Atrvos LTDA

Sócia - Ad ministradora

Fone: (85) 99163-6734 / E-mail: gridsolucoesO523@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n' 521, sala 503, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza/CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAZEIRo Do NoRTE. cBenÁ
A PRESTDENCIA oe courssÃo PERMANENTE os r-rcneçÃo

fol

A empresa T AMERICO DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ n'
09.380.500/0001-70 situada a Rua 7 de Setembro, 193, Centro, Novo Oriente, Ceará, CEP n": 63.740-000, vem
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a
decisào que INABILITOU a empresa recorrente na licitação de PREGÃO ELETRÔNICO No 2023.11.23.2, e o
faz com base nos fatos e fundamentos juridicos a seguir.

RECURSO ADMINISTRATM CONTRA A DECISÃO QUE INABILITOU A EMPRESA RE-
CORRENTE

DA TEMPESTIVIDADE

O Art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei n" 8.666193 estabelece que: 'Dos atos da Ádministração decorrentes
da aplicação desta lei cabem: I - recurso, no orazo de a conlar da inlimação do ato ou da
lavratura da ata, nos casos de: a) habilitação ou !!!gbjli!gçA9. do licitante."

Haja vista que o presente recurso está sendo protocolado dentro do referido prazo recursal, tempestivo é o
recurso, pelo que deverá ser processado e no mérito julgado procedente para tornar a recorrente novamente habilitada
no certame pelos motivos a seguir expostos.

DOS FATOS.

A Prefeitura Municipal de JUAZEIRO DO NORTE/CE publicou o edital da Pregão Eletrônico N"
2023.11.23.2 que tem como objeto a "Contratação de servlços a serem prestâdos na consultoria e assessoria

administrativa, contábil e tributária com utilização de inteligência fiscal por meio de software específico, para
planejamento e acompanhamento de fiscalização tributária, com vistas à recuperação de crédito tributário
referente eo imposto sobre serviços de qualquer naturezâ (ISSQN) lncldentes no setor bancárlo, através da

! ,ua Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE"

Apresentada a documentação e após a análise dos documentos de habilitação, fora a empresa recoÍrente
declarada inabilitada, por motivação diversa da contida em edital, pois a inabilitação se deu por meios consultivos e

não por descumprimento dos itens do edital.

Inconformada, vem a recorrente, através do competente recurso administrativo, demonstrar o equívoco da

decisão no presente certame, de modo a reformar a decisão da Comissão.

DA DECISÃO QUE INABILITOU A RECORRENTE

Í ÂMERICO OE SOUZA. EIRELI
CNPJ: 09.380.500/000í-70
R7 dê Sêtembro,163, Centro
Novo Oriente. Ce

THIAGO AMERICO DE 
a'r'adodêÍRohô drsrtarpor

soUZA:e85670473 1 s 3:,'"1;3ia'.1f,'.'1i,,,,, 
",.",.

(EE)ír 9.9990-2225 /n 9.9989-5515
tasêmprêêndimentos@hotmail.com
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Estes, são os fatos relevantes apresentados pela douta comissão permanente de licitação do município de

JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Ocorre que, o município de Independência,/CE, que foi o sancionador de tal penalização o fez ao arrepio da
lei, pois, aplicou sanção diversa da prevista em edital, (fls. 98/99 do edital de Pregão Eletrônico n" SS-P8004/22 -
Município de Independência/CE), ou seja, penalizando a recorrente de forma muito mais gravosa, ferindo frontal-

Vmente o disposto no art. 3'da Lei n" 8.666/1993, dentre os princípios básicos que regem a Administração está o da
vinculação ao edital ou instrumento convocatório do certame:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância d.o princípio constitucional da isono-
mia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoçtio do desen-
volvimento nacional sustentável e será processada ejulgada em eslrita coníormidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, dg probidade administrativa, DA VINCaLAÇÃO ÁO INSTRUMENTO
CONVOCATORIO, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Ressalta-se a lição do administrativista MARÇAL JUSTEN FILHO:

"Depois de editado o ato convocatório, inicia-se a chamada fase externa da licitação. Os
particulares apresentam as suas propostas e documentos, que serão avaliados de acordo

THIAGO AMERICO DE ^5!ihàdôdê 
Íohà disitàro.,

soUZ A:e 85 67 o 47 3 1 s 
;"" 

j"'l';;j,"131'j 
i i",", ",*.

(88)ô 9.9990-2225/§ 9.9989-551 5

tasempreendimêntos@hotmail.com

T AMERICO DE SOUZA - EIRELI
CNPJ: 09.380.500/0001-70
R7dêSolembro,163, Cênlro
Novo Oriênte. Ce
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com os crilérios previstos na Lei e no ato convocatório. Nessa segundafase, a Ádministra-

ção verificará quem, concretamente, preenche mais satisfatoriamente as condições para ser
contratado. Também nessa etapa se exige o tratamento isonômico. Trala-se, então, da iso-
nomia na execuçào da licitaçào. Todos os interessados e parÍicipanles merecem tralamento
equivalenle. "

Convém também esclarecer que, a sanção que motivou a anotação da empresa supÍacitada junto ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), não possui fundamento legal no texto editalício, configurando-
se então como uma sanção ilegal, conrudo, ainda que o municipio sancionador da p enalização que cominou com a

inabilitação deste Pregão quisesse fundamentar a aplicação de sanção com base no art. 87, incisos I, II e III da Lei
8.666193, conforme consta em seu edital, ainda assim, o município sancionador não observou o prazo máximo de
vigência da penalidade, conforme prints a seguir:

De todo modo, a fundamentação da qual o município de Independência/CE se pautou para aplicar uma sanção

mais gravosa, prevista no art. 7' daLei 10.52012002 e promover então a anotação no Cadastro Nacional de Empresas
Vlnidôneas e Suspensas (CEIS), além de nâo possuir previsão editalícia, também não observou o critério de territori-

alidade e dosimetria definidos pelo próprio Tribunal de Contas da União (TCU), e que aqui serào demonstrados.

A seguir, podemos observar, que o próprio site oficial do TCU faz as distinções das sanções, suas vigências
e a territorialidade de extensão das sanções:

rE ang,ugI-T IN trRPtrRAçAtr

Artigo 87 da Lei n" 8.666 de 2í de Junho de 1993

l.in' 3.666 d.2l d.lrhlo.l. 1r9l

tÉt,!mr.\.,1 lr' ..'3, o(r .là ('rix,if,, .à. !.nari i"!:r ,.r,.id!irri 1..'r;.i,\ e.r"lrirrs Ci
i,rrfl rlí ãiJ. Pilr .. o íiô.r-r,as iDvJÁ..ii,.

Art 87, Pe'á r.F\ê<r(ào ra'Í ,)! Ên.rãl.lr.ô/fi àirr. Àdxlr.*raià. praê.à ôiú:::n. ô rié: r r.,.*
àDli, n. (.1Íati(1r ài seil,r.trs sêni.{!.

ll trur, nd íüná o d':iã .. ,isrLro,Í) a..rc.iij.,).a rr.ef:fi:.

lV. rl.(1a {(,!. d. i.i.k-pla,l" r,. . li.il., .! .Lr.rnlôi ..r. r Ài^:r,';rÍa:ir a.ii, 1: r ,,j,L1r l
,rp,r ,a "m Í ,1 ôriloi .i. i'r:r,i1cr dtr r,i iii !: iii nur ,r,i D:,r,r)r ilÂ.r ,.is,ii,ir. ii àr:.;
r)A|,r. n ]iirrúh rtL,É j i ir, r +i)..ir.:Ê.\}i-rirr'i+tli:.jarl,vr.r!+r'.],r,i,r.i,..r1.'
ar'i:a,f,.Jrrí.!.r,!: rcr,;11qúLt1[.l.,]iv']fr.,:,d-.f,ir.'1.]sJ.l.r:d,rar'lii1")i;i?

9 ro(,ê r n.xl./, nr..àJ, iüi .'r0e,i., io !à r \'1, rlrr^:rà Írâr.nln. r'*,ir Jr.-ê \:a J+.à.,.i;ô r.lé,r :
i."Íârà.in p! r s!, diffêíia. (l,re s.,ô drs(o ir;a d} Êrtái('ri;i !!e.lràll,.,i:q a.-.ro! !.'U
;rra,rls ú(áo.u..h'6dar!Jrtrl:.ênlê

tZo/'\!sr,,;oripàvillir..sú.6.5i,:rflvd?n!(í,!.edrl.sÊ.D:.:1,§luri!rn':t,.rmia!
i't,ro I irf,todnúde!!À5(rj.ioiri!,{:!idr.r.,s5!s'1Írpc:.s..,.}!..ro.l.r:i.n313,.i

,30 r, sa.l! arlàL-rl< rL x, f.r!Drv4€!r, ád'oo ad! -i !ãe,Íia )ciúe'r l. tui,1.rl:ê de ;s"dD,
d.5rqui n tnadral"r. [.]u,triFl r!í. ren c.,ri íarlii3 à n Íerà J. nrr+! r,r.,) 1.'.rp:.rrn
Dr.rêrs)1.ir,â:r.ie'!ire:,ilirJàibelr-id.,sr3...r-í.à.tri,,:!àrr«rllu.rlr3irii2
i\,.trr]ír,)r lj? r.rini)li':.ríN ^/kir d l ir)i Í !/: ll

i$ pra..à. r,id.io n;ri ir:ri.noj
r:T;d,r.rr.l..r.r'i_3, (.

lmp.dim.n!o d. li<lta. o contÍarar (Lêl dô Prrtáo)

,J. ú,i viltú, ,]tr e,, ,,s,i, úr
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T AMERICO DE SOUZA. EIRELI
CNPJ: 09.380.500/000í-70
R 7dê Sêtemb.o,163, Contro
Novo Orlsnt€ ' Ce

THTAGO AMERTCO DE fi[á"^1,",1;,'â#*' 
*'

souz^te8s67 M7 31 s ;::#:3jjlíJ.'li-,"",,. 
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(EE)a 9.9990-2225/ s 9.9989-5515
tasempreendimentos@hotmail,com
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Portanto, não há consenso, ainda, que o impedimento de licitar que deveria ser válido somente para um ente

da Administração Pública (União, Estâdos, Distrito Federal OU Municípios) pode ser considerado para TODA a

Administração Pública, como se fosse uma declaração de inidoneidade, e com a celeuma sobre o entendimento da

extensão das sanções administrativas, somada à aplicação indiscriminada de sanções independentemente de dolo ou

culpa, pode-se chegar ao absurdo de uma empresa que somente "deixou" de assinar contrato, motivada pela recusa

da administração municipal, por ter sido rejeitada sua contraprestação de serviço, como fora comprovado em defesa

r-zprévia e que não foi acatada, ser sancionada com multa e impedimento de licitar e, na realidade, ser proibida de

contratar em todo Território Nacional, situação absurda que está ocorrendo no presente caso concreto. O artigo 20,

do Decreto-Lei 4.657142, prevê que a esfera administrativa deverá considerar as consequências práticas da sua de-

cisão:

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em

valores jurídicos abslralos sem que sejam consideradas as consequências prálicas da deci-

são. Parágrafo único. A molivaçã.o demonstrará a necessidade e a adequação da medida
imposta ou da invalidação de ato, conÍraÍo, ajuste, processo ou norma administrativa, in-
clusive emface das possíveis alternativas."

É imperioso demonstrar o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) que segue estritamente a

legislação, do qual não deixa dúvidas:

rHlAGo AMERlco DE +;i[3"^í",';['i,'*' 
*'

souz A:e 85 67 0 47 3 I s io"|"'l'ijj,'1|'j I i,n," ",*,

(E6)s 9.9990-2225/ í§ 9.9989-5515
tasêmprêendimentos@hotmail,com
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A sanção de impedimento para licitar e contralar previsla art. 87, inciso lll, da Lei
8.666/1993 produz efeilos apenas em relação ao órgão ou entidade sancionador (Acórdão

1003/2015 - Plenário Data da sessão 29/04/2015 Relator BENJAMIN ZYMLER)

O edital da licitação, ao estabelecer vedações à parlicipação no cerlame, d.eve ser su,íi.cien-

temente claro no senlido de que a penalidade de suspensão para licilar e conlratar, previsla
no arl. 87, inciso III, da Lei 8.666/199j, tem abrangência restrita ao órgão ou entidade que

aplicou a sanção. (Acórdão 2556/2013 - Plenário Data da sessão 18/09/2013, Relalor Áu-
gusto Sherman)

O entendimento da Corte de Contas continua esse, tanto que em recente sessão no dia 12 de setembro de
201 8, reaÍirmou-se:

1.7. Dar ciência à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tri-
bulária, de modo a eviíar a repetição defalha similar, que, em seus futuros editais de licita-
çào, especiJique que estão impedidas de parlicipar d.a licitação as empresas que tenham sido
sancionadas com base no arl. 87, lII, da Lei 8.666/1993, somente pela própria Delegacia,
nos termos decididos pelo Tribunal, entre outros, nos Acórdãos 3243/2012, 3.439/2012, e

\./ 842/2013, todos do Plenário. (Ácórdão n" 2116/2018-Plenário, Relator José Múcio Mon-
teiro, Processo de Representação n" 023.373/2018-0, Data da sessão 12/09/2018, Número
daAta 35/20t8).

É que há expressa distinção entre os termos "Administração" e "Administração Pública", nos termos do art.
6", XI e XII da Lei n' 8.666/93:

XI - Administraçào Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do
Disírito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade
jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele inslituídas
ou manlidas;

XII - Adminisrração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamenle;

Cabe sempre se atentar quanto ao norte que a administração pública precisa estar adstrita, que são os princí-
pios, basilares da boa gestão pública, e aqui cito alguns, que por inobsewância ou conveniência deixaram de ser

aplicados.

\'/ Princípio do Formalismo Procedimental: As regras procedimentais adotadas para a licitação devem seguir
parâmetros estabelecidos na lei, não sendo lícito aos administradores subvertê-los a seu juízo.

Princípio da Razoabilidade; Este é um princípio implícito na Constituição Federal de 1988 e pela lei
9784i99, que vem gaúando força e relevância no estudo do Direito Administrativo e de seus atos. Este é um preceito

que veda excessos, visando garantir a compatibilidade entre os fins e os meios de forma a evitar restrições exageradas

ou abusivas, vedando imposições que acarretem obrigações, ônus ou sanções superiores àquelas estritamente neces-

sárias ao atendimento do interesse público e que possÍrm ferir os direitos fundamentais. Assim, percebe-se a ligação
entre a razoabilidade e a proporcionalidade.

Princípio da Proporcionalidade: Este princípio, preceitua que as competências administrativas somente

poderão tomar-se válidas quando exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja realmente deman-

dado para cumprimento da finalidade de interesse público a que estão atreladas.

THIAGo AMERlco DE 
Ái5inàdo d' rômder,DoÍ

souZA :e8567047 3 l s ;::í':01'l:]fi.'l ?,,0,.,...00.
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Por tal necessidade ser premente, e servindo o cadastro CEIS como única e exclusivamente para incluir
empresas que tenham sidas suspensas, impedidas ou declaradas inidôneas, tem caráter meramente informativo e não

determinada que as empresas ali constantes sejam impedidas de participar de Iicitações, este entendimento não des-

toa totalmente do entendimento da abrangência das sanções?

Explica-se: Se qualquer sanção possui abrangência inestrita, automaticamente qualquer empresa inclusa no

cadastro CEIS estaria proibida de participar de qualquer licitação. O que se observa, neste momento, provavelmente
é uma evolução jurisprudencial, no qual o Tribunal de Contas da União já está à frente por trabalhar com temas

especiÍicos.

Demonstradas então a necessidade de sopesar com a necessidade de sancionar e o quantum sancionatório
aplicado nas sanções, é que o Tribunal de Contas da União (TCU) trouxe parâmetros dosimétricos em relação as

condutas passiveis de sanção, para que não ficassem os gestores munidos de poderes discricionários.

DOSIMETRIA: As Leis n' 8.66611993 e 10.52012002 deixaram margem de discricionariedade para a arua-

ção do gestor público na medida em que não delimitou um prazo da sanção para cada espécie de falta cometida que

possa ter o potencial de frustrar os objetivos da licitação ou falhar na execução contratual. Consequentemente, deve

a Administração delimitar de forma motivada a extensão temporal da sanção, respeitados os princípios da proporci-

L,onalidade e razoabilidade, tomando poÍ pressuposto as especificidades de cada caso e a gravidade das condutas

apuradas. Levando-se em conta que o Tribunal ainda não possui normativo que trate das condutas e da dosimetria
na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicafprevistas
no artigo 7" da Lei n" | 0.520, de l7 dejulho de 2002, sugere-se aos agentes responsáveis pela propositura ou decisão

das sanções a serem impostas às licitantes ou contratadas, que observem, como referencial, os preceitos da Norma
Operacional DIRAD n" 0212017. O normativo supramencionado detalha as hipóteses de incidência da penalidade

e estabelece o tempo de sua extensão, em observância ao princípio da proporcionalidade. Estabelece, ainda, situações

em que a pena s€râ agravada, atenuada e afastada, bem como estabelece qual pena deverá ser aplicada quando uma

mesma conduta punível se enquadrar em mais de uma hipótese legal de incidência. Para ftns práticos, lista-se abaixo

informações extraídas da Norma Operacional DIRÂD n" 0212017, que dispõe sobre as condutas e a dosimetria na

aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicafprevistas
no artigo 7" da Lei n" I 0.520, de I 7 de julho de 2002, no âmbito do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento

e Gestão.

Dispõe sobre as condutas e a dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar

previstas no artigo 7" da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, no âmbito do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão.

Áú. 4" Não celebrar o contralo ou a ala de registro de preços, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta:

Pena - impedimento do direito de licitar e contratqr com a União e descredenciamenlo do

SICAF pelo período de 4 (quatro) meses.

THIAGo AMERlco DE 
À'rrn'dô d€Jomde*'r ,or
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Visualiza-se em tela, que está em vigência uma sanção aÍbitrária e ilegal, pois desconsidera todo o contexto

fático e legal, motivo pelo qual enviamos uma Notificação Extrajudicial para o órgão sancionador, qual seja, o

município de Independência/CE, conforme print:

Ngo celebrcÍ o €ontíato ou â ôtõ do reeistÍo d€ píàÇos, quEndo
convocôdo dentrg do prôzo do vãlidôde do suô pÍopolta 4 meses

Àpresentar docLJmentôçáo íalsa

Náo manlêr à proposta

FàlhôÍ íra execuçào do contràto

',.,ryarj.dê, ná ãxecsçáo do àôntrâto

Comportàr-sê de modô inidónêo

CometoÍ íírude fiscàl

DeiÍôr de entÍegôr documsntôcáo exigidÀ parà o certôme 2 meses

24 meses

4 meses

12 meses

30 rnêíês

24 mêsêt

40 meses

Boa târde,

Segue em anexo, noriíicaçào extrajudioiat soDÍê o Prêgào Elerrônico nó SS_PE00.1/22

FAVOR @NFIâHÀR RECEôIMENÍO!!I

Sem nraís-

Notificâção Extrajudicial - Píegáo Eletrôni.o n" SS-PE004/22

F.AHF"Hfr

Â

\,]11',:à;:::\:.;r,c.,31 f.ê .-

ÁÍctrs Côrporã€io
fúr-r apL LNDiPENDENaIÂi p'oc!irado'ià("i idependend,ê..É.9.r-b.

rs€r e eteo.222t i r!á, qt0r.!§5
út6p@.ltor4rsF4r É6

IrÉr(res@roldo
cNPr n' m]lo.5oÔ/0êô1.rC

T AMERICO DE SOUZÂ. EIRELI
CNPJ: 09.380.500/000Í-70
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De outro modo, não é possível conceber que a Douta comissào de Licitação do município de Juazeiro do
Norte/CE tenha habilitado a empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATMS LTDA, sem
antes levantar questionamentos básicos e fazer uma necessária diligência no intuito de esclarecer algumas inconsis-
tências acerca dos Atestados de Capacidade Técnica, quais sejam, solicitar cópias contratuais e de Notas Fiscais
referentes ao período apresentado em atestado, afinal é sabido que o simples fato de firmar contrato sem a real
execução do objeto para qual foi contratado não deve gerar Atestado de Capacitação Técnica, ademais, em consulta
aos portais da transparência dos municípios de Barreira/CE e Aiuaba/CE não consegui localizar o contrato informado
no Atestado de Capacidade técnica do municipio de Baneira./CE, outro ponto a ser observado é o lapso temporal
entre a Homologação/Adjudicação da licitação e a emissão do Atestado de Capacidade Técnica do município de

Aiuaba./CE, homologado em 2510812023 e atestado emitido em 0610912023 perfazendo assim 14 dias, por último,
cabe apenas como observação, o Layout de ambos os atestados, mesmo que de municipios distintos, são bem seme-
lhantes, vejamos:

,iÉl
tif EÀ,PEPA iÇilagga

!-r!, ô11- ÉLLiar! tv {tL.E4i

..rsEr-LJ! s {r*,i! ô{r,Áxi rl
ar,ril. , ilrIc§ (À r!í!!rrí,1. E rÍnra
,rrFlirs l r&Á i! L.:rL:(à. . r!!.ÉerÀr rr r:, : r{i o. r.rnç{
I's r\üL lrsr r:! !![tn* 4 tuo.

sr{(i. or np, É! Í.i.cj tr!. {,;r!.t tri :\.Â Í 6,6r|rr,: !t./
r jÂihrEÊnrralec!Áuírlrdsr,r::!5rlikr ú:rn1r..r+Àlnr r !Àr
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Por fim, numa consulta aos fomecedores dos municípios do Estado do Ceará, no Portal da Transparência dos

Municípios, via Tribunal de Contas do Estado (TCE-CE), não se localiza a empresa GRID - SOLUCOES EM
RECUPERACAO DE ATMS LTDA, conforme resultado de busca:

:: nrú,rlípios-tÍdnspa,encia.t.e..ê.9oy.b41nC!!.chpllo.3l,1ârl,€'!ulirdo

e Ê 8 @ A'.' 8.: ..):r,.. § rr,,,r ô Erl O v O o X O ô;.rerr.L-. /.,.

*
EEI'E

Prc,:urar por Forn*cl:d*rt:§
lnÍorm. quàlque. drdo robrc o Fornftedor" que p«uánro5 por vo(Êl
vo.a pod. r..li:.r. p.!qulr. ütllt.ndo un .lcr Cúo! .b.ircr

têr Nôm. aÕ. nràía
tor CPF. para o(pF I21.45ó.789'la Ee IZnt670tl0(utilr.e àÍEtu! núDÊrB)
Por ({PJ. 111.15ó.76'O00r, l C ú5€ r? lrró7600401r 0 (u(lize a!ênàr núreÍoí
rbr turlo !o€t.l - âb. krvi_cos Lrde

r. E*olh. o íp. ú conlultài 2- lrít. o ôdo do íorG.do,:
r?,apF.C pJ .\ onp,euáô!úíat 50,ó10.20910001 45

Nenhum resultàdo encontrado

rnlcrã Í(t I FôrÉrd6r.: i LkÂlEÍ | GrüdúÉ

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS MUNICíPIOS

T AMERICO OE SOUZÂ. EIRELI
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Diante de todo o exposto:

Requer que seja instalada diligência nos documentos de atestado de capacidade técnica apresentados pela
empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA;

Requer seja julgado procedente o presente recurso, reformando a decisão que declarou HABILITADA a
empresa requerida e em caso de improvimento do recurso, que sejam as suas razões submeridas à Autoridade Supe-
rior para apreciação e deliberação, em atendimento ao §4" do Art. 109 da Lei n' 8.666193 c/c Art. 50 da Lei n"
9.784/99.

Nestes termos, pede e espera deferimento,

Novo Oriente/CE, 14 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital

THIAGO AMERICO DE porrHlAGo AMERlco DE

so u ZA:e85 67 047 31 ; 3::Íffijfl Tlil?,,,,,q
-03'00'

T AMERICO DE SOUZA LTDA
CNPJ N': 09.380.500/000 1-70

THIAGO AMERICO DE SOUZA
CPF N': 985.670.473-15

PROPRIETÁRIO

T AMERICO OE SOUZA. EIRELI
Ct{PJ: 0S.380.500/0001.70
R7 deSetêmb.o, 1 63, Cênko
Novo Oriente. Co

(EE)§ 9.9990-2225/e 9.99E9-5515
tasempreendimentos@hotmail.com



.ffi,
Ministério dâ Economrs
Secretari6 de Gov6mo Dlgltal
Depártâm6nto Nâcionâl ds Rêgistro Emprêserlal e lntegração
S6crêtâriâ do Dêsênvolvim6nto Econômico

NIRE (dâ sêd. ou Íliá|, quándo g
sêde Íor 6m ot/tra UF)

23600205419

Códlgo dâ Náturàz€

2062

N'd. Mâulculâ do Âgenls

^uxili6. 
do Comárcio

No DO PROTOCOLO (uso de Juntâ Com€rci€l)

.:,,,cDIllL,, YAo. ,,Q5Jv

,I . RECIUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: T AMERICO DE SOUZA LTDA

(dâ EÍnprása ou do Ag6nt6 Auxiliâr do Comércio)

requer a V.S'o deferimênto do segulntô 6to:

N" FCN/REMP

lilIIil1ffitilililllililflilIItll
cEP2300075868

N. DE côDrco cóDrco oo
VIAS OO ATO EvENTo QTDE oEscRIÇÃo Do ATo / EVENTo
1 oo2 ALTERÂCAO

2211 1 ALTERÂCAO OE ENOERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2214 1 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIAS)

DEcISÃo SINGULAR DEcIsÃo coLEGIADA

Data

Procêsso êm Ord€m
À dôcisão

Nome(s) Emprêsarial(aiE) igual(ai§) ou semelhanle(s)

Isru !srr',l

ENÁo!r.rlo
Dale Rêsponsáv6l ResponsávelData

Procêsso 6m exigáncia. (VIdê dêspâcho em íolhâ en6xâ)

Processo deÍêndo. Publiquê-so ê ârquivê'sê.

Proc6sso lndeÍ€rido. Publiqu6-s6.

r
Ir

2'Erig6nclô 3. Erigôncia 5'Erigêõciâ

Vog6l Vo€el

Turma

tr tr tr
DEcISÀo coLEGIADA

Vogâl

Prosidentê da

Dela

oBSERVAÇÓES

IIII
NOVO ORIENTE

Loc€l

Roprosentante Legal da Empresa / Agento Auxiliar do CoÍnércro

Nome:

Assinatura

l5-MErcc2o2il
OstB

Telefonê de Contato

DEcIsÃo SINGULAR
? Exigência 5'Erigônciá

Proc€sso sm êxigáncie. (Vidô despacho om íolhâ en6x6)

PÍocosso dêí€rido. Publiqu6-sê e ârquivê.sê.

PÍocos6o indoíorido. Publiquo-§o.

trtru

Dâta R6sponsável

Junta Comorcial do Estado do Ce6rá
CêniÍco rêgiôtro sob o no 6069982 6m 15/03/2023 dâ Emprêsa T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 0938o5oo0oo170 ê protocolo 230409831 -

15/03/2023. Aul6nlic€ção: 1D3CD81907654C79FSE4566814E88135C10í oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsid6nte. Pârâ
valldsr êsl6 documento, ac666ô httpJ/www.Jucêc.cê.gov.br 6 lnÍorm6 no do protocolo 231040.983-í e o códlgo dê s6gu16nç6 6mwx E6la cópla íoi
aut6nticede digilâlm6ntê 6 EssinsdE êm 15/03/2023 por CARoLINA PRIcE EVANGELISTA MoNTEIRO PÍêsrdenle.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital , .1i.,0 Dl r.ti .,A0

fc ',"0Y
Capa de Processo

ldentificação do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)

":,,

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23/040.983-1 cEP2300075868 '151o3t2023

Data Assinatura

't5to3t2023

CPF Nome

985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA

Assinado utilizando o(s) s6guintô(s) solo(s) do 9 vb ;.. S--.-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital

n
láaçl

Junta Comêrcial do Estádo do Ceaé
CeniÍco r6gi6lro sob o no 6069982 em 15/03/2023 dâ EmpÍess T AMERICO DE SOUZA LTOA, CNPJ 09380500000170 e protocolo 230409831 -
15/03/2023. Autênt'cação: í D3CD8í 9976t4C79F5E8566a14E48135C101oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Pr€sidenl€. Peíâ
valldar 6ste docum€nto. ac€sse hnp:/ 

^/ww.jrrcêc.ce.gov.bÍ 
6 lnÍorm6 nô do protocolo 23/040.983-1 o o códlgo dê ssguranF 6mwx Eslâ cópla íol

eutonticâdâ digilelmente e assinâda em 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo Prêsid6nlê. ... :.(,.-:.:.,.àÊ?)" pás.2n

.. .,' ..,. .:,. .
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ALTERAÇÃo CoNTRATUAL T AMERICo DE SoUzA LTDA

THIAGO AMERICO DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em lOlO2/1985,
profissão: EMPRESARIO, n'do CPF: 985.670.473-15, identidade: 337398499, órgão expedidor: SSP-CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOAO PINTO DE MACEDO, número 16, bairro
VENANCIOS, município CRATEUS - CE, CEP: 63.708-355,

Sócio(s) da sociedade limirada T AMERICO DE SOUZA LTDA, sediada na RUA 7 DE
SETEMBRO, número 163, bairro CENTRO, município NOVO ORIENTE - CE, CEP: 63.740-000, com seu
contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'09.380.500/0001-
70, resolvem:

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na(o) RUA 7 DE
SETEMBRO, número 193, bairro CENTRO, município NOVO ORIENTE - CE, CEP: 63.740-000.

Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas (CNAES) vinculadas ao
seu objeto social: 8211300 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO 3329599 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3600602 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES
38II4OO - COLETA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS 38I22OO - COLETA DE RESIDUOS
PERIGOSOS 4I2O4OO - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4213800 - OBRÂS DE URBANIZACAO .
RUAS, PRACAS E CALCADAS 4Z2I9OI - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURÁS METALICAS 43I34OO - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 432I5OO - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322302
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329104. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 4330404 . SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERÁL 4199102 -
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS
4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGU A 4923002 - SERVICO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49248OO.
TRANSPORTE ESCOLAR 52Z9OO2 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 58I9tOO - EDICAO
DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 6OIOIOO - ATIVIDADES DE RADIO
63I I9OO - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 63I94OO - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO
E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 6391700 - AGENCIAS DE NOTICIAS
6920602 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 7O2O4OO -
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA 73II4OO - ÂGENCIAS DE PUBLICIDADE 73122OO. ACENCIAMENTO DE
ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMLTNICACAO 73I9OO3 -
MARKETING DIRETO 73I9099 . OUTP.AS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE 742OOO4 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 749OIO5 . AGENCIAMENTO
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS TTIIOOO .

Junt6 Comêrcial do Eslado do C6ará
CeíiÍico registro sob o no 6069982 êm 15/03/2023 de Emp.6sa T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 093a05000O0170 e protocolo 230409831 -
'15/03/2023. Autênticâção: l D3CDaí 997654C79F5E85668í4ESB135C1Oí oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Pr€sidên16. ParÉ
vâlldâr 6st6 documênto, sc6ssê httpJ ww.luc6c.cê.gov.br 6 lníormc n'do protocolo 231040.983-1 6 o códlgo dê ssgurançã 6mwx Eslâ cópia Íoi
aulonticâda digrtalmênle e asshada 6m 15/03/2023 poí CAROLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo Pr6sidên16.
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LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 773I4OO - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 7733IOO . ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 7739099 - ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8II17OO . SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A
EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 8219999 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 823OOOI - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOS]COES E FESTAS 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL 9OOI9O2 - PRODUCAO MUSICAL 9319101 . PRODUCAO E PROMOCAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS 95II8OO - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA 620150I . DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA.

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social

null, 14 de março de 2023.

THIAGO AMERICO DE SOUZA: Sócio/Administrador

Juntâ Com€rcial do Estado do Ceârá
C6niÍico r€gistro sob o no 6069982 eíh 1510312023 de Empresa T AlúERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000170 e protocolo 230409831 -
15/03/2023. Aulênticação: 1D3CD81997654C79F5E85664í 4E8B135C1O1OCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Pí6sidenle. Parâ
valldar est€ docum6nto, acêssê http://www.Jucsc.ce.gov.br 6 inÍorme no do protocolo 231040.943-í â o código dê segurança 6mwx Esta cópla Íoi
êutÉnticsdê digitalmentê e assinadâ Êm 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO PresidentÊ.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital I .j.ii,C Di l.lti

t J5?v
,Ào

Documento Principal

ldentificação do Processo

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb EL

selo Ouro - Biometna TSE, Selo Ouro - Certiíicâdo oigital

15tO312023

:

. i., ..: i

Junta ComôÍciâl do Estado do Ceará
CeÍlifico registro sob o n.6069982 6m 15/03/2023 ds Empr66s T AMERICO OE SOUZA LTDA, CNPJ 0S380500000170 ê prolocolo 230409831 -
15/03/2023. Autanticâção: 1D3CD81997654C79F5E8566814E88135C 101oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA túONTEIRO - Prêsidênle. PârB

validar 6stô documento, acês6€ http://www.juc6c.c6.gov.br 6 lníorms n'do prolocolo 231040.983-í € o códl9o do sêgursnçá 6mwx Esta cópla Íoi
ãutenlicâdâ digitalm6nt6 6 âssinâdâ êm 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prssld6nt6

( .......,-*_.. pág. St7

Númêro do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Oata

23l040.983-1 cEP2300075868

ldentificação do(s) Assinantô(s)
Data AssinaturaCPF Nome

15t03t2023985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA
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YAOSistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo clo Estaclo do Ceará
Se(retaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.,unta Comercial do Estado do Ceaíá

i

,a

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
A SecÍetaria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuiçôes de chancelar os instrumentos submetidos ao registro público
de emprcsas, certirica, para Íins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1", I DA LEI 8.934/1994,
que o ato empresarial protocolado sob o número 231040.983- I, em l5/O312O23 da empresa: T AMERICO DE SOUZA
LTDA, de CNPJ 09.3E0.500/000t-70, foi deferido digitâlmente sob o número 6069982, eÍn l5/03/2023, nos termos

da medida provisória N' 87ó, de I 3 de março de 201 9.

Assina o presente terÍno, medianre certificâdo didtal, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Yalidar Documentos (htrps.//
portalservicosjucec.ce.gov.brlPonal/pages/imagemProcesso/viaunicajso e informar o número de protocolo e chave

de segurança.

Documento Princi

Data de inicio dos efeitos do registro (art, 36, Lei 8.934/1994):

*,--;. Documento assinado elctronicamente por José Lourenco de Araujo Maíins Junior, Servidor(a)
,r' i Públiço(a), em 15103/2023, às 09:08.
t {.li5í.('- \,1:l.tu.t;ilrl

A autencidade desse documento pode ser conferida no peÍÂkle sqtraiggsllg-ilgsg informando o
número do protocolo 231040.983-1.

Junta Comêícial do Estado do Caa.á
CertlÍico r€glstro 6ob o no 6089982 êm 15/03/2023 da Empro6a T AMERICo DE SOUZA LTOA, CNPJ 09380500000170 ê protocolo 230409831 -
15/03/2023. Aut€nticâção: í D3CO81997654C79F5E85668í4EgB135C 101oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presid6ntê. Pâra
validar 6stê documsnlo, Bcasse http:/^^/ww.iucêc.c6.gov.br € lnÍorme n'do protocolo 231040.983-1 ô o códrgo de s€gursnç6 6mwr Esla cópla íol
autenticada digitelmêntô 6 asBinadâ €m 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PresidÊnt6.

,... . ._..*:4t-i. pág_ 6n

#ffiE

CPF Nome Data Assinatura

985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA | 5to3/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g, ub LrL

Selo Oüro - BiometÍia TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nomê Data AssinaluÍa

985 .610.413- I 5 THIAGO ÁMERICO DE SOUZA | 5to3/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s'r\.r, l.'ll

selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

m
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital
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O ato Íoi assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. quarta-feira, 15 de mârço de 2023

Junta Comêrcial do Estado do Csará
CêniÍico registro 6ob o n'6069982 em 15/03/2023 da Emprs6a T AlúERICO OE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000'170 e protocolo 23040983í -
15/03/2023. Autênticâçáo: 1D9CD81997654C79F5E8566814E88135C10í OCA, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidontô. Pârâ
vâlidâr estê documenlo, sc€ssê htlpr/www.jucac.cê.gov.br e lnío.mê n0 do protocolo 231040.983-1 o o códlgo de segurÊnça 6mwx Est6 cópiâ íoi
sutenticada digltelmênto ê âssinâdâ 6m 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MoNTEIRo Prêsidên16.
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Ministério da Economia
Socrêtâne dê Govemo Digital
D6pârtâm6nto Nãcionâl de RêgistÍo Emprêâáriel s lntegraçáo
Socrâtariâ do Oos6nvolvimonto Económico

NIRE (dã s€d6 @ lilÉ|, quando á
5êdô íor.m oulra UF)

23600205419 2305

N" d. MarrÍoJlâ do Agsnr.
ÀuxlliáÍ óo Côdárcio

N' DO PROÍOCOLO (lJÊo da Junte Comêrciâl)

,l:l 'u i: ilr ,À0' Jt{,I

1 - REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE OA Junta Comercial do Eslado do Ceará

Nom6:

N" FCN/REMP

iltIIillilililtililililililIItil
cEP2000091991

requor a V.S'o deíerlmenlo do seguinte ato

N. DE cóDrco cóDrco Do
VIAS DoATo EVENTo oTDE DESCRIÇÁo oo ATo / EVENTo

T AMERICO DE SOUZÂ EIRELI

(dâ Empresa ou do Agenle Auxiliâr do Comárcio)

I oo2 ALTERÀCAO

05í 1 CONSOLIDACAO OE CONTRATO/ESTATUTO

2015 1 ALTERÁCAO DE OBJETO SOCIAL

2209 I ALTERÂCAO DE ENOERECO ENTRE MUNICIPIOS OENTRO DO MESMO ESTADO

2244 I ALTERÁCAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL Ê SECUNDARIAS)

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oectsÃo srNouun I oecrsÃo coleereor

Oala

Processo em OÍd6m
À dêcisáo

Nomê(s) Emprssarial(ais) igual(ais) ou sêm6lhenle(s):

!srr',r !srr"r

! ruro I Nro
Data Responsávsl ResponsávolDâla

|--..l

Procêsso 6m êxigência. (Vide despacho €m íolha anôxa)

Proc6sso doÍ6ído, Publíquê-sê ê ârquiv6.sô.

Procêsso lndêíerldo, Publique-se,

2. Exigénoa 3'Erlgànclâ

Vogel VogâlDatâ

TuÍmâ

tr
DECISAO COLEGIADA

Vogal

OBSERVAÇÔES

NOVO ORIENTE
Local

Reprêsentanto Lêgal dâ Êmprêsâ / Agênto Auxiliar do Comércio

Nom6:

Assinâtura

uÀúit292a
Oeta

TelôÍono do Contatol

DEcrsÁo STNGULAR
2'Exisência 3' Exlgancis 5'Exigênciê

Proc6sso êm êxigánciâ, (Vidê despacho êm Íolha anaxa)

Procosso d6íerido. Publique-s€ e arquiv6-s6.

Processo rnd6íêíido, Publique-se.
tru

Oâtâ R€spon6áv6l

Juntâ Com€rcial do Eslãdo do C6aé
CêÍllfico r6glstro sob o no gí30í8 êm 24lOAl2O20 da Empress T AMERICO DE SOUZA ElREL|. Nl.6 236002054'19 e prctocolo 2OO7O7922 -
2210412020. 

^ulenticaçÁo: 
164767aEAgAa75FC74BBEO96FFCF87CsABF7BA. Lenira Cardoso d6 Alencar Sersinê - SecrBtáriâ-Gerâ|. P6.a validar

6sl€ documento, Éces6ê httpr rww.jucêc.cê.gov.bÍ 6lníormo no do ptolocolo 2O1O7O.792-2 e o códlgo de sêguÍânçÊ rSnF Esta cóplB íoi aut€ntic6dâ
digilElmênlê 6 âssinâda em 24lo4l2o2i pot LeniÍa Csrdoso dê AlencÉr Sêrainê - secrêtá.ia-G€.á1. j "
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital
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Capa de Processo

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

201070.792-2 cEP200009í 991 22tO4t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA

Página 1 de 1

:l

Juntia Com€rcial do Estado do Ceêrá
CertlÍico rêgistro sob o no 5,íí3018 em 24104/2020 da Empresa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nire 236002054í9 e pÍotocolo 2OO7O7922 -
22tO4t2O2O. AuÍenlicação: '1647678EA9A875FC74BBED96FFCF87C5A8F7BA. Lenira Cardoso de Alêncar Soraine - Secretária-Geral. Pârâ vâlidâr
Bst6 documênlo, acesse htlp://wwwjucêc.c6.gov.br e InÍorhe n' do ptolocolo 2O1O7O.792-2 e o código d6 s6guranÇa r8nF E§ta cópiâ íol aulenticada
digitâlmente e assinâde eÍn 24lMl2O2O pot Lenira Cardoso dê Alencâr Serarne - Secretária_Geíâl

,vÁ',.';' páe.2t1o
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I'ADITIVO AO ÀTO CONSTITUTTVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

THIAGO AMERICO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n."
3373984-99 SSP-CE, inscrito no CPF n.'985.670.473-15, residente e domiciliado sito a

Rua João Pinto de Macedo, n.' 16, bairro Venancios, Crateús-CE, CEP 63708-355; titular
administrador de uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Ceará, sob NIRE n" 23600205419, com sede á Rua konardo Mota, 346, A, Venancios,
Crateús-CE, CEP 63708-460, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica/MF sob o n' 09.380.500/0001-70, pelo presente instrumento, resolve promover
alterações no ato constitutivo, sob as seguintes cláusulas:

Clausula Primeira - A empresa muda sua sede para á Rua 7 de Setembro, 163, Bairro
Centro, Novo Oriente-CE, CEP 63740-000.

Clausula Segunda - O objeto social passa a ser:

4120400 - Construção de edificios
3329599 - Instalação de outros equipamentos
3600602 - Distribuição de água por caminhões
381 1400 - Coleta de resíduos não-perigosos
381 2200 - Coleta de resíduos perigosos
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221901 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4313400 - Obras de terraplenagem
4321500 - Instâlação e manutenção elétrica
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refri geração
43291O4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçào e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
433O4O4 - Serviços de pintura de edificios em geral
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4751202 - Recarga de caúuchos para equipamentos de informática
4923OO2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49248OO - Trânsporte escolar
5229002 - Serviços de reboque de veículos
5819100 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
6010100 - Atividades de rádio
6201501 - Desenvolvimento de proglamas de computador sob encomenda
6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet
63 19400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
6391700 - Agências de notícias

Junta Comarcial do Estado do C6ârá
C€rtiÍico rêgistro sob o no 5413O14 em 24lO4l2O2O da Empr€sa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nire 23600205419 e protocolo 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O. Aülenlicaçáo: 1ô47ô78EA9A875FC74BBED96FFCF87C5A8F7BA. Lenirs Csrdoso dê Alencar Seraine - SêcrêláÍia-Gêrâ|. Parâ validar
êstê documenlo, ac€sse http:/^rww.jucsc.ce.gov.br ô iníormo n' do prolocolo 2O1O7O.792-2 o o código dê segurançe rgnF Est6 cópia Íoi aut€ntjcadE
digilelmenle e assinâdá em 24lO4l2O2O pot Lenira Cardoso dê Alêncár S6râinê - S6cr€táriâ-Gê.â1.
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I" ADITryO AO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRE§A INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

70204OO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
73 t 1400 - Agências de publicidade
'7312200 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veiculos de comunicação
7319003 - Marketing direto
7319099 - Outras atividades de publicidade
7420004 - Filmagem de festas e eventos
7490105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77331O0 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem
operador
8l I 1700 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais
821 I 300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
900 | 902 - Produção musical
93 l9l0l - Produção e promoção de eventos esportivos
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de €quipamentos periféricos
429280 t - Montagem de estruturas metálicas
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outrâs estruturas temporárias
59 I I 102 - Produção de filmes para publicidade
799O2O0 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo
9001 903 - Produção de espetáculos de dança
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares
9329899 - Outras atividades de recreação e lazer
l8l l30l - Impressão de jomais
| 8l I 302 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
l8l300l - Impressào de material para uso publicitário

Clausula Terceira - O titular administrador ânteriormente qualificado, conforme
estabelecido no preâmbulo CONSOLIDAM todos os atos constitutivos, inclusive este,
ficando revogadas todas as disposições contidas no instrumento contratual primitivo e

alterações anteriores ao presente aditivo, passando a sociedade a reger-se pelo que está
contido neste instrumento.

,ffi Junta Comêrclal do Esbdo do Ceará
Cêrliíico rêgiBt.o sob o n" 54't3018 em 24lO4l2O2O da Emprêsa T AMERICO OE SOUZA ElRELl. Nirê 23600205419 e protocolo 200707922 -
22104/2020. Autênt'cação: í647678EA9A875FC74ABED96FFCF87C5A8F7BA. L6nirâ Caídoso de Àencâr Seraine - Sscr€tária-G616l. Pâ.4 vatdar
êsl6 documônto, scesse hnp://www.jucec.ce.gov,br € inÍormo n' do ptolocolo 2O1O7O,792-2 o o côdigo de segurança rSnF Este cópia íoi aul6nlic6da
digitâlmênte e Bssinada em 24lO4l2O2O por Lànirâ câÍdoso dê Alêncsí Sêrâinê - Sêcíetária-Geral.
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CON§OLIDAÇÀO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

THIAGO AMERICO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n."
3373984-99 SSP-CE, inscrito no CPF n.'985.670.473-15, residente e domiciliado sito a

Rua João Pinto de Macedo, n." 16, bairro Venancios, Crateús-CE, CEP 63708-355; titulaÍ
administrador de uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Ceará, sob NIRE n" 23600205419, com sede á Rua 7 de Setembro, 163, Bairro Centro,
Novo Oriente-CE, CEP 63740-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
JurídicaÀ4F sob o n' 09.3 80.500/0001-70, pelo presente instrumento, resolve consolidar
alterações no ato constitutivo, sob as seguintes cláusulas

Clâusule Prlmelra - A presente gira sob a denominação de T AMERICO DE SOUZA
EIRELI, com sede na Rua 7 de Setembro, ló3, Bairro Centro, Novo Oriente-CE, CEP
63740-000.

Cllusulâ Segunda - O objeto social é:

4l204OO - Construção de edificios
3329599 - Instalação de outros equipamentos
3600602 - Distribuição de água por caminhões
38 I 1400 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812200 - Coleta de residuos perigosos
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
422 l90l - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
43 13400 - Obras de terraplenagem
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeraçào
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330404 - Serviços de pintura de edificios em geral
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4924800 - Transporte escolar
5229002 - Serviços de reboque de veículos
58 l9l 00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
6010100 - Atividades de rádio
6201501 - Desenvolvimento de progÍamas de computador sob encomenda

Junla Com€rclal do Estado do Coará
C6íiíico rêgistro sob o no 5413O18 em 24lO4l2O2O dà Empr6se T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nire 23600205419 ô pÍolocolo 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O. Autenlicaçào: 16,4767AEA9Aa75FC74BBED96FFCF87CSABF7BA. Lênirs Cardoso de Alencar S6râinô - Sôc.61á.ia-Geral- Para validar
esle docum6nlo. scosse http:/ vww.Jucsc.cs.gov.b. 6 iníorme n'do ptolocolo 2O1O7O.792-2 e o código d6 seguranÇp r8nF Esta cópla Íoiaut€nticada
digitâlmêntê ê assinade eín 24lO4l2O2O pot Lenirá CaÍdoso de Al6ncâ. Sereine - SêcÍôtáriâ-Gêral,
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coNsoLIDAÇÃo Do ATo coNsrITUTIvo DA EMPRESA TNDTVTDUAL DE
R-ESPONSABILIDADE LIMITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet
6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
6391700 - Agências de notícias
7O2040O - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria cécnica
específica
7311400 - Agências de publicidade
73l22OO - Agen.ciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
7319003 - Marketing direto
7319099 - Outras atividades de publicidade
7420004 - Filmagem de festas e eventos
749OlO5 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
771 1000 - Locação de automóveis sem condutor
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7739OO3 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem
operador
8l I 1700 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001902 - Produção musical
93l9l0l - Produção e promoção de eventos esportivos
951 t 800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4292801 - Montagem de estruturas metálicas
4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
591 I 102 - Produção de Íilmes para publicidade
7990200 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo
9001903 - Produção de espetáculos de dança
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares
9329899 - Outras âtividades de recreação e lazer
l81l30l - Impressão de jomais
I 8l 1302 - Impressão de liwos, revistas e outras publicações periódicas
l8l300l - Impressão de material para uso publicitário

Clausula Tercelra - A empresa iniciou suas atividades em 03/01/2008 e o prazo de
duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

Clausula Quartâ - O capital é de RS 300.000,00 (Trezentos reais) divididos em 300.000
(trezentos mil) quotas nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente já subscrito e integralizado
em moeda corrente do Pâís.

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

Junts Com€rcial do Estâdo do CaaÍá
C6rtlÍico r€gistro sob o no 54'13018 aín 24lO4l2O2O dà Emprêse T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nlr€ 236002054í9 B prolocolo 200707922 -
22lO4l2O2O. 

^ulenlicaçào: 
1647678EAgAa7sFC74BBEO96FFCF87CSABF7BA. Lênira Cardoso d6 Al6ncEr S6rain€ - Sêcretária-Gêrâ1. Para validar

€sl6 documento, acesse hBpr/www.lucêc.c6.gov.br € iníorm€ n'do ptolocolo 2O|O7O-792-2 e o códlgo do a6gurança r8nF E6ta cópla foi eutênllc6da
digitâlm6nt6 6 assinedâ ern 24lO4l2O2O por L6nirâ Ceídoso dê Al6ncEí Sêreinê - S6crêtáriê-Gêrâ1.
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consolroeçÃo Do ATo coNSTITUTrvo DA EMrRESA TNDTvTDUAL DE
RE§PON§ABILIDADE LIMITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

Clausula Quinta - A administração da empresa é exercida por seu titular THIAGO
AMERICO DE SOUZA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade

Clausula Sextr - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 3l de
dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

Clausulâ §étlma - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade
registrada.

Clausula Oltava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clausula Nona - Fica eleito o foro de Novo Oriente-CE, para o exercicio e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, âssina este instrumento, em 0l (uma) via de igual
forma e teor.

Novo Oriente-CE, 20 de Abril de 2020

THIAGO AMERICO DE SOUZA
Titular/Administrador

Junla Coms.clal do E6t6do do C6ará
CortiÍlco íôglstro aob o nê 5413018 6m 24lo4l2o2o dâ Emprêsa T Al\rERlCO DE SOUZA ElRELl, Nlre 236002054'19 ê protocolo 2oo7o7g22 -
22lO4l2O2O. 

^úlànlicaçáo: 
1647678EA9A875FC74BBEO96FFCF87C5A8F7BA. Lenira Cardoso d6 AlÊncar SÊraine - S6creláriâ-Geral. Para validar

êst6 documênlo, acêsse http://www.jucêc.c6.gov.br e informe no do prolocolo 2O1O7O.792-2 e o código d6 sêgurançâ rSnF Esta cópla íol aut€htic8dÊ
digilalmêntÊ e assinadâ sm 24lO4l2O2O pot Le ira Câdoso dê AlÉncar S6Íein6 - Secrêtáriâ-Gerâ|. ; i "
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Rêgistro Digital
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Documento Principal
t

ldentificação do Processo

ldontifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

Data

22t0412020

THIAGO AMERICO DE SOUZA

Página 1 de I

Junta Comôrciâl do Estado do C6ârá
Cenifico reglstro sob o no 54í3018 êtâ 24lO4l2O2O de Emprêsa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nire 23500205419 e protocolo 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O. AttlênticÉção: 1647678EAgAg75FC74BBEDg8FFCF87C5ABF7BA. L6nira Cêrdoso de Alêncâr Seraine - SBcrôtáriâ-Gêr61. P€ra vslidBr
6sl6 documônto, 6c6ss6 httpÍ^rww.jucêc,co,gov.br s lnÍormB h' do pÍolocolo 2O1O7O.792-2 e o códlgo ds sêgurançe rSnF Esta cópla íol autênticÊda
digilâlmen(ê e sssinads am 24lUl2O2O poÍ Lenlra cerdoso do Alêncár Sêraine - Secretária-Gerâ|. )
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmante, da êmpr6sa T AMERICO OE SOUZA ElRELl, de NIRE
23ô0020541-9 e protocolado sob o número 2O1O7O.792-2 em 22lO4l2O2O, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5413018, em 24lO4l2O2O. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Évora Máximo De Carvalho.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Poíal de Serviços I Validat Oocumentos (http://
portalservicos.juc€c.co.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Procosso

CPF Nomô
985.670.473-í5 THIAGO AMERICO DE SOUZA

Documento Princl

Fortaleza. Sexta-foira, 24 de Abtil de 2020

.i. \ ld t4
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Documento assinado eletrônlcamente por Évora Máxlmo Oe Carvalho, Servidor(a)
Público(a), em 24lO4l2O2O, às '12:19 conÍorme horário oÍicial dê BrasÍlia.
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A autencldade desse documênto pode ser conferida no poÍtal de servicos da jucec
inÍormando o número do ptotocolo 2O1O7O.792-2.

Página l de l

Junta Comorcial do Estado do C€ará
Cêrtlficô rêglêtro sob o no 54í3018 om 24104/2020 de Empr66e T AMERICO DE SOUZA ElRELl. NlÍ6 23600205419 ê ptolocolo 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O. AutentiéÉo: í6.í7678EA94875FC7,{BBED96FFCF87C5ABF7BA. Lênirâ Cardoso dê Al6nc€r Sêrainê - Sêcrêtária-G€ral. Pera validâí
Bstê documênto. acsss6 http:/ 

^/ww.juc6c.ca.gov.br 
6 lnÍorm€ n'do prolocolo 2O1O7O.792-2 ê o códlgo ds 6egurançs rSnF Esta cópi6 íoi âul€ntlc€d6

digitâlm6ntê e âssinâdâ em 24lO4l2O2O por L,ânira Cardoso d6 Alênc€r Sorainê - Socrelária-Gerel.
)-.-,, pá9.9/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Rêgistro Digital
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.í 17.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. Soxta-feira, 24 de Abril de 2o2O

Junte Comôrcial do Estâdo do C6ará
CertlÍco Íeglstro sob o n' 54í3018 êm 24lo4l2o2o da Empr€ss T AMERICO OE SOUZA ElRELl, Nire 2360020919 6 ptotocolo 2oo7o7922 -
22lO1l2O2O. 

^úanücàção: 
164757aEA9Aa75FC74BBED96FFCF87C5A8F7BA. L€nira Cardoso de Alêncár Serarne - Secrelária-Gersl. Pará valider

estê documcnlo, acêss€ http:/Ádww.jucsc.c€.gov.br g lnÍorms n' do ptolocolo 2O1O7O,792-2 6 o código de sêgurança Í8nF E6t6 cópiê íoi âutênlic6dâ
digitalmêntê ê âÊsinade àm 21lO4l2O2O pot Lênire Cârdoso d6 Alenc€r Sêraine - S€cretária-Geral. i.. .,
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[usrnÍssrwolny SENHoR(A) pREGoEtRo(A) DA coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçoES Do

uunlcÍp|o DE JUAZEIRo Do NoRTE/CE

REF.: PREGÃO rlrrRÔrutCO Ne 2023.11.23.2

A empresa GRID - SOLUçÕES EM RECUPERAçÃO DE ATIVOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o ns 50.610.209/0001-45, com sede à Rua Vicente Linhares, n'
521, sala 503, Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.135-270, por intermédio de sua

representante legal a Sra. Maria Nayara Sílva de Sousa, brasileira, solteira, empresária, inscrita

no CPF sob o ne 071.092.913-75 e no RG np 20084202585 (SSP-CE), vem, respeitosamente

perante Vossa Excelência, apresentar

CONTRARRAZÔES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto pela empresa concorrente/licitante T AMÉRlCo DE SoUZA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ ne 09.380.500/0001-70.

I. DATEMPESflVIDADE

lnicialmente, destaca-se que nos termos do inciso XVlll, do art. 4e da Lei 70.520/2002,

cabe recurso admÍnistrativo no prazo de 3 (três) dias e igual prazo os demais licitantes tem

para apresentar suas contrarrazões.

Portanto, o prazo para apresentação das contrarrazões iniciou no dia 75/72/2023, às

00:00:06, tendo como prazo final dia 20/12/2023, às 00:00:00, razão pela qual é tempestivo,

II, DAREALDOSFATOS

De forma suscinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo

licitatório realizado pelo portal BLL COMPRAS, tendo como objeto CONTRATAçÃO DE

SERVIçOS A SEREM PRESTADOS NA CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA,

CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA COM UTILIZAçÃO DE INTEUGÊNC|A FISCAL POR MEIO DE SOFTWARE

ESPECÍFICO, PARA PLANUAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE FISCALIZAçÃO TRIBUTÁRIA,

COM VISTAS À NCCUPEMçÃO DE CRÉDTO TRIBUTÁRIO REFERENTE AO IMPOSTO SOBRE

SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) INCIDENTES NO SETOR BANCÁRIO, ATúVES DA

Fone: (85) 99163-6734 / E-mail: gridsolucoesos23@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n'52I, sala 503, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza/CE

MARIA
NAYARA ífi,:r*:,If;[
SILVA DE 'ouídrcee!
5oU5A:07 l'.,-,a,,,,
t 09291375 ''"""''
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6.7.5. lmpêdk as de licitar ê conuÊtãr coÍn I AdminisE4áo;

6.7.6. Suspensas temporârbmonlE de patidpr de licitâção e impedidas de conlratar com a AdministÍaçáo;

â,7.7 DdÍaíadas inidôneas ptla Administraçâo Pública, enquanto peduÍaÍem 06 motivos dstêíminântes

d8stâ condiÇâo;
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SUA SECRETARIA DE FINANçAS DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, ao qual foi efetuado na

m odalidade Pregão EIetrônico np 2023.71.23.2.

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias para

concretizar o processo licitatório e tendo sido o resultado divulgado a inda no mesmo dia que

concluíram a análise da proposta de preço e dos documentos de habilitação da empresa

vencedora, ora co ntra rrazoa nte.

No resultado, justamente a presente empresa contrarrazoante foi declarada como

vencedora por apresentar melhor proposta e cumprÍr todas as exigências habilitatórias, o que

suscitou uma injusta irresignaÇão do recorrente, que interpôs recurso administrativo fazendo

apontamentos infundados e inoportunos para tentar afastar a correta decisão que declarou

esta como inabilitada, em decorrência de possuir sanção administrativa com registro de

im pedimento/proibição de contratar aplicada a penalidade pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDEPENDÊNCIA - CE,

No entanto, alega o recorrente, em apertada síntese, que fora declarada inabilitada

por motivação diversa da contida em edital, pois a inabilitação se deu por meios consultivos

e não por descumprimento dos itens do edital.

Vossa Excelência, gostaria de salientar, respeitosamente, que o pregoeiro diligencíou

de maneira pronta e pontual no cumprimento dos itens estabelecidos no edital. Para

proporcionar maior clareza e entendimento, abaixo segue o print da seção específica na qual

o recorrente alegou o não atendimento aos referidos itens.

EDIIAL COin/OCATÔRO
Pregão Elehônico no 2023.1í,23.?

6.0 DÀPARI}CIPACÀO. OO CREDEI.ICIAMENTO E DA DECLARACÃO

De forma que, aduz ter sido erroneamente desclassificada pelo pregoeiro, sob

argumentação q ue:

a) Por possuir registro de im pedimento/proibrção de contratar com base no

Processo Administrativo ne 7OO3.07/2022, publicado em Diário Oficial do Estado do
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Ceará, seção 3, página 159, aplicada a penalidade pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDEPENDÊNCIA - CE, sendo a sanção administrativa de impedimento/proibição de

licitar e contratar com o referido Ente Federativo por 05 (cinco) anos, com vigência até

23/08/2027:

b) A punição está embasada no art. 7' da Lei n" 70.520/2002, que além da pena

de impedimento ímpõe também descredencia mento do SICAF e/ou dos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da mesma lei.

VeriÍicou-se, ainda, que a penalidade ainda está vigente até o presente momento;

c) Considera-se ainda que o Tribunal de Contas da União reconhece que o

impedimento decorrente de punição imposta com base no art. 7' da Lei n" 10,520/2002

é penalidade mais grave do que a suspensão temporária de participação em licitação

(art. 87, lll, da Lei n' 8.666/93) e que esta última é imposta a todos os entes da

Federâcão, e não somente àquele que aplicou a sancão, para complementar a posição

do pregoeiro, segue Jurisprudência do Tribunal dê JustiÇa do Espírito Santo

"AcÓRDÃo EMENTA: APELAçÃo DIREITo ADMINISTRATIVO MANDADO

DE SEGURANçA IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR ART, 7S DA LEI

N9 10.520/02 PENALIDADE EXTENSÍVEL ÀS OEVAIS UNIDADES

FEDERATIVAS REGULARIDADE DA ATUAÇÃO DA AUTORIDADE

COATORA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO SENTENÇA REFORMADA

SEGURANÇA DENEGADA REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO, 1. A
sanção do artigo 7e da Lel nc 10.520/02 não é restrita ao ente que a
aplicou, e sim é extensÍvel aos demais órgãos e entidades

administrativas das outres unidades federativas. 2, A autoridade
coatora observou os princípios da legalidade, da vinculação ao

instrumento convocatório e da supremacia do interesse público. 3.

Recurso conhecido e provido. Sentença reÍormada. Segurança

denegada. Reexame Necessário Prejud icado.

(TJ-ES - APL: 00265458020168080024, Relator: FERNANDO ESTEVAM

BRAVIN RUY, Data de JulSamento: 03/0512022, SEGUNDA CÂMARA

cívEL, Data de Publicação: 37/05/2022]|"

d) Tendo sido o Município de luazeiro do Norte obrigado a se filiar a tal

entendimento em suas licitações por ordem do Tribunal de Justiça do Ceará (Processo

n' 0200323-65.2 022.8.06.0772) e mais recentemente pelo Íribunal de Contas do

Estado do Ceará (Processo na 07432/2022-l).

O presente instrumento pretende ser sucinto e conciso em todos os pontos, uma vez que

é sabido, comissão, que a Administração e o licitante devem observar rigorosamente as regras

e condições prevíamente estabelecidas no edital.
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lsto posto, é mister apontar que a respeitável Comissão decidiu sabiamente quando

inabilitou a recorrente por entender que não atendeu integramente as exigências do edital, de

maneira que os argumentos trazidos nas razões recursais não podem prosperar.

Esclarece-se que a empresa recorrente deve possuir o PLENO DIREITO de interpor

recurso, sendo um exercício do direito de ampla defesa e contraditório, ao qual utiliza-se da

garantia constitucional para afastar ato que julga como inapropriado.

F

A problemática reside quando a empresa possui interesse em frustrar o bom trâmite do

procedimento licitatório, trazendo recurso com alegações INCABíVEIS, atrasando a conclusão

de certame licitatório, no que tange o interesse público e os princípios da razoabilidade e

celeridade.

lmporta trazer que o recurso interposto é de fato um VERDADEIRO SOFISMO, ao qual visa

OBSTRUIR TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓR|O com claro intuito de corrigir erro que

cometeu.

Entretanto, conforme será demonstrado, o recurso

provimento em nenhum aspecto, justamente por trazer

desa rrazoadas.

administrativo não merece

motivações protelatórias e

III. DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS

Consoante à legislação recente de licitações, Lei ne 74.73312021, fica vedada a

participação em procedimentos licitatórios ou execução de contratos, de forma direta ou

indireta, por pessoa física ou jurídica que, no momento da licitação, esteja impossibilitada ou

impedida de concorrer devido a sanção que lhe tenha srdo imposta.

O instituto jurídico do impedimento tem como cerne conceitual a isenção ou

imparcialidade do sujeito, seja ele pessoa física ou jurídica que aspire prestar serviços à

Administração Pública mediante vínculo contratual. Se o sujeito tem comprometida a sua

imparcialidade para exercer adequadamente a função, deve ser impedido de fazê-lo. Existem

normativos que contemplam penalidades aplicáveis a pessoas físicas e jurídicas, cujos eÍeitos

as impossibilitam de participar de licitações e estabelecer contratos com o Poder Público, assim

veja mos:

Com a luz da Lei ne 74.733/2O2L, assim se mostra

'AtL 755. Seúo oplicodos oo responsovel pelos inÍroções
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A Lei ne 8.666/1993

Lei ne 10.520/2022 - Lei do pregão:

odministtotivas ptevistos nesto Lei os seguintes sonções

lll - impedimento de licitoÍ e contrator;
lV - decloroçõo de inidoneidode poro licitot ou controtor.

t...1

§ 4j A sonçõo previsto no inciso lll do coput deste oftQo seto oplicodo oo

responsovel pelos infroções odministtotivos previstos nos incisos ll, lll, lV, V, Vl

e Vtl do coput do ort. 155 desto Lei, quondo nõo se iustiÍicor o tmposiçõo de

penolidode mois grove, e lmpedlró o rcsponsóvel de lkltor ou controtot no

ômblto do Admlnlstmçdo Públlco dketo e lndlrcto do ente lederctlvo que tivet
opllcddo o sonçdo, pelo pmzo múxlmo de 3 (ttês) onos."

§ 5e A sonçõo prcvisto no inciso lV do coput deste ottigo seú oplicodo oo

rcsponsovel pelos inÍroções odministrotivos ptevistos nos incisos Vlll, lx, x, Xl e

xll do coput do ort. 155 desto Lei, bem como pelos inÍtoções odministrottvos
previstos nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do coput do referido ortigo que

justiÍiquem o imposiçõo de penolidode moE gtove que o sonçõo reJetido no §
4e deste ortigo, e lmpedlú o responsÚvel de lkltar ou conúotot no ômblto do
Admlnlstmçõo Público dlrcto e lndlrcto de tdos os entes iedemtívos, pelo

üozo mÍnlmo de 3 (ttês) onos e móxlmo de 6 (sels) onos.'

'Att. 87. Pelo inexecuçõo totol ou potctol do controto o Administroçõo podeÍo,
gorontido o prévio deÍeso, oplicot oo conüotodo os seguintes sonções:

I - odvertêncio;
ll - multo, no íotmo previsto no insüumento convocotótio ou no controto;
lll - suspensõo temporódo de portlclpoçdo en licftoçõo e lmpedimento de

controtor com o Admlnlsttoçdo, Nt ptozo ndo superlor o 2 (dols) dnos;

lv - decloroçdo de lnldonelddde Nru lldtü ou contdtü com o Admlnlsttoçdo
Públlco enquonto Nrdworem os motlvos determlaontes da punlçõo ou oté que

seJo promovldo o rcob ltoçõo percnte o qópdo outorldode que opllau o
penolldode, que seú concedldo semw que o conüotodo rcssorclr o

Adnlnlsttdçdo p€los prelulzos rcsultontes e opós dearrldo o pmzo do sonção

opllcodo com bose no lnclso onte ot.

1...1

Att, 8E, As sonções previstos nos incisos lll e lV do ortigo ontetiot poderõo

tombém set oplicodos às empresos ou oos ptoÍissionois que, em rozõo dos

controtos regidos pot esto Lei:

I - tenhom soÍrido condenoçõo deÍinitivo pot ptoticorcm, por meios dolosos,

froude liscol no recolhimento de quoisquer tributos;
ll - tenhom proticodo otos ilícitos visondo o Ítustror os objetivos do licitoçõo;

lll - demonstrem nõo possuir idoneidode poro controtot com o Administtoçõo
em virtude de otos ilícitos ptoticodos."

"Art.7e Quem, convocodo dentrc do prozo de volidode do sua proposta, nõo

celebror o controto, deixor de enttegot ou oprcsentot documentoção Íolsa
exigida poro o ceiome, ensejot o rctatddmento do execuçõo de seu objeto,
não montiver o pÍoposto, lalhar ou Íruudot na execuçõo do controto,
comportorse de modo inidôneo ou cometer lroude liscol, flcoú lmpedido de
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licitü e conttqtor com d ltnido, Estados, Dlsttlto Federul ou Municlpios e,

será descredenciodo no Sicoi, ou nos sistemos de codostromento de

Íomecedores o que se rcÍere o inciso XIV do ott.40 desto Lei, pelo prozo de

oté 5 (cinco) onos, sem prejuízo das multos previstos em editol e no controto
e dos demois cominoções legois,"

Lei ns L2.462/2071 - RegÍme diferenciado de contratações pública - RDC

uA* 47. Ficará iupedido de licitar e conlratot com a União, Estados,

Distrito Federsl ou Munlclpios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sett preiuizo

das mullas previstas no inslrumento convocatório e no conlrato, hem como

das demais cominações legais, o lícilanle que:
I - convocado dentro do prazo de volidade da sua proposta não celebrsr o

contrqto, inclusive nas hipóleses prevíslas no parágralo único do arl. 40 e no

an. 4l desta Lei;
II - deixar de entregar a documenloçào exigída para o certame ou apresenlar
doatme o Íalso:
III - ensejar o retarda ento da execuçdo ou do entrega do objeto da licitação
sem motivo jusirtcado;
IV - não manliver q proposla, salvo se em decorrência de lato supetuenienle,
d evid amen te j ut tif cado ;
V -rt'audar a licitação ou praticst atosÍroudulentos na eÍeação do conlralo;
W - comporlar-se de modo inidôneo ou comeler lroude Jiscal; ou

VII - der causa à inexecuçdo torol ou porcial do contralo. "

Lei np 8.443/7992 - LeÍ orgânica do Tribunal de Contas da União

"Árí 46. Verilcada a ocon'ência de fraude comprovada à licitação, o
Tribunal declaratá a inidoneidade do licitarte Ítoudadot poto participar, por
até cinco anos, de licitação na Ádminístraçdo Pública Federal. "

Lei no- !2.529/2021 - estruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e

dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica:

'AtL 38. Sem ptejuízo dos penos cominodos no ort. 37 desto Lei, quondo osstm

exigi o grovidode dos Íotos ou o ínteresse público gerol, poderõo set impostos

os seguintes penos, tsolodo ou cumulottvomente:

t...1

ll - o prolblúo de conüotot com lnstltulçdes frndncelrcs oftciols e poftlclpdÍ de

licitoçõo tendo pot obleb oqulslç'es, ollenoções, rcolizoçdo de obros e

sevlços, concessdo de sevlços públlcos, no odministrdçdo ptibllco Íederol,
estodudl, munlclpol e do Dlstrlto Federol, bem como em entldodes do
odminlsttdçdo lndlreto, pot ptdzo nõo lnferiot d 5 (cínco) onos;"

Lei ns L2.527 /2OL1 - Lel de acesso à informação
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Att. 33. A pessoo Íísico ou entidode privodo que detivet inÍotmoções em

virtude de vínculo de quolquer notuteza com o poder público e deixor de

obseNor o disposto nesto Lei estoro sujeito às seguintes sonções:

L..l
lV - susrÉnsdo temporárid de pd,tlclpot em llcituçAo e impedlmento de

conüotot com o odministoçdo púUlcd pot prdzo nõo supe ot o 2 (dots) onos;

e
V - declotoçdo de lnldonelddde poru llcltot ou controtot com o ddminlstroçAo
ptJbllco, dté que s{o Womovldo o reobllltoçdo perdnte o ptóptld outorldode
que dpllcou o penollddde,

§ 7e As sonções pÍevistos nos incisos l,llle lV poderõo ser oplicodos juntomente
com a do inciso ll, ossegurodo o dteito de defeso do intercssodo, no respectivo
processo, no üozo de 10 (dez)dios.

§ 29 A rcobihtoçõo referido no inciso V setó outorizodo somente quondo o

interessodo efetivor o rcssorcimento oo otgõo ou entidode dos üejuízos
resultontes e opós decorrído o prozo do sonçõo oplicodo com bose no inciso lV.

§ 39 A oplicoçõo do sonçõo prcvisto no inciso V é de competêncio exclusivo do

outoridode moximo do órgõo ou entidode público, Íocultodo o defeso do
interessodo, no rcspectivo processo, no Nozo de 10 (dez) dios do oberturo de

visto."

Conforme anteriormente evidenciado, há uma variedade de penalidades que podem ser

impostas a indivíduos e entidades, cujos efeitos as tornam vedadas de participar de licitações

e celebrar contratos com a Administração Pública. A amplitude dos impactos é estabelecida

nas respectivas normas mencionadas (princípio da tipicidade).

Compete ao agente, comissão de contratação ou ao pregoeiro verificar a possível

existência de impedimento da pessoa física ou jurídica que está participando do certame ou

pretende contratar com o órgão ou entidade pública. A verificação de registros de sanções

aplicadas ocorre por meÍo dos seguintes sistemas: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (CNEP),

Dessa forma, é claro e evidente que somente seria possível detectar possíveis

impedimentos em nome da recorrente, se o pregoeiro fizesse tais pesquisas nos sistemas acima

mencionados.

IV. COMPROVAR HABILITAçÃO DA GRID.

IV.1. DO CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DO EDITAL:

A empresa vencedora, GRID - Soluções em Recuperação de Ativos, ora

contra rra zoa nte, cumpriu integralmente todos os requisitos estabelecidos no edital. Cada

documento exigido foi devidamente apresentado, atendendo às especificações estipuladas,

o que demonstra o comprometimento e a conformidade com as normas estabelecidas.
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IV.2. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:

Os atestados de capacidade técnica, fundamentais para a análise da habilitação da

empresa, foram apresentados de maneira completa e em conformÍdade com as exigências do

edital. Cada atestado encontra-se devidamente assinado pelo responsável pela secretaria

fiscalizante, o que atesta sua autenticidade e a veracidade das informações contidas.

Desse modo, as questões abordadas pelo recorrente são pelo fato de suoostamente

haver inconsistências nas apresentações dos atestados, abaixo apresentaremos os pontos

questionados, e logo em seguida apontaremos a justificativa da não necessidade, senão

vejamos:

1. Questionamento acerca da não apresentação de cópias contratuais e de notas

Íiscais.

Desse modo, Vossa Excelência, não haveria necessidade da apresentação de

cópias contratuais ou de notas fiscais para que fossem comprovadas a aptidão da

empresa vencedora para prestação dos serviços solicitados.

Sendo que, conforme o edital, fora soiicitado para comprovação de

desempenho de atividade pertinente, somente atestados de capacidade técnicas

fornecidas por entidade pública ou privada, e assim, com base nessas exigências,

foram apresentados. Para melhor esclarecimento, segue abaixo o print dos itens

do edital com tais exigências, ve.iamos:

EDIIAT CONVOCATÓRE
Pregão Eletrônl fi no 2023,1 1,23.2

í2,0 OA HAEIUTACÂO
rzr. os ooculrteltros rrE HAElLlrAçÀo DEVERÁO SER APRESEXTADOS LA SEGUIiITE FoRtlA:
p) CompÍovaçáo de +tirjáo paÍa dêsêmpenho & Eüüdàdê pedinoote 6 compâtlvêl em catrtorlsli:es,
qu lidad$ o prazos com o oôieb da lici6ã0, sefldo ê6ta feita mediante â apíe6cntâçâo de el8§lâdo{s),

Íornêcido(s) poÍ pessoa(s) iurldica(s) ds diÍÊib púUico ou pÍivado;
p,1) Nos cesos dê atBtãdo omitido poÍ possoa iuridhe dô diEito FNâdo, €sle dêvêrá sêí spresefllsdo com

fimâ devijaínonE Íeooírhsclrâ êm caíúio compslsnlê ou acodpânhado d€ docrm€nto dê irsntficação do

slgnatârio patr cooÍrontação da assinEtuía:

Dessa forma, mostra-se que todas as exigências foram cumpridas, não

havendo assim nenhuma inconsistência.

Vossa Excelência, como a recorrente questionou o porquê da não

apresentação de notas fiscais, com isso, apresentaremos abaixo a nota fiscal do

t
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Município de Aiuaba, e assim com plementa remos a nossa comprovação, senão

vejamos:

2, Não conseguiram localizar o contrato informado no Atestado de Capacidade

Técnica do Município de Barreira/CE.

Cabe salientar que, até a presente data, as inÍormações referentes ao

processo lÍcitatório em questão não foram devidamente inseridas no portal do sítio

do Município, tampouco no próprio site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

(TCE-CE). Ressalta-se que os municípios frequentemente lidam com um volume

i
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significativo de demandas administrativas, o que pode impactar diretamente na

agilidade da atualização dos conteúdos nos referidos canais online.

A ausência das informações nesses meios eletrônicos não Ímplica, de modo

algum, em irregularidade por parte da empresa vencedora do certame licitatório,

visto que a responsabilidade pela atualização dos sites institucionais demanda

tempo e recursos que, por vezes, não estão imediatamente disponÍveis diante das

múltiplas atribuÍções do órgão responsável.

IV.3. DA AUSÊNCIA DE INCONSISTÊNCIAS:

Cabe ressaltar que não foram identificadas quaisquer inconsistências nos documentos

apresentados pela empresa vencedora, ora contrarrazoante. Todas as inÍormações estão em

conformidade com o solicitado no edital, demonstrando a lisura do processo de habilitação.

IV.4. RESPONSABILIDADE DOS PREGOEIRO

É importante destacar que o Pregoeiro, ao analisar a documentação da empresa

vencedora, deve consÍderar a conformidade com o edital. Não havendo qualquer

irregularidade nos documentos apresentados, não se justifica questionamentos que possam

gerar dúvidas quanto à lÍsura do processo.

Diante do exposto, solicito a manutenção da decisão que declarou a empresa GRID -
Soluções em Recuperação de Ativos como vencedora do certame licitatório. Ressalto a

transparência e idoneidade do processo conduzido por esta Comissão, reforçando a confiança

na lisura do procedimento licitatório.

V. DOS PEDIDOS:

Diante de todo o exposto, requer SBA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO

ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADO, mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a empresa

licitante GRID - SOLUçÔES EM RECUPERAçÃO DE ATtvOS LTDA, uma vez que resta

demonstrado que atendeu integralmente as exigências do editale realizando a MANUTENçÃO

DA DESCLASSIFICAçÃO On enApnESA RECORRENTE, com o consequente prosseguimento do

certame, tudo em observância aos princípios norteadores da licitação.

Fortaleza/CE, 18 de dezembro de 2023

MAR|A NAYARA $1,"^'-:l'"t;íI""^'ltffl
SILVA DE DE sousA:o7ro929lr75

SOUSA:O7l 09291 375 Dàdor: 2023.12.r8 r6ír:01
.03'00'

Maria Nayara Silva de Sousa

5ócia - Adm inistradora

t

Fone: (85) 99163-6734 / E-mail: gridsolucoesos23@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n' 521, sala 503, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza/CE
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O CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,

OE UM LAOO A PREFEITURA MUNICIPAL

DE AIUABA/CE E DO OUTRO GRID.

SOLUçÓES EM RECUPERçÂO OE ATIVOS

LTDÀ PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA

o

o PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABATCE, pessoa jurÍdica de direito público intêrno, inscrita

no CNPJ sob o n. 07-568.231/0001-45, através da secretaria de FinanÇas, com sede na Rua-

Niceas Arraes, no 128, baino Centro, Aiuaba/CE, CEP:63575-000, neste ato representado pela

s(a) Elissandra Araújo Moraes, aqui denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado, GRID.

SOLUçÕES EM RECUPERAçÃO OE ATIVOS, sediada à Rua - Vicente Linhares, n'521, sala

603, Bairro Aldeota, Cidade Fortalêza, Estado Ceará, inscríta no CNPJ/CPF sob o n"

50.610.209/0001{5, por s€u repÍ€sentante legal, o(a) sr.(a) Maria Nayera Silva de sousa, portador

do cpF no 071.092.9í 3-75, doravante denominada CoNTRATADA, Íirmam entre si o presente

TERMO DE CONTRATO N. 2023.08.25.0001-SEFlN, m€diante as cláusulas e condições a segurr

estabelecidas:

cuaúsutl patuEtRA - Do FUNDAMENTo

1.1. O presente CONTRATO tem como íundamento a Lei n' 8.666/93 e suas alterações, a

TOMADA DE PREÇOS N'2023.06.29.000'l-SEFlN, e seus Anexos, devidamentê homologade pelo

Superintendente da Prefeitura Municipal de Aiuaba/CE, o(â) Sr.(a) Elissandra AreÚjo Moraes, e a
proposta da CONTRATADA, tudo paÍte integrante dêste contrato, independentemente de

transcriÉo.

cLAúsuLA sEcuNDA - Do oBJETo
1 .CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO VISANDO (I) A RECUPERAçÃO DE RECEITAS REFERENTES A

TAXA DE LOCALIZAÇÂO E FUNCIONAMENTO (TLF, TFF) E TAXÂ DE LICENÇA AMBIENTAL
(TLA) DAS ESTAÇÔES DE RÁDIO BASE (ERB'S). ANTENAS. EMPRESAS DO SETOR DE

TELECOMUNICAÇÓES E RECUPERAçÃO DE RECEITAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIAS
DIVERSAS E (II) ELABORAÇÃO OE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A
coNFERÊNcn DE FATURAS DE ENERGTA ELÉTR|CA DA ADMTNTSTRAÇÃo oTRETA E
INDIRETA DO MUNICIPIO DE AIUABAJCE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
FINANÇAS, conforme especificagões no Termo de Referência, observada a legislação pertinente,
notadamenle a Lei no 8.666/93 e suas aliterações. Tabela estabelecide no item 13.

2.DA ESPECIFICAçÃO DETALHADA DO SERVIçO

o

oESCRTçÃO DO SERV|çO

PERCENTUAL
MÁXIMo oE
RETORNO

SOBRE
PROVElTO

VALOR MÁXIMO
GLOBAL DO

coNÍRATO (R3)
(A) x (B)

DO PROVEITO
ECONÔMICO

ESTTMADO (R$)

VALOR MO

M^E^ i Àir.róôrEE
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98.418,98

PrestrÉo de serviços técnicos
espêcializados na área de engenharia
elétrica visando a elaboração de
auditorias e laudos tócnicos, mediante
a conÍêrência das Íaluras de energia
êlétrica da administração direta e
indireta do município, elaboraçÉo dê
memorial de cálculo de consumo €
potência do parque de iluminaÇão
públicá, a verificaçáo do modelo
tarifário aplicado em cada unidade
consumidora, assim como verificação
de possÍveis isençães indevidas e/ou
não repasse da contribuiÉo de
iluminação públaca (ClP) e/ou não
rocolhimento do ISS dos prestadoÍes

R$ 819.743,47

de sgív do setor elótrico

GúUSULA TERCEIRA - DO VALOR, OO REÂ'USTE E OO PAGAilENTO

'|..1. O valor global da presento evençâ é de RS 252.530,75(Valor por extenso duzentos e
cinquenta e dois mil, quinhentos e trinia reais e setenta e cinco centavos), segundo a ordem de

serviço oxpedida pêla Administragão, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pêlo gestoÍ da dospesa, acompanhadas das Certidôes Federais, Estaduais, Municipais,
FGTS ê CNDT do contretâdo, todas atualizadas, obs€ívâdâs as condiçóes do edital.

1.2, SêÉ peÍmitido o reaiustamento do valor contretual com base no índlce Geral de Preços de
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituÍ-lo, ou a repactuaçáo do preço do ContÍato,
desde que observado o interÍegno mínimo de um ano, a coniaí dâ data de sua assinatura ou da

data de sua última ropâctuagão ou reaiuíe.
í,3. Na hipólese de sobrevirem Íatos lmprevisÍveis, ou previsíveis de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de Íorça
maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, podeÉ ser restabelecida a rêlaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a rêtÍibuição da Administração pare e justa remuneração da execugão
dos seíviços, obietivando a manutenção do equillbÍio eeônômico-finenceiro inicial do contrato, na
forma do aÉigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada, mediante
procêdimênto administÍativo onde reste demonstrada tal sifuação e termo aditivo.

18.8% 154.111,77

a

EC NOMTCO OU
FINANCEIRO

B

localização ê funcionamento (TLF,

TFF) e taxa de licenga embiêntal (TlÁ)
das estações de rádio base (ERB'S) -

antenas - êmpresas do setor de
têlecomunicagó€s e recuP€raÉo de
rêcollas de natureza tributárias

18,8%

R$ 523.505,25

Prestagão de seNiços
especializados na r€cupe
rêceitas reÍgrentos à

técnicos
ração de
taxa do

divsrsas

umrrrvrn{ffiffi
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1,4. O pagamênto será efetuado até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente

dos serviços e encaminhamento da documentaçào tratada no subit6m 3, observadas as disposiçóe

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do foÍnecedor ou através dê cheque nominal'

CLAÚSULA OUARTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4,1, O contrato terá a duraÇão de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogadó nos prazos do art. 57, inclso ll, da Lei 8.666/93, por se tratar de servíços de natureza

continuada, têndo eÍicácia após a publicaÉo do êxtrato na imprensa oficial, nos termos da Lei no

8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pÚblica,

devendo a prorrogaÉo ser moüvada e processada nos ditamos do mesmo Estatuto.

CLAÚSULA QUINTA- DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

5.1. As paíes se obrigam, recipíocâmente, a cumprir integralmente as disposiçóes do

instrumênto convocetório e da Lêi Federal no 8.666/93, alterada e consolidada'
5.2. A GONTRATADA obriga-se a:

a) Executar as atividades em conÍoímidade com o descrito no Temo de Referência com os

mais elevados padrôês de competência, integridade proÍlssional e élica;
b) Designar para a execuÇão do objeto do presente, proÍissional qualificado e habilitado, e

cumprir com as obrigegões trabalhistas, devendo oomprovar a experiência dos proÍissionais

apresenlados;
c) Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados psla contratantê, cujas reclamações ou

orientaçôes sê obriga a atender prontamente;

d) Arcar com as despesas de deslocemento e diáries sua e de seu pessoal conlratado na

execução das atividades extemas póprias, assumindo todas as despesas relalivas a pessoal e
quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: combustível,
saláÍíos, encaÍgos sociais e tÍabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu
pessoal, deslocamentos de Íuncionários, equipamentos de proteÇão individual e coletivo,
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartiçôes públicas, registros, autenticações do
contrato, elc., e ficando, ainda, para todos os eÍêitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a
contratante;

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em. virtude do objeto do
contrato a ser firmado:
f) Não caucionar ou utilizar o contrato colebrado para qualquer op6raÇáo Íinanceira, sem prévta
e expressa autorização da contratante;
g) Submeter-se às normas e condigões baixadas psla contratante, quanto ao comportamento,
discrição e uóanidade na relação interpessoal;

h) Exercer rígoroso contíole de qualidade sobre as iníormaçõês apresêntadas e atuar sempre
dentro dos prazos estabêlecidos;
i) A(O) contratada(o) deverá realizartodas as atividades desoÍitas acima desle quando tocante
as atividades da Prefeitura Municipal de Aiuaba/cE na representaÉo do ordenador de Despesâ,
em ações conelates com as atividades proÍissionais;

i) Aceitar, nes mesmas condiçôes registradas, os acráscimos ou supressões que se Íizerem
na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do §1o do artigo 65 da Lei n' 8.666/93.
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5.3. A CONTRÂTANTE obriga'sê a:

a) Exercer a Íiscalização da execução do trabâlho;

, &,85Y

b) Fomecer o apolo técnico ê institucional formal para facilitar o acesso da(o) contratada(o) a

lodes es lnformações necessárias à consecução dos obietivos de que trata este Projeto Básico;

c) Disponlbilizar a descrição do local ondê sêrá executado os serviços;

d) Efetuar o pagamenlo conforme clausula convencionada no instrumento contratual.

CLAÚSULA SEXTA. OA PRIGEM DOS RECURSOS

6. A despesa deconente deste contrato coÍrerá à conta dos recursos oriundos da PrefeituÍa

Municipal de Aiuaba/CE - RECURSOS DA ADMINISTRAçÃO INDIRETA - GERENCIAMENTO

AOMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL. NA SEgUiNtE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Z

o cLAúsuLA sÉilMA - oAs sANçOEs
7.'t.. A Contretada suieitaÊse-á, €m caso de inadimplemento de suâs obrigações, sem prejuizo

de outras sançóes legais e da responsabilidâde civil e criminal, às seguintes multas, que serão

aplicadas de modo cumulativo, independentemente de seu númeío, com base nas violações
píâticadas durante a execúção desse contElo:

. 0,05% (cinco centésimos poí cento) sobre o valoí dos seNiços, por dia de atraso na

exacugão do6 serviços, caso sejâ inferioÍ a 30 (trinta) diâs;
. 11o/o (dêz por cenlo) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução dos serviços

superior a 30 (trinta) dias;
. 20% (vinte por cênto) do velor total do Contrato, na hipólese de rescisão do Contrato por

culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
. 10% (dêz por cento) do valor global do Contreto, se a Contratada transforir a execução dos

seÍviços a têrc6iros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante:
o 5olo (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a ContÍatada deixar de atender às

recomendaçóes de ordem técnica emitidas pela AOMINISTRAÇAO MUNICtpAL.

a 7.2, A contratada sujeitaÍ-se-á, ainda, no ceso de inexecução tofal ou parcial do Contrato:
. edvêrtência;
o multa de 2070 (vintê por cento) na forma provista no edital;
. suspsnsão tem poránã d€ participeção em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prezo não supeÍior a 2 (dois) ânos;
. declaraÉo de inidoneidade para licit€r ou contratar com a Administração Pública enquanto
p€rduÍar os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação da
Contratada, que seÉ concedida sempre que êsta ressarcir a Contratante pelos preluizos
rosultantes e após deconido o grezo da sanÉo eplicada com base no item antêrior.

CLAÚSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.í. A inexecução total ou parcial do presênte contrato enseja a sua rescisão, com as
consêquências mntratuais, as previsttas 6m lei e no Edital.
8.2. Alóm dâ aplicação das multas,á prêvistes, o pÍessnte contíato ficará rescindido de pleno
direito, indepondente de notificaçáo judicial ou extraludicial, sêm que essista à Contratada o direito

f
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de reclamar indeniza@es relativas às despesas decorÍentes de encargos p

execução, oconêndo quaisquer infrações às suas cláusulas e @ndiçôes ou nas h

na Legislaçáo, na forma dos artigos 77 e78 da Loi 8.666/93.

8.3, O procedimento de rescisão obseruará os ditames previslos nos artigos

Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS F

Rublrca
a

istas

79 e 80 da Lei de

; -'J;.rL /À0
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9,1. O CONTRÂTADO se obriga a mantor, dursnt€ toda a execuÉo do contrato, em

compatibilidade com as obrigações poÍ êle assumidas, todes as condições de habiliteçáo ê

qualiÍicaÇão exigidas na licitação.

9,2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçáo e à
proposla licitatória.

9.3. O CONTRATAIiITE se reserva o direito de tazü uso de qualquer das preÍrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n' 8.ô66/93, alterada e consolidada.

9.4, O presente contrâto podeÉ ser alterado unilateralmente pela AdministreÉo ou por acordo
das partes, com as devidas justtÍcativas, nos cásos píevistos na Lei.

9.5. A inadimplênciâ do contratado com reíerência aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e

comorciais nâo transfere ao CONÍRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem
poderá onerar o objelo do conlrato ou reslringir a regularização e o uso dos servigos pela

Administração.
9.6. O contrâtado, na oxecução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

AdministraÉo.
9.7, A Administração ÍejeileÍá, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos

do Píocesso Licitatório, da proposta e deste contrato.
9,8, lntegram o prêsente @ntrato, independentê dê transcriÉo, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e e proposta adjudicáde.
9.9. A Contratada, na vigência do Contreto, seíá a única responsável perante tercêiros pelos

atos prcticados por seu pessoal, eximida a Contralantê de quaisquer rêclamações e
ind€nizações.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBIcAçÂo
10.í. A publicação Íesumida do instrumênto deste contralo deverá ser Íeita por afixação em local
de costume, até o 5'(quinto) dia útil do mês subsequentê à data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- Do GEsToR Do coNTRATo
11'í. A Íiscalização do contrato s6rá exercida pelo(a) servido(a) Ellssandra Araújo i,4oraes,
especialmente designados pelo(a) ordenado(a) de Despesas, o qual, deverá exercer em toda sua
plenitude a ação de que lratá a Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
12-1. o foro da comarca de Aiuaba/cE é o competente para dirimir questões deconentes da
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei no 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterade e consolidada.
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE ÂIUABA

Assim pactuadas, as paÍtes firmam o present6 lnstrum€nto, lavÍado na sede da
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABÂ,/CE, pêrante testêmunhas que também o assinam, para que

produza os seus jurÍdicos e legais eÍeitos.

Aiuaba/C 2 sto de 2023.

Elissandra Araújo Moraes
ORDENADORA DE DESPESAS

Secretárla de Finanças
CONTR.ATAI{TE

MARIA NAYARA 5l LVA DE a'sr^.do d! íoím. dieitât por ri4ÁE^

sousA:o7roe2e137s . ilJ§fi!:â3:i:i;â?1;1fi:'"'
Maria Nayare Silva de Sousa

GRID. SOLUçÓES EM RECUPERAçÃO DE ATIVOS LTDA
CONTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:

cPF N" 040. 13í I,í; -.9.J1.

2. CPFNo átl ntt J af
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oRDEM DE SERV|çO

íaes

MARIA NAYARA i A§sin.do deíbÍma drgitâr

SILVA DE 1 poÍ MÁRlÂNAYÂRA stlvA

50U5A:O7'l 09291 3'QE 
sousÀox0e2e] s

75 16:02:37 -03'00'

Maria Nayara Silva de Sousa
GRID-SOLUÇÔES EM RECUPERAçÃO

DE ATIVOS LTDA
CONTRATADO(A)

t65___r
íi r.llirrla

Â,R

Modalldadê da LÍcltegão
TOMADA DE PRE o

SECRETARIA DE FIN AS
Data do Contrato
25 de osto de 2023

Contratado(a)
GRIO. SOLU ES EM RECUPE O DE ATIVOS LTDA
Endereço
Rua Vicente LinhaÍes n'521, sala 603, Aldeôta, Fortaleza-CE

No do Teleíone/Fax
85 9 9730{739

Autorizo a execugão dos serviços abaixo discÍiminados

Contratação dê empr€sa especializada na prestiaÇão de serviços de assessoria e
consulloria em projetos visando à captação de recursos federais e estaduais e na
elaboreçáo de prestação de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de
Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas de Ação
Continuada e lnstrumentos similares, junto a SêcÍetariâ de FinanÇas do municÍpio de
Aiuabe.

Valor Global
R$ 252.530,75 ( duzentos e cinquenta e dois mil, quinhentos ê trinta roais e
setênta e cinco centavos).

Prazo de Erecução
31 DE DEZEMBRO DE 2023

Aiuaba (CE), 25 de Agosto do 2023.

t

a

Elissa
ORDENAOORA DE DESPESAS

Secretaria de Finanças
CONTRATANTE

No da Ordem de Sêrvlço
2023.08.28.001-SEFIN

No da Llcltação
2023.06.29.00í -SEFIN

No do CNPJ.
50.610.209/0001-45

Velidade da Proposta
60(sessenta) dias
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MODALIDADE

2023.t,..23.2

LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICON'

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: T AMERICO DE SOUZA LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n" 2023.11.23.2,

Modalidade Pregão Eletrônico do Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

tradtz na contratação de serviços a serem prestados na consultoria e assessoria

administrativ4 contábil e tributríria com utilização de inteligência fiscal por meio

de software específico, para planejamento e acompanhamento de fiscalização

tributaria, com vistas à recuperação de crédito tributario referente ao imposto

sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) incidentes no setor bancario,

através da sua Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE.

DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA PUNIDA.
IMPEDIMENTO DE LICITAR E

DESCREDENCIAMENTO DO SICAF.
ABRANGÊNCIA PARA TODAS OS ENTES

FEDERADOS. PRECEDENTES TCU E STJ.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
vÁLrDo.

1. RESTIMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por T AMERICO DE SOUZA

LTDA, pessoajurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua

discordância quanto ao julgamento da licitação, por ter sido desclassificada em

Praça DirreLl Figirtir.(xla, sfirc - aeiitio a ttrr 63 tl lll L'l' - .i,.razelic di) I'ist,Jlct - I:oac: i88) 3!'Íi
!ilt-i: vlÍiví itlil;,:1.í:iilJllclLc.ta iril' r l,'1'
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razão da existência de impedimento/proibição de contratar com a administração,

bem como na habilitação da empresa vencedora, hora recorrida.

Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que a seja instalada diligência nos documentos de atestado

de capacidade técnica com a reforma da decisão que declarou HABILITADA a

empresa requerida.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a vencedora

do certame protocolado suas razões de defesa.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao pÍazo previsto

no aú.44, §1", Decreto n" 10.02412019, bem como presentes os pressupostos da

legitimidade, interesse e dialeticidade.

3. DO MERITO.

3.1 _ DESCLASSIFICACÃO DE EMPRESA PUNIDA _ IMPEDMENTO DE

LICITAR E DESCREDENCIAMENTO DO SICAF _ ABRANGENCIA PARA

TODAS OS ENTES FEDERADOS:

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao recoúecimento da habilitação, qualiÍicação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

,r._i-ü n,,(i',,i i.ti í.r,iii, ,rírl.aL.rr.j - 4.!1.' i)l ir l.j ,rr^:i:Lrai i.r :,;,..,i
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constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

O julgamento da licitação atendeu a todas as disposições do

edital da Licitação, observando os Princípios da Legalidade e da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciados no art. 3o, da Lei n" 8.666/93,

vejamos o que diz o Edital Convocatório:

A Recorrente sustenta que a punição que lhe foi aplicada pelo

município de Independência./CE, oconeu ao arrepio da lei, tendo o órgão

sancionador aplicado sanção diversa da prevista em edital, e que a abrangência

da mesma deveria ser restrita ao ente público que lhe sancionou, não atingindo

outÍos entes federados. Não é o que diz ajurisprudência.

Preliminarmente, cabe esclarecer que o processo administrativo

que culminou com a sanção de impedimento de contratar imposta à hora

recorrente fora instaurado pelo município de lndependência/CE, não tendo esta

municipalidade o poder de rever os atos por outrem exercidos, muito menos de

avaliar a conveniência e o mérito decorrentes destes.

Portanto, qualquer manifestação de discordância e insatisfação

da recorrente frente à decisão contra ela proferida bem como uma suposta

ilegalidade na condução do processo mencionado deverá ser feita perante o órgão

PraÇar DrrLrlu Fr(lueitlldo, 5/ro c".nii., L.i:pr i):1.0'lí.'iÍ,' - JJ.rz1!r'o,J! i:lúrir,l(:1r ' i.)ri r illij
,r'../rr rllt,r'i, ,,jall()i1a,;i. iljí i,-l

6.7.í E vodada a participação de pessoa física e iurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consóroo. qualquer que sejâ sue conslituição^

ô.7 3 Que tenham em mmum um ou mais sócjos mtistâs e/ou preposlos corn procuracã0,

6.7.4. Que eslejam em estado de insolvêncra civil, sob processo de falência. côncordeta, recuperação ,udEiel
ou extraludioal, Cissolução íusã0. cisâo incorpoíâção e liquldeçáo.

6 7.5. lmpedidas de licitar e conhatar com a Adminiskaçã0.

6.7.6. Susponsas tomporaÍiâmente de penicipat de licrtâção e impedidâs de conhatâr com e Administrâçâo.

6.7.7. Declaradas inidônees pele Administrâçâo Públice, enguento perdurarem os molivos determinânles

deste condrcão;
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sancionador, parâ que o mesmo revise seus atos e revogue a sanção atribuída à

recorrente. Até lá, cabe a esta Comissão Permanente de Licitação julgar de

acordo com os documentos preexistentes e consultas realizadas.

Conforme consulta realizada pela Comissão Permanente de

Licitação, foi constatada que a Recorrente foi punida com a sanção de

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público (Anexo [), nos termos do

art.7", daLei n" 10.520/2002, que assim dispõe:

Em sentido diametralmente oposto ao que alega a Recorrente, os

tribunais entendem que as punições previstas na legislação pertinente às

licitações públicas são extensíveis a todos os entes federados e não apenas aquele

que aplicou a sanção à licitante. Também é assente na jurisprudência que para

fins de abrangência das sanções em contratações públicas não há que se

diferenciar os termos "Administração" e "Administração Pública" previstos na

Lei n' 8.666/93. Nesses termos, transcrevo pequena parte da vasta e unânime

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Praça Diracu F:iguclrcdo, .j/Jro {lqr'rlro 'i-t l': 6-1 fiM 17 .iüàit'!ro .l!) lLLrilf,r[-l lor)i': 11.]lll
;((:. fl t,/ úl,l t til zt lrL ) iir-) i [),1 (], (:e ll, rv L)

Art, 7' Quem, convocado dentro do prazo de validade
d, suâ propostr, não celebrâr o contrsto, deixâr de
entr€gar ou rpÍes€ntrr documentação folsa exigida prra
o certome, €nsejrr o retrrdrmenao da cxecução de seu

objêto, nâo msntiver o proposls, falhsr ou fraudar na
execução do controlo, compoíor-s€ de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficaró impedido de licitâr e

contrâtsr com â União, Esasdos, Dislrito Federal ou
Municipios e, será dcscredenciado no Sicaf, ou nos

sistemss de csdastramcnao dc forneccdores a que se

refere o inciso XIV do ârt. 40 desaâ Lei, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
editsl e no conarâao e das demais cominações legais.
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, AGRAVO
INTERNo No PEDIDo DE SUSPENSÂo DE
SEGURANÇA, LIMINAR QUE POSSIBILTTA A
PARTICIPAçAO DE EMPRESA PUNIDA COM PENA
DE SUSPENSÂO TEMPORÁRIA DE LICITAR. GRAVE
LESÃO À ORDEM ADMINISTRATIvA.
()
A PENALIDADE DE SUSPENSÃo TEMBoRÁRIADo
DIREITO DE LICITAR PREVISTA NO ART. E7, III,
DA LEI 8.6661199T ABRANCE TODA A
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, NÃO ESTANDO
RESTRITA AO ENTE QUE A IMPÔSI3. É
entcndimenao ass€nt€ no Supcrior Tribunal de Justiça
que a cxtensilo dos efeitos da pena de suspensâo
temporória de licitar abrang€ todâ I Administração
Pública, e não somena€ o ente que aplica a pcnalidade.
Nessa linha: Aglnt no REsp 1.382.362/PR, Rel. Ministro
Gurgcl de Faria, Primeira Turma, DJe de 3l/32017; MS
19.657/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira
Seçâo, DJe de 231812013; REsp 174.274lSP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, Dl de 2211112004, p.294,
e REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro Frâncisco Peçânhâ
Martins, Scgunda Turma, DJ de 14142003, p. 208.
LICITAÇAO VICIADA - LESAO A ORDEM E A
ECONOMIA PUBLICAS
14. É evidente que a paíicipação dc empresas punidas pela
Administração com a pena de suspensão temporária de
licitar, em concorrências públicas, abrange a ordem e a

economia públicas. (...)
(STJ. Aglnt na SS no 2.951/CE. Relator Ministro Jorge
Mussi e Ministro Herman Benjamin (para acórdão). Corte
Especial. Julgado em: 04103/2020) (destaque no original)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR DE
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR.
ALCANCE DA PENALIDADE. TODA A
ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA.
l. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos

recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até l7 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"
(Enunciado Administrativo n. 2).
2. De acordo com a jurisprudência do STJ, a penalidade
prevista no art. 87, lll, da Lei n. 8.666/1993 não produz
efeitos apenas em relaçâo ao ente federativo sancionador,
mas alcança toda a Administração Pública (MS 19.657|DF,
rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em I 4/08120 13, Dl e 23 I 0812013).

Írrirq;r l.)ll(l! lrlilr.ic]r(,r'j11. ,ir'r -ililllr,, /-l I i lI ;t, r: ri, r, r o l'lr,rtr / - i
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O próprio Tribunal de Contas da União, que tem jurisprudência

mais branda que o Superior Tribunal de Justiça, já fixou o entendimento que a

pena de impedimento de licitar e contratar embasada no art. 7o, da Lei no

10.520/2002 é mais rígida que a suspensão temporaria de participar de licitações,

prevista no art. 87, III, da Lei no 8.666193.

8. No meu entender, a Lei 10.52012002 criou mais uma
sanção que pode integrar-se às previstas na Lei 8.666/1993.
Se pode haver integração, não há antinomia. A meu ver, o
impedimento de contratar e licitar com o ente federativo que
promove o pregão e fiscaliza o contrato (aÍ1. 7" da Lei
10.520/2002) seria pena mais rígida que a mera suspensão

temporária de pârticipação em licitação e impedimento de

contratar com um órgão da Administraçâo (art.87, inciso
lll, da Lei 8.66611993) e mais branda que a declaração de

it ;.;ô illl',tt1 j ITLQL,Í, itr rtl,-r, 5/ r !'-r r'-,,rli-r-i

till'
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3. Agravo desprovido.
(STJ. Aglnt no REsp n" 1.382.3621PR. Relator Ministro
Gurgel de Faria. Primeira Turma. Julgado em: 0'1103/2017)

MANDADO DE SECURANÇA. PENALIDADE
APLICADA COM BASE NA LEI 8.666193.
DIVULGAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
CERENCIADO PELA CGU. DECADÉNCIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI EM TESE E/OU ATO
CONCRETO, DANO TNEXISTENTE.
l. O prazo decadencial conta-se a partir da data da ciência
do ato impugnado, cabendo ao impetrado a responsabilidade
processual de demonstrar a intempestividade.
2. A Controladoria Geral da União é parte legítima para

figurar em mandado de segurança objetivando atacar a

inclusão do^ nome da empresa no PORTÂL DA
TRANSPARENCIA, por ela administrado.
3. O writ impugna ato concreto, oriundo do Ministro
dirigente da CCU, inexistindo violação de lei em tese.

4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a penalidade
prevista no art. E7, lll, da Lei 8.666/93, suspendendo
temporariamente os direitos da empresa em participar de

licitações e contratar com a administração é de âmbito
nacional.
5. Segurança denegada.
(STJ. MS n' 19.657/DF. Relatora Ministra Eliana Calmon.
Primeira Segão. Julgado em: l4108/2013)
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inidoneidade para licitar ou contratar com toda a

Administração Pública (art. 87, inciso IV, da Lei
8.666/ t993).
(TCU. Acórdão no 25302015-Plenário. Processo
016.3 12120 I 5-5. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário.
Julgado em: 1 4l 10/201 5)

Ou seja, se o Superior Tribunal de Justiça entende que a sanção

de suspensão temporária de participar de licitações, prevista no art. 87, III, da Lei

ít" 8.666193 é de abrangência nacional, não pode ser mais restrita a abrangência

da punição de impedimento de licitar e contratar embasada no aÍÍ. 7o, da Lei no

10.520/2002, que é sabidamente mais grave que a primeira.

Registre-se ainda que o Município de Juazeiro do Norte tem

contra si proferida decisão do Juízo da l' Vara Cível da Comarca de Juazeiro do

Norte, nos autos do Mandado de Segurança processo no 0200323-

65.2022.8.06.0112, que determina a aplicação do entendimento do Superior

Tribunal de Justiça para a abrangência das punições impostas a licitantes (Anexo

il).

Igualmente, contra esta Gestora e todos os demais gestores do

Município de Juazeiro do Norte, no ano de 2023, foi emitida determinação pelo

Tribunal de Contas do Estado do Ceará de que observe o entendimento dessa

corte e do STJ, ambos no sentido de que a punição de suspensão e a de

impedimento de licitar têm abrangência nacional.

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO. CONTRATAÇÂO.DE SERVIÇOS NA
MANUTENÇAO E ADEQUAÇAO PREDIAL EM
EQUIPAMENTOS PUBLICOS, EDIFICAÇOES E
PRAÇAS. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO DE LICITANTE EM PROCESSO

F

praçir Dii-CCLi 1:l(lL]Oirccic, s/,ro (irllt o í. H"': í]'l.0llr l4/ iL,,u,lo d') Norlir/'(i lrr)fí: rlRj .l'ri,r, rlll'-)
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LICITATÓRIO, CONFORMD ART. E7, III DA LEI N"
E.666/93 E ART. 7" DA LEI N' 10.520/2002.
l. A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento de que as sanções contidas no art. 87,
lll da Lei n" 8.666193 e art. 7o da Lei n" 10.52012002 nào
estão restritas apenas ao órgão licitante, mas abrangente a

toda a Administração Pública, direta e indireta, da União,
Estados, Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista
que a Administraçâo Pública é una, sendo descentralizada as

suas funções.
2. Precedentes deste Tribunal de Contas do Estado do Ceará
perfilhando na linha de entendimento do STJ, por ser o
órgão competente de interpÍetação das normas federais,
consoante previsão do an. 103, lll da constituição Federal.
Conhecimento e procedência da representação. Anulação do
certame. Determinação,

RESOLVE O PLENO VIRTUAL DO TRIBI.INAL DE
CONTAS DO ESTADO
DO CEARÁ, em:
a) por unanimidade de votos, CONHECER da presente

Representação, porque atendidos os requisitos legais;
b) PRELIMINARMENTE, por unanimidade de votos,

excluir a responsabilidade
do Sr. Gledson Bezerra Lima e Sr. Francisco Rolim de

Albuquerque, em face de ilegitimidade passiva; 
^c) no merito, por maioria de votos, pela PROCEDENCIA da

Representação, com
DETERMINAÇÃO para que a Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte adote providências no sentido de

ANULAR o Pregão Eletrônico n'2021.10.01.1, tendo em
vista que os efeitos da sanção de suspensão temporária de

participação em licitagão e impedimento de contratar com a
Administração Pública, prevista no art.87, III da Lei n"
8.66/93 se estende a todos os órgãos e entidades da

Administração Pública, conforme jurisprudência do STJ e

precedentes desta Corte de Contas, estando os responsáveis
sujeitos às penalidades pÍevistas na Lei Estadual no

12.509195 (LOTCE), em caso de descumprimento;
d) DETERMINAR à Prefeitura Municipal de Juazeiro do
NoÍe para que, em processos licitatórios futuros, se

abstenha de habilitar licitante ao arrepio da legislação,
jurisprudência do STJ e precedentes deste Tribunal de

Contas quanto ao art. 87, Itl da Lei n'8.666/93.
(TCEICE. Processo no 01432/2022-7. Resolução no

4681 12023. Relatora Conselheira Patricia Saboya. Plenário.
Julgamento: 26105/2023)

irra(.,l Dr:.!)ü ! qui,ii,Jd.J, !lr,.r (ii,r...
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E inconteste,

considerada pelo Município

desclassifi cação da licitante.

imposta à Recorrente deve

do Norte e, então, impõe-se

a punição

de Juazeiro

ser

a

3.2 _ ATESTADO DE CAPACIDADE rÉcNrca vÁLrDo - vTNCULACÃo

AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO _ CONTRATOS APRESENTADOS

EM CONTRARRAZÃO:

O edital convocatório do certame exige em seus documentos de

habilitação a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente

com o objeto da licitação, podendo ser feita mediante a apresentação de

atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Ocone que a recorrida apresentou dois atestados de órgãos

públicos, a saber as prefeituras de Barreiras e Aiuaba, todas do estado do Ceará,

onde comprovam que a mesma está executando os serviços referentes ao

atestado.

A recorrente, em suas razões, levantou questionamentos a

respeito da veracidade dos atestados, bem como sugeriu a Comissão de Licitação

desta municipalidade a abertura de diligência para solicitar cópias contratuais e

notas fiscais referentes ao serviço executado.

Em que pese os atestados são válidos, e os gestores que emitiram

os mesmo têm fé pública para tal, foi realizada diligência por parte da comissão

de licitação onde foram localizadas diversas comprovações de que os atestados

são válidos, inclusive atas da sessão, avisos de julgamento e homologações que

compÍovam que a empresa sagrou-se vencedora dos certames citados nos

âtestados.

;)r.'a,j f) r(.Lr [,i'. ,]ir,do- rirl (''cr liat al.i:). ii:j.i.'i l,rJ - -lrdt1_:r,..r rji) i,lt,,._r:i( i. lr:]11.t:i.)iil ll.ii,j
rl',,,,, Jriill ilii: 1, rrl,-r i ll. ::.r:rlr,J'
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Corroborando com isto, a reconida, em suas contrarrazões,

apresentou o Contrato de n" 2023.08.25.001 junto à Secretaria de Finanças do

Município de Aiuaba, referente ao processo licitatório mencionado no atestado,

bem como a ordem de serviço e nota fiscal onde comprovam indubitavelmente a

veracidade dos mesmos (Anexo III).

Dessa forma, resta claro que o atestado está de acordo com o

processo licitatório, estando em consonância com o exigido no Edital

Convocatório.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, conhece-se do Recurso para no

mérito negar-lhe provimento, mantendo na íntegta a decisão da Pregoeira do

Municipio de Juazeiro do Norte que desclassificou a recorrente, bem como que

habilitou a recorrid4 devendo o procedimento licitatório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 22 de dezembro de 2023.

Leand de Oliveira
Secretiíria Municipal de Finanças

À ucrraNtn
T AMERICO DE SOUZA LTDA (ARGUS CORPORACAO)
CNPJ: 09.380.500/000r-70

eioçu ó,':t,r, 
't- 

iq,,c,r,:tc, s,;,i- -ir'tt.c C.?',) t:,1.a Lll Jur.:r,,,,i,.1.,:{1,::í... l":l
5ii(' .,il'rl'r trra,ir n..j,lrrl,r1a r a 1r'i,' ,
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ANEXO I

CONSULTA REALIZADA JUNTO AO TCU
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Irste Íelatório tcm por objetivo aprescntar os rc'sultados consolidados dc consultas elctrôrricas realiz:ri-la:
dirctarnculc nos bancos clc clados rlos tcspcctirls cadastros. A responsabilidade pcla vcracitlrtlc rlcr

Icsultar.lo da c[rnsulla ó do Órgâo gestor de câdâ cfldastro consnltar]o. A rnloflIação [clatrva à razrlo socral
tla I'cssoa Juridicn ó cxraída do Cadastro Nacional da Possoa Jurídicr, nrnntido pcla Rcccíta licdcral do
Ilrasil.

Consullâ rralizada em:08r'12/2023 l0: I I :35

Informaçôes da Pcssoa J urídica:
Razio Social: 1'AivltrRlCO DE SOUZA Ll'D^
'(INPJ: 09.380.500i000 1-70

-4!
Rrsultfl dos da Consulta lilctrônica:
iOruão Crstor: 'l'C l-
lCoãu.t,,,, l.,icitântcs Inidôneos
jRcsultado tia consulla: Nada Consta

llr:r rc('ssâr a ccrtjdão oligiual no portal do irrgiLo gcsror. cliquc i\()t I

i

rt)

\.4§

:C)rcào ficstor: C\J
;Cadastro: Ci\lA - Crdustro Nacionnl de Condcnaçôes Cíveis por ,.\to rlc Improbidude .{dnrinistrirtir ir

le I nelcgihilidadc
llcsLrltaclo da consulta: l-âdâ C0nsta

'PaLa accssar a ccrtidão original no poflal do órgâo gcstor , clique r\{.)t Il

lOtgão Gcstori Portâl dâ Transparôncil
iCrrlastr,r: Cadnstro \ucional de Iinrprrsrs Inidôncas c Suspcnsas
Rcsultutlo ria corrsulta: i. ()ns1.lrn ltc :i.,(rr,,
llnpcdirncnt(r 'pr'(]ibiçrio elc contlatar conl prazo dütcrnriDitdo (2-)..0E 2017) - Prclcitrrla \lunicipal rh
Inricpcndcrncia - Cl.r

fâm âccssar a cçrtidiio original no porlal do ór'gâo gcsror, cliquc 
^Q['l

Orgào Gcstor: Portal dâ 'l'ransparôncia
Cadastro: CN!ll'- Câdâstro Nacional dc Empresâs Punidâs
ILcsultailo da consultir: Nada ConsÍa

Para uccssar ir ccrtidâo oligirul no portal dcl ór'gào gestor, clique ltlL I

Obs: ;\ consulta consolidada dc pessoajuridica visa arcndu aos principios dc sirrplilicaçào c racrontlizaçÀo
de scrviços públicos digitais. l:undanrr:rrt«r lcgal: Lei n' 12.965, de 23 dc abril dc 2014, Lei n" l-1.,tr60, tlu 16

de .iunho dc 2017, Lci n" 13.726. dc 8 dc ourubro dc 2018. Dccrcto n" 8,ó3 8 dc 15, dcjalciro de 2016.
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Sanção Aplicada

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

Cadastro da Rêcoita

Í AMERTCQ DE SOUZA LTDA - 09.380.500/0001-70
.i ICUE AOUI PARA SABER II,,IAIS SOBRE ESSA EMPRESA

,I0
i , ,$&.{-

_:-.+,-d

Data da consultâ: 0811212023 10:21:48
Oata da última atualização: 1212023 (Sislema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) . 1212023 (Sisiema
lrrtcArado de Registro do CEISlCNEP - Acordos de Leniência) , 1212023 (Diário Oficial da Uniáo - CEAF) . 12,'2023
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 1212023 (Sistema lntegrado de Adnrjnistração Financêira (j(l

Governo Fedêral (SlAFl) - CEPIM)

Nome informado pelo
Orgáo sancionador

T AMERICO DE SOUZA
LTDA ME

Nome Fanlasia

ARGUS CORPORACAO

DETALHAMENTO DA SANçÃO
CadastÍo

-Qt

Data de inicio da sançào

23!08t2022

Categoria da sanção
IMPEDIMENTo/PROIBIÇÃo DE
CONTRATAR COM PRAZO
DETERN/INADO

Data de íim da sançáo

23t08t2027

Publicação

DIÁRIO oFICIAL Do
ESTADo SEÇÁO 3
PAGINA 159

Número do contrato
ss-PE004/22

Oata de publicação da
sanção

23t08t2022

Número do processo

1 003 .a1 12022

Detalhamento do meio
de publicação

Abrangência da sanção
NO ÓRGÃO
SANCIONADOR

Data do tránsito em
j u lgado

Obsorvações

V@tormaçào não disponi'rel Íavor veriÍicar junlo ao órgâo sancionadoí

ORGAO SANCIONADOR

Nome Complemonto do órgão
sancionador

UF do órgão
san cionad orPREFEITURA MUNICIPAL

DE INDEPENDÊNCIA.
CÉ

Fundamento lêgal

LEI 1O52O.ARÍ 70. OUEi,,I, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DASUA PROPOSTA, NÀO
CELEBRAR O CONTRATO, OEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA EXÍGIDA PARA O
CERTAME, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÀO OE SEU OBJETO, NÃO N4ANTIVER A PROPOST/\.
FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR-SE DE IúODO rN|DÔNEO OU COr.'1ETÊR

\ll.ps /,ipDnaldatransparcncra.qov.br/sancoos/consuila/283937 1,2



FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COt\,'l A UNIÀO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU
Í\4UNICíPIOS E. SERÀ DESCREDENCIADO NO SiCAF, OU NOS SISTEfulAS DE CADASTRAMENTO DE
FORNECEOORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. :lo DESTA LEl. PELO PRAZO DE ArE 5 (ClNCo) ANOS,
SEM PREJUiZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL E NO CONTRATO E DAS DEI\4AIS COIVINAÇÔES LEGAIS,

'$.)t
,10

AI ENÇÃo
Estê cadêstro visa dar publicidade às sanções adntinistrativas aplicadas conlra licitantes e fornececjores As rníormaÇóes
âqui veiculadas sâo de inteira responsabilidade das entidades que as prêstâram, nào podendo a Uniáo seÍ
res pon sa bilizad a pelâ veÍacidade e/ou autenticidade de tais informaçóes nem pelos êventúais danos diretos oLl rndiretos
.1rre delas Íes.rltem causados a terceiros.

í

\''i!à

?
ir tr p s llpona lda t.âírspa íenciâ.8ov brlsa ncoe s/consulta/283937

-. , :- .i.'
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ANEXO II

MANDADO DE SEGURANÇA PROCESSO NO

0200323-65 .2022.8 .06 .0 1 I 2
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PODT]R JUDICIÁRIO DO ESTÀDO DO CEÀRÁ
( ()r)tirrL3.l,.'.Ít[rzciro rlO Nt)1c t
l" \''are C'íveI cla Corrralca dc Juazeito clo Norte

, J§ ,{?. , 
À0

l(,11 \l)rri \Ítrri! r,ilir Í'.\\,.,ir1,:r. iirrí. L)!í,) ! :ir'1 1 11ó-10l/i <ir) lôüc isrlril l.ilrr..rrt,..,, r',(!,
\,r:li ( I I r)r:: I raurir,r lrirrl,r t ir 1r . h|:lLr,,/.,1Jo \ij,j.,
i,r ,,.) l :rljr .|, !-:|.! Iir,,rrl, ll.l,, \'1l||'fJ \ rtlsi.
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0200123-6s.2022.Ít.06.0 r l2
Protcssos ,\pensos << In[ormaçôo indisponivt'l >>
\larrdado dc Scgurança Cír'el - Ílabilitação / Rcgistro Câdâslràl i
.Iulgamento I Ilomologação
Rc:rl Serr iços F.ircli
(Jlôdson l,ima Bczcrra c outros
I t2.2022t001142-1
Praçr Dirccu l-íguciredo. sin, Prcfciturà \Iunicipal rlc,luazciro t|t
\ortr. (lsnlro - CUP 6.1010-1.17.,Iuuzeiro do Nortc-Cl-:

.ir-c o7 k

URGENI-I;
(.O]\L\N DIGIT.\I- - PlantÀo

\lA.\D;\DO DE NOI-Il-IC;\ÇAO E ÍN'IIMAÇÀO - I"IRGENl-Fl
l. RGfl\TE - l..l Ill \;\R - I\IÂ\DÂDO Dll, S[C; U RÁ\('.À

a\l :!

l'loccsso r r".

,,\ptlsos:
( lrLssc ,\ sstrn to

Ilnltt'trlntc:
lnrltclrldcr;
\l,rnillrlo rr"

[:ntlcrcçLr:

Scnlr do Í>r,lccssrr

f,\

I)e orrlcnr clrrto) \1\1. Juir(a) dc I)ircrto doÍa) l" \'lre ( içr-l dír Corllírca
Juirzarru ili) \ortc (lÍI ( orrxrca dc Juazciro do \ort!'. Dr(a) Rcn3t() Í]clo Vianna V.'[]os,.,.
!ir-ntr drt lir.

\1,\\D,\ o(c) Ollciâl(a) dc Justiçt r Llrcnr lor tlistribuirlo qLrc. .
crilrrprirlrc lo 0o pfcscnrc. procctllr ir NO'Í'l F'lc;\(iiO tlo (a) Ilaimundo Emüoocl l]âst0§
C'aldas Ncvcs, do contcLido da pctiçào aprcscntada pclo(s) inrpctrsl)tc(s).0Íuã no prazo dc
(dcz) dias pr('sllu irs íNFOll\1.\(:(jt.S Llrrc cntLnLlcr ncccsráriirs. rlos autos do proccsso c

.l1igríllc. ludo na Íhrma c prra os Íins do inciso "I" do crt.7" da l.ei n" 12,016/09. t:lfr
lantbónr ,t I\TIll.\Ç,,\() dit ,,\utoridatlc Cloâtorâ parâ cumplir rr (.luL' l'oj (lcÍcnrinado
thcisio clc'- Ils. I,t,l5. r qurl -CO\Ct)l)UL .\ LllílNÂR P.rll.\ DI-l tlR\ll\,\R
sLsPE\S,\O D,\ LICt't.,rÇ^O PREG^O ELE'IRONtCO \" 202r.10.0r.r. Br-
('o\l() DE T()DOS OS 

^TOS 
ÂDIít\ÍSTR;\'t-t\'OS t)t.l.:\ DECT()RRE\1 [

t\ct.t.stvt- ,\ ilolrol o(;\( io E E\'[:\rt-'.\L CoN'rR,\To. (:,\so TF-\il
slDo l--ilr\r.\D(). 

^'rÉ 
JtrÍ..(;.\illr\ l0 Du ilÉR]TO Do PIr}rslrvrH \r1\D1\rt

I'oi lirrrrJo rrrrrlll tlilirj:r Cc I{S J UUtl.00 (cinco nlil rclis) cnr caso dc clcscrrnrprirncnto. lirrritui,r
írú r'l)onrlrl( dr' t{S -i00.0()0.00 tquinhcrrlos nriL rcais). dcr idl solidarianrcrtc pclas rLrtorrdad;,
oL1írtorls. Scguc scnhr ilc uccsso ilo proccsso nos dados. cópií dâ pclição inicial c da dccis l-,
tlc plgirns Ii -1-i. (:1.\IPR{-SE. ntr lorrla c sob as pcnas da lci. :

/-:

,,1

ulo:r 3à9i13 \í.Ll

tlsliR\'\( \o.
' I I xpcrlrcrrtc crnitrtlt' c.Irl'orrnc urt. .1"- d(1 pro\.irrrelrto o'0l'lOl9. (lx ('orrcgc(r.unx (icIul ti,-'il

Ju:tiçir. dc I tl) .lt .i.trrririr de 20 l.)

Jniizeiro rlo \r.rrtc,(lf . 2.1 dc janciro dc 2021

Prul:r lsahclh Bezerra Bluhm
.{nâlistâ.Iudiciária

,.

ltl

::-t/t'/f tY

fi ,ltitü*ül H:[EH üiilH ililt
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PODER JTiDICIARIO D0 ESI';\DO DO CIIARÀ
( orttatcu dc' .luazeirtr tlo \o11,,'

l" Vara Cível da Corrarca de Juazeiro clo N<.rrtc I

c0$ssA00EucrlAÇA0

füaif-rL+--*
'l:11, i:,Ào
.qDll, rl

- - --:t;,-4ia!!,

l{uâ \l-inr \l,rri di,l a P.stor §rlrr. S00. Li{oJ 5r.: - (:FP ô1046 5a0. l'orc !iiSll5;l\,)Er).Ju,/.rr.iô
\.r!(-( l: - I'nrJrl't.l?Lirtu :rr\ilí 1.. rü{.hr

I)l rccsso n''
( lassc:

,\ssunto:

Inr pc rlantc
Lnpot|ado:

020032J-65.202 2.8.06.0 r l2
l\Ia ndado de Scgurança Cívcl
[Iahilitação / Rcgistro Cadastral / Julgamento / Honrologação c
Pcdido de Linrinar
Rcal Scrviços Eircli
Ilaimundo Ernanocl Bastos de Caklas Neves e outro

AÍribuo ao prcscntc ato força de nrandar
prla Íins (le pírssibilitar o sdu cólr
cumprirrento. rm consirgrdção ao princi;
eonstitucional da râzoái'cl duraç;lo do proceJ
scrvindo a scguÍlda via ronro inslrumcnÍo há
para tal.

.1

:

§
:i

,

i
u)

:l;t

!:
aa

ll

ib

-.

Vistos ctc

\,'ersitrtr os nutos i{ccrca dc manclado tlc scglrrarrça corn pcdido dc lirrrinar.
Alcga. o irupclrantc. (.luc pâíicipou do PRFGÀO FLFTRONI('O I

:02 L 10.01 .1, cujo objcto liri a "Contrataçào dc serviços a scrcm prestados na rranütcnçãô
adcrluaçào prcdial cnr ccluiparncntos públicos, edrficaçõcs, pnlçâs c llins pcrl..-nc.'nl.'s ;
\'lLrnicípro dc Jrrazciro do \orte./L--[]".

Esclarccc qrrc. após a Iasc dc lanccs e anlrlrsc clos-docturrcntos dc habilitação.5
ctrprcsa SllR'[ÀO C'ONSI RIJÇOliS SEI{VIç]OS E l-OCl^(,)OIS Íbi tlecltrada vcnccdor!
cntrclal)to. a rcíirir.la crrrprcsa cst;i i:rrpedrtla dc côrllratar e onr a Àdministlaçiio Púh1rc:
eorrÍirrr:re pcnalidatlc irnposta pckr ruunicípio dc \'íornbaça, CIL-.. logo. não podclra a rcÍcrrt.1
arlrl)tL':\ir prniL'ifar do ccrllrrtc. rnurlo tl]cnuj c(rr]lrâtlr c.,nt l .\drninistrlç:irr. :

Postula lir»inar conr os Íins dc: "GAR,\NTIR A ('AUTIIL^R I- I\{[DI.,\]:i
SUSP[NSÀo Dr\ r-t(Ir^ÇÀti PR[]GÀO t-.1.ÍT.TRONICO N'20:r.t0.0r r. DE\J co\{ 1

DF TODOS OS ;\TOS ADMINISI'RAT'IVOS :\ ANULA(ÀO ]()t)OS OS .\T(li
.\T)MINISTI{ÂTIVOS DTiSDL ,\ I-IONIOLOC,.\LÀO I)O C'FRTÂ14I.. IN(]I.T,IINDO I
p[tJpnrii ,tti -iiirúolôcrArôRiii.-"Ãii:'-ri.r-clÀr,lr,x'ro 

r)F. i!4r:Rn o r) ii
PRtTSENl^tr \4,.\NDÂlríLiS. r...)." t

Dcspacho dc íls. I I dctcrnrrrrou crrrcnda dr inicial. :
Pcliçii() dc ns. 42 rlcndcu.i cr]rcncla. a
T:0 sucinto rclatór'io. DECIDO, l
Àcolho a cnrcncla à inicill dc fls..12. lnclua-sc no lcito. con'ro pâr"tc intcrcssai.S:

sr..R'r Ào cajNSTRL]ÇÕES sLt{vlÇros I Loc-^ÇÕES r 1D.,\. c \P.l i'i]:
2l.lSl.l54iü001-li. ITNDIjRF.çlO: RLra Dr. tjnéas Sá. n" 180. (lcntro. (lFP: 6l.ril0-0(il.
\.íclm baç1,(lli. l'roceda-se ao cadastramonto da par'Íc Íro processo via ES.\J. :

Passo ao L'xâlnc do pctlido dc lirninar. i
Obscn.o qrrc o impi:trantc cicnrons(ra que â clnprcsc inilicarja cotlo t cnccdora. ic

laro possrrr sarção aprlrcaclu na ciclatlc dc Morlhaça. irnpcdindo-a de celcbrar contgraÍos cünr a
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r§i PODT]R JUDICIÁRIO DO ESI'ADO DO CE;TR.\
Clomarca dc Juazeiro do Norte !

l' \'arl ('ír'cl ,-la Conrarca dc Juaze iro tlo \oltc r
Rur lliàíá N,j,rn,.rrl l Pcrsor Srlví.8ílí). l!Sur5..J (l1r(i,.ih Í§,r. I ,,' ri ::rl .',irl
\ó,1.'( lj - l:-n)rrl tri:/rrio i. \ sllr !.. irs br
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,\dmln rslraÇiio.

Veriírca-sc qrrc r-r óbicc Íbi aplicado i\ crlplcsa por ciccislto :rLinrinrstr:rtijlr
prolatada em l5106120ll,conrc'ser'ôàsfls.-35,i-18,sançàoinclusivc.jri cailastradl no I)ortrl 1l:r
tllansparôncia 

c constentc enl consulta consolidacla t1c crnprcsa tlo 'l C't ' (fls. i9'.,10). i
Poíanto. os documcntos carrcatlos apontanr pllla o /irrrrrrs l,ont lttri.; Jo pcclrdr-. ^,:

linrinar. §
Por outro laclo, <t pericrltrnt in nutnt t n)bónl cslu Plü:,\-Ilti. \ i!lrr qllc o icft:lr t-

lbi civado dc vícios prcjudicarrdo outras cnrprcsâs quc dispulrrâur. :t purtir clo lnomclt!) iii-
consitlcroLr â cn'rpresâ impcclitla dc conlrarar cont a ;\drlinistrrçào I'tihlrca conro \ cnc!'dorJ. -

N4as nio ó só isso, a cclcbraçào dc contrâto cour a dila erlprcsa. alttrtr clc coloi ',
!'ru risco u crário. pod.'rá acillrL-lar prr'iui./()s cll) r\r'nlrur5 rcrriços Ir'.'>tJthr: prl.r rl :-r

cmprcsa. ':,

Assim. a conccssào da limincl sc itnpõc. tar)to pilla rcsgrLar.dar c\cntlml dir.:!t
dos dcmais licitantcs. como prolcgcr os tccLrrsos públicos cunl c\cntLLdis girsurr rnilcrid:,'
corr a e rnprcsa iurpcdicla de conlratar c(ml crrtcs priblicos. ].'

lnrporíantc liisat eluc po co impoúâ o lhto da s:rnçào rcI srclo eplicirria 1'lr
l{rrnicipio divcrso. pois o cspíriro da sançâo ú prolcgcr n Adrrrrrrs1írçào Pirt,licá corro rir
Irrdlr. dL'16d.q aS CSlcr:ts. .-

'I'âl entcndillento cstii consolitlado no STJ. tcndo conlo Í)rccLrrs(rr o scsr.rir,--'

.julgado

,\Dr.flNISTRAl tVO. Ll('l l'A('.,\O \1,\\D.\rX) I
SEGL;R;\NCA PRt.\r[:\-Il\'(r. Dl ( l .\l{ \( \r ) t
INIDONIlll)Âf)E tlX,\llÂDA PI:1.(]) IST.\DO Í)C) Ítlo i

§

J.\NEIRO. Tl\{POSSItsILIl)ÂDti t)L ( ()\.1R,\l r\C.\O ( 0:;l
,\ .\D\ítNIS't RAÇ.,\í, PL Bt.t( ,\. .\Pl r( \q \O .\ r(,1)( :'
OS nN'lllS FÉ.DI"iRADOS í...). i 'l'cla ircrcctrc.io lourl ., r

parcial do contralo â Àclministraçiio porlcr.i. g rlrrti(ll r prr', -. ,

dctbsa. aplicar âo corltratl(lo as scguintcs sançi)cs: i..r l\:.
declaraçâo de inidoncidadc para licitlr oLr corrtr';ttrtr .r,t'rr :',
.,\dministraçào Pírblicl" urrL. 8.- cla l-ci E.6ó(r i99-i ). -1. 

'
dofiniç.io do tcnrlrr .,\tlnt inistraç;to PLibliea podc i(r {ric(rnlrii:r
no próprio tcrto da citai.la I-r.:i. qrrc tlispirc. cn) scu Jrt. 6''. X. q..:
.'la concsp<lrtdc à "A clniinistraçiio l)ir.cta c Inriirctl iia Urtir:.'.
dos Flstados, do Distrito ljcdcral c dos illunicrpios. rbralgcn!'
inclusivc as cntidadcs conr pcrsorrolidltlc' jLLriciica clc clilc lr'
privado sob controle do potic'r público c dtrs lirntlaçôcs por , ,'
instituídâs orL rlanlitlas". 5. lnitrc-sc cla lcitrrrr dos tlispositir -'
qu!- o lqgislsdor- corrlirrrr rlaiitr ablarrtenc'ilt .i tlcciltntcào ':..

inidoncidade ao rrliliz:rl r exprcssíio .\drlinrstlrrç:io I'irhlr, . .

tlcllrriilu uo art. 6o cla l-ci 8.ô66. l9!)-1. Dcssr'r rnlnc'i ll.
conscqüência lú!.:icâ da rr4rlittrdc clo tcnrro uulizrrctr e r1u,- i'
conlratado c inrdÔneo pcran(c qLralqucI rilgrio pLibliccr ,.lQ I).r -

Conr cltito, r-lulil crrpresa quc íburcça rcnrúclios ldultclario.,-r
[rn) rnLrnicipir.l carccc«i dc idcrnci.laric pur:r lorrrc,' -.
lnctlicanrcrrtos à Lluiào. (r. À norrrra gcr:rl rlir I.ei 1i666 199.1. i,,

sc leÍi'rir r) initLrncidtdc prara licital orL cortntaT c() r ir

Adrninistlaçâo Púhlica. apontlr pill:l L, !Jrlilcr-neflLL\ dii
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PODIIR JLiDICI^RIO D() ES'I'ÁDO DO CE^IL{ r,s 4. ..,"

Conrlrca dc.luazeiro do Norle .r. - ,Àê

l^ Vara ClÍr'cl cla Comarca de.luazeiro do Norte i 3ÜW ' ;

,tru \ lár ir \'lrí ()il rrir Pú\\.r' S:l!,r- S0{). I tiltor S..r - ('l;l' 6104ô.J,<0. !onc i 8!) -1i 
I I S";:;;;i:-1

\(,ll(-('l l. rú,1 t,Ézcrro l.r\.1í, Ii.ê.,1r. !Í 
ii

lcÍcrida sarrção. cttjos cÍ'citos irrlrcliarn por todâs as cslclas l:
r:or,crno. r. A sançào dc declaração dc initlorrcidadc é aplirlr!r
crn razilo dc falos gravcs dcmonsüadoros ila íalta ti.'idoncirla;,:
da cnrprcsa para licitar ou contratar cot.tt o I)ttdcr I'úblico .!il
gcral. cnr razâo dos princÍpros da molalidadc c de razoabihdat

8. O Supcrior 'I'ribunal dc Justica te rn ent ndimcnto de q

o termo utilizado oelo lcsislador - Adminis tracão Pública
no disp ositivo conccrnente à aolicacão dc sancôes oclo cr
conlr'âtântc. d€ve se rstender â todas as e§fc:râ§ '

t.'

,:

q

&

.,\dministracão . e não Íicar rcstrito àouclâ oue c fetuo u
puntárf..9. Recurso lispecial provido. (Rl:sp 520,553'RJ. R'.
\4 i n i s tr o I I E RlvÍ Â N U ll N J A \íl N. S t::(i Lr NI) 

^ 
TU R VÍ A. .j tr I gl -:,

cnr 03rll,'2009. DJe 10102,20111(grifir) :r
ii

Entrctanlú- cntcndo quc. cm sctlc de linrinar. é inviár.el a anulaçào dos ltf,r
adnrirrislrativos. clianrc do car/rtcr dc ilrcvcrs ibilidudc do provinrcnto- c' sinr der,c scr profcri!r
por oca-siào do rnórito. caso cllrír,cl. :

-\.'irn. ('O\CEDO,\ t.llll\.\R P,\R\ DE'fERlll\AR \ St'SPE\5.iil
I).{ l.rcrT^ÇÃ0 PREGÀO EI.ETRONTCO N',2021.10.0r.r. Br.\r C:O}IO DE 'rOD(tt
OS ATOS 

^D}III{IS'I'RA'TIVoS 
DEI,A DT]CORRENTT:S. ÍNCI,T,SIvI- i,

Ilollol,oc^ÇÀo r rt,r\TUÂL CoNTRÂTO, cÂso TE;r-H.{ stDo FIR,}|;\D j.
ÂTÉ JIII,GA}T ENIO DE \.IÍ]RIl.o Do PRESEN,IE i\{A\DAMUS. i

Iriro rnrrlte cliaria dc I{S 5.C100.00 {cinco nril rcais) crl caso dc dc.sctrmprirnc,r I.
liuritada ao monlünlc dc I{$ 500.000,00 (quinhcntos mil rcais), clcVrda sohdarjarncnre p,.,,i,
:rutorrdadcs coatotüs. .

Intimenr-sc as autoridadcs coatoras da prcsente dccisâo liminar para sj,
inledirto cu mprinre nto. .i

l)ctcmlino a notiíicâção das autoridâdes coâtoras para. cl'lr dcz rl(t) rjiaã
irprcscntír es inlbnÍloçõr's !I-Íe cnlcndcr pcrtincnlcs. :;

( ottsitlcr:tttclt' l possihilidrdc d,,' intcrcssc jrrridico no prcscntc lcit., dl cnrl''r'e:i
SIlltTÂO CONS'lRLiç'OIrS SERVIÇOS F. I-OC/\ÇOtjS LTDÂ. courc, assistcn.'
liriscnnsolcial. rros tsnltos do art. 124 do CI'}C, intÍmc-sc a emprcsa por cartâ corn f f
PJIJ. no l1Í4,,,o rlc l5 rqtrrnzcldrcs. rntnilcSflrr s( tü,t) ()u .-tu int(.rcssc nJ eilusJ.'. 

"n, 
ta..

positilo. sc mâniíôslírr accrcn clc inicial o pcdidos íonnulados pclo ínrpetrantc. salicl)tan(l
clú(' suâ in(lÍcia inrplicará no rccÔnl'rcc ir.trcnto dc scu dcsillÍercssc n2r causa. i

Dô-sc ciência do Í'cito ao representânlc judicial do \íunicípio cn,uianclo-lli
cópra da inicial scm tlocrrnrcntr.rs. l)ar'â quc. qtrercldrl. ingrcssc no lcito (aft. -7". II da Lc.i ri
ll()lí,0(r) ..

I:rr scqLLida apÍL-sr-rltfldas orr não lrs ini'crrntaçõcs, csgotado o plazo. abrlr-sc r rs !
ao M inistório Prhblico. :i

Intimc-se o irnpetrant(,, por meio <le scu advogado, r'ia D.IFI. :
Â lrrcsentc dccisâo servc como mandado. conÍbrmc consignado cm s âr

[.xp \cc.
JLLazciro dcr \ortc,CE. 2 | clc jrnciro dc 2022

Renato Belo Vianna Vclloso
Juiz dc Dire ito

prcâmltulo.

OEUCITAÇÂo
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ANEXO !I!
CONTRATO NO 2023.08.25.001, ORDEIV DE

SERV!Ço E NoTA

rr ri:ri.- i; i,'.lii Lt',laa.rr, i,r!,r.r lcaa (.tP; {'r il.ill ,ll,rr I r,i L rÜ .r.i:, , L-

| Íildr r i,pl,.jrLl.iZl,LiO ia.gov lrÍ ljl,r f/!1r',. ir...', ri'i(,.')r'1,. ._i



ffil**m -;"...' ,, .40

. 
gl\V__ ' 

-Í"

PREFEITURA MUNICIPâL DE AIUABA

CONTRATO N' 001€EFIN

:'

DESCRTçÃo Do sERvrço

O CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,

DE UM LAOO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE AIUABÂ/CE E OO OUTRO GRIO-

SOLUçÔES EM RECUPERçÃO DE ATIVOS
LTOA, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARÀ

vllon NÁxltrrro
GLOBAL OO

CoNTRATO (RS)
(A) x (B)

l-., \lt

o

O PREFEITURA iIUNICIPAL DE AIUABA/CE, pessoa iuÍÍdics de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o n' 07.568.23í /000145, através da Secretaria de Finangas, com sede na Rua-

Niceas Anaes, no 128, baino Centro, Aiuaba/CE, CEP: 63575-000, neste ato representado pela

S(a) Elissandra Araújo Moraes, aqui denominado de CONTRATANTE, e de oulro lado, GRID-

sOLUçÓEs Eil REGUPERAçÃO DE ATlvOS, sêdiada à Rua - vicent€ Linhares, n'521, sala

603, Baino Aldeota, Cidade Fortaleza, Estado Ceará, inscrita no CNPJ/CPF sob o n'
50.6í 0.209/0@1-45, por seu repr6sontante l6gal, o(a) Sr.(a) Maria Nayara Silva de Sousa, portador

do CPF no 071.092.913-75, doravante dênominada CONTRATADA, íirmam entre si o presente

TERMO DE CONTRATO N'2023.08.25.0001-SEFlN, mediante es cláusulas e condições a segurr

estabelecidas:

ctaúsuta paruE,RA - Do FUNDAMENTo
1.í. O presente CONTRATO tsm como fundamento a Lei n' 8.666/93 e suas alteraçóBs, a

TOMADA DE PREÇOS N'2023.06.29.0001-SEFlN, e seus Anoxos, devidamênle homologada pelo

Superintendente de Prefeitura Municipal dê Aiuaba/CE, o(a) Sr.(a) Elissandra AraúJo Moraes. e a
proposte da CONTRATADA, tudo paÍte integrant6 destê contreto, indêpendêntêmente de
transcÍiÉo.

cLAÚSULA SEGUNDA - Do OBJETO
1 .CoNTRATAçÃO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE

RECUPERAÇÃo oE CRÉDITO VISANDO (I) A RECUPERAçÃo DE RECEITAS REFERENTES A
TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (TLF, TFF) E TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL
(TLA) DAS ESTAÇÔES DE RÁDIo BASE (ERB'S) . ANTENAS - EMPRESAS Do SEToR DE
TELECoMUNICAçÔES E RECUPERAÇÃo DE RECEITAS oE NATUREZA TRIBUTÁRIAS
DIVERSAS E (II) ELABoRAçÃo oE AUDIToRIAS E LAUDoS TÉcNIcoS, MEoIANTE A
coNFERÊNctA DE FATURAS DE ENERGTÂ ElÉrRtca DA ADM|NISTRAçÁo D|RETA E
|NDTRETA Do MuNrcÍpto DE A|UABA/oE, DE RESPoNSABTL|DADE DA SECRETAR|A DE
FINANÇAS, conÍorm€ especificagões no Termo de R€ferência, observada a legislação pertinente,
notadamênle a Lei n" 8.666/93 e suas alitoraçõ€s. Tabêla êstabelecida no item 13.

2.DA EspEcrFrcAçÃo DETALHADA Do sERvtço

VALOR MO

a

gLVA O€

DO PROVEIÍO
EcoNôMrco

ESTTMADO (R$)

PERCENTUAL
MÁxIMo DE
RETORNO

SOBRE
PROVEÍTO

929r
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18,8o/o 98.418,98

R$ 523.505,25

R$ 819.743,47 18.8% 154.111,77

cúusulATERCEIRA- Do vALoR, Do REÀ,usrE E Do PAGAMENTo
1.'1. O valor global da presente avençâ á de R$ 252.530,75(Valor por extenso duzentos e

cinquenta e dois mil, quinhentos e trinte rêais ê setenta e cinco centavos), sêgundo a ordem de
serviço expedida pêla Administraçéo, de conÍoÍmidade com as notas fiscais/f,aturas devidamente
alostadas pelo gestor da dêspesa, acompanhadas das Certidõês Federais, Estaduais. Municipais,
FGTS e CNDTdo contratado, todas atualizadas, obs6Nadas as condições do êdital.
'l,2. Será permitido o r€ajustamento do valor contratual com base no lndice Geral de Preços de
Mgrcado (IGPM), ou ouúo Índice que vier a substituí-lo, ou a repactuagão do preço do Contrato,
desde que observado o intenêgno mínimo de um ano, a conlar da data de sua essinâtura ou da
data de sua última repactuagão ou reajuBte.

í,3. Na hipótese d€ sobrêvlrem íatos lmprevisíveis, ou pr€visívêis d6 consequências
lncalculáveis, retardadores ou impeditivos da entÍega do ajustado, ou, alnda, êm caso de força
maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipB, conÍigurando álea oconômice oxtraordinária e
extracontratual, podêrá sêr restabelecldâ a relação que as partes pactuaram iniclalmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da Administraçâo paÍa a justa remuneraÉo da execução
dos s€rvlços, objeüvando a manulenção do equilíbrio econômico-finênc€iÍo inicial do contrato, na
íorma do artigo 65, ll,'d'da Lei Federal n.ô 8.666/93, alterada e consolidada, mediante
procêdimênto administrativo ond6 íeste demonstrada.tal sifuaÇão e termo aditivo.

a

ECÔNOMTCO OU
FINANCEIRO

(B)

Prestação de serviços tácnicos
ssp€cializados na recuporação de
receitias reíerentes à taxa de
localização e funcionamento (TLF,

TFF) e taxa de licença ambiêntal (TLA)
daô €sbções de Édio base (ERB'S) -
antenas - êmpresas do setor de
telecomunicações e recuperaçáo de
recoitas de nahJreza tributárias
diversa6.
Pr€st8çáo de seÍviços técnicos
osp€cielizados na área do €ngenharia
elétrica visando e elaboraçâo de
auditorias e laudos técnicos, m€diantg
a conÍêrência das faturas dê €nergla
elótrica da administração dirÊta c
indirêta do município, elaboração de
memorial de cálculo dê consumo e
potência do parque de iluminação
pública, a verificaçPo do modelo
tariíário aplicado em cada unidade
consumidora, assim como verlflcaç.ão
de possÍvêis isêngõês indevidas €/ou
não rspassê dâ conribuição de
iluminação pública (ClP) e/ou não
Í€colhimento do ISS dos prestadoreg
da sgÍviÇos do sêtor elétrico.

uroruvrn{ffiffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA

1.4. O pagamento será eÍetuado ate o 30o (trigésimo) dia do mês subsêquente E
dos serviços e encaminhamento da documentação tratiada no subitem 3, obssNâda s as disposições

editalícias, através de crédlto na Contra Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

CLAÚSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1, O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinaturâ, podendo

ser prorÍogado nos pmzos do art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93, por se tratar de serviços de natureza

continuada, tencÍo eficácia após a publicação do exÍato na imprensa oficial, nos termos da Lei no

8.666/1993, por iguais e suc€ssivos perÍodos, se dâ convêniência Peru a administração pública,

devendo a prorogaçáo seÍ motivada e PÍocessada nos dítames do m€smo EstahJto.

CLAÚSULA OUINTA - DA OBRIGAçÂO OAS PARTES
5.í. As partss se obrigam, reclprocâmente, a cumprir integralmente as disposiçõês do

instrumento convocatório ê da Lei Federal no 8,666/93, alterada e consolidada.
5.2. A CONTRÂTADA obriga-se a:

a) Executar as atlvidadês em conformidade com o descrito no Têrmo de ReÍerência com os

mais êlêvados padrões de competência, intêgridade proÍissional e étlca:

b) DesEnar para e execuçáo do objeto do presente, proÍissionâl queliflcado e habilitado, e

cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a êxperiência dos proÍssionais

aprêsentados;
c) Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pêla contratante, cujas reclamações ou

odentações se obriga a atender prontamentê;

d) Arcar com as despêsas de dsslocamento e diáries sua e dê seu pessoel contratado na

êxêcução das atjvidades externas próprias, assumlndo todas as despesas relativas a pessoal e
quaisquer outras oriundas, dorivades ou conexas com o contrato, tais como: combustível,
salários, encargos sociais e trabelhistas e eventuais passivos, impostos, âlimentagáo do seu
pêssoal, deslocamentos de funcionários, êquipamentos de proteção individual e coletivo,
tributos, seguÍos. taxas e serviços, licenças em repartÇões públicas, registÍos, autenticações do
contrato, etc., e ficando, ainda, pâra todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre s€us emprêgados e/ou prepostos e a
contratantê;
e) Responsabilizar-se poí quaisquer danos causados a terceiros em. virtude do objeto do
conlreto a ser firmâdo;
f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operagão financeira, sem prévta
e expressa autorização de contratante;
g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quento ao comportamento,
discrição e urbanidade na relação inlerpessoal;
h) Exercer rigoroso controle dê qualidade sobÍe as informaçôos apresentadas e etuar sempre
dentro dos prazos eslabelêcidos;
i) A(O) contratada(o) deverá rêalizar todas as atividades dêscritas acima deste quando tocante
as aüvidades da Prefeitura Municipal de Aiuaba/cE na representação do ordenador de Despesa,
em aÉes correletas com as atividades proÍissionais;

i) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supÍessões que se fizerem
na execução, até 25% (vinte e cinco por conto) do valor inicial atualizado do contralo, na Íorma
do §1o do artigo 65 da Lei n' 8.666/93.
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5.3. A CONTRATAI{TE obriga-sê a:

a) Exercer a fiscalizaçáo da execuÉo do trabalho;

b) Fomecer o apoio técnico ê lnstltuclonal formal para facilitar o acesso da(o) contratada(o) a

todas as inÍormaçõês necessáías à consecuÇão dos obletivos de que trâta este Projeto Básico;

c) Disponibilizar a dêscriçâo do local onde será êxecutiado os serviço§;

d) Efêtuar o pagamgnto conÍormê clausula convgncionada no instrumento contratual.

CLAÚSULASEXTA- OA PRIGEM DOS RECURSOS

6. A despêsa doconente dêste c,ontrato conerá à conta dos recursos oriundos da PreÍeitura

Municipar de Aiuabe/cE - REoURSoS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - GERENCIAMENTO
ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA SEgUiNtE DOTAçÁO ORÇAMENTARIA: Z

CLAÚSULA sÉrMA - DAS SA}|çÔES
7.1, A Contratade sujoitaÊse-á, €m caso de inadimplemonto de suas obrigações, sem prejuízo

dê outras sanções legais e da responsabilHade civil e criminal, às sêguintes multras, que serão

aplicadas de modo cumulativo, independentemente de seu númeo, com base nas violaçôes
praticedas durantê a execuÉo desse contralo:

o 0,05% (cinco contésimos por cênto) sobrê o valor dos serviços, por dia de atraso na

execução dos serviços, câso seja inferior a 30 (trinta) dies;
. 10% (dez por cento) sobre o valor dos servigos, por alraso na execuÉo dos seÍviços

superior a 30 (trinta) dias;
. 20% (vintê por cênto) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por

culpa da Contratada, sem prejuÍzos de outras penalidades pÍevistras em lei;

. 10o/o (dez gor cênto) do valor global do ContÍato, sê a Contratada tÍansferlr a ex€cução dos
seÍviço6 a torceiros, no todo ou em parle, sem právia Eutorização oscrite da ContrBtante;
. 5% (cinco poÍ conto) sobre o valor do Contrato, se a Contratadâ deixeÍ ds atender às

recomende9óes dê ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

a 7.2, A conlratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inoxêcuÉo total ou parcial do Contrato:
. advêrtência:
. multa de 20% (vinte poí cento) na forma pr€vista no edital;
. suspensão tempoÉrie de perticipação êm licitação o Ímpedimênto de contrâtar com a
AdministreÉo Municipal got pÍezo não superior a 2 (dois) ânos;
r declaraÉo de inidoneidade para licihr ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os molivos deteÍminanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Conlratada, que s€rá concedida semprê que sstr ressarciÍ a Contretanto pelos prejuízos
resultantês e após deconido o grazo da sanÉo aplicada com basê no item anterior.

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO
8,í, A inexecução total ou psÍcial do pÍessnte contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contraluais, as previstas em lei e no Edltal.
8,2, Além da aplicagão das multas já previstas, o pÍesênte contreto fic6rá rescindido dê pleno
direito, ind6pêndente de notmcação judicial ou eíraludlclal, sêm quê assista à Contratada o direito

q§Hffin^

a

srLv oE
90usÀo7r0929

(^rrrúdôd.166.dlorol
I EorMÀÀÁt^Y i^ gLvÁ

,/ \r€ sa(,rÀor oc)rr !r5
1y'5 O{rda 2oD.o 2l 16íl,x



wl
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ÀIUABA

de reclamar indenizdções relativas às despesas deconentes de encargos
Rúblrc€

a

vistas

o

C

êxêcuçáo, ocorÍendo quaisqueÍ infta9ô9s às suas cláusulas e condiçõês ou nas hi

nâ Legislação, na ÍoÍma dos artiÍJos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de roscisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

cuusuLA NoNA - DAS DISPOSIçoES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a €xâcuçào do contrato, em

compatibilided€ com as obrigagõos por ele assumidas, todas as condiçóes do hebilitação o

qualificagâo exigidas ne licitação.

9.2. O presênte contrato tem seus termos e sua execuçâo vinculada ao edital de licitaÉo e à
proposta licitatória.

9.3. O CONTRATANTE sê reseÍva o direito óe Íazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no srtigo 58 da Lei n' 8.666/93, atlerada 6 consolidada.

9.4. O presente contrato poderá seí alterado unilateralmente pela Adminlslração ou por acordo
das partes, com as devidas justiÍicativas, nos casos pÍevistos na Lsi.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e
comerciais não trensÍ€ro ao CONTRATANTE a responsabilidadê por seu pagamento, nam
poderá onerar o objêlo do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos seÍviços pela

Administra96o.

9,6. O contratado, na exgcução do contrato, sem prejuízo das responsabilldad€s contrâtuais e
legals, não poderá subconlratar partes do contrato sem a exprêssa eutorização da

Adminlstração.
9,7, A Administragâo rejoitaÉ, no todo ou em parte, os seÍviços em desacordo com os termos

do Procosso Licitatório, da proposta e desto contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independênte de transcrição, todas as peças qu6 Íormam o

procedimento licitatórb e e proposta ediudiceda.

9.9. A Contratsde, na vigêncie do Contrato, será a únir= responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contralantê de quaisqu€r reclamações e
indênizaçóes.

cúusuLA oÉcrMA - DA PuBtcAçÃo
10.1. A publicação resumida do inslrumento deste contrato deveÉ ser Íeita por afxação em local
de costume, ató o 5' (quinlo) dla útil do més subsequentê à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA- Do GESToR Do coNTRATo
1í.í. A fiscalizaÉo do @ntrato seÉ exercida pelo(a) servido(a) Elissandra Araújo Moraes,
esp€cialmontê dssignados pelo(a) Ordenador(a) de Oespesas, o qual, deveÉ exeÍcer em toda sua
plênitude a aÉo de qu€ trata a LeÍ n" 8.666/93, altêrade e consolidada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA - Do FoRo
12.1. O foro da Comarcâ de Aiuaba/CE é o competente para dirimir questÕes decorrentes da
oxecugão dêstê contrato, em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei no 8.666 de 21 de
junho dô '1993, alterada e consolidada.
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE ÂIUABÂ

Assim pactuadas, as paíes firmam o presento lnstrumento, lavredo na sede da

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA/CE, peranta testêmunhas quê também o assinam, para que

produza os seus iuÍídicos e lêgais êÍeilos.

Aiuaba/C 2 sto de 2023.

i

a

ElissandÍa Araúio Moraes

ORDENADORA DE DESPESAS
Secretária de Finanças

CONTRATAT{TE
MARIA NAYARA SILVA DE AÍíinado defo'rnà die,tàlpoÍ r,t R^'' - NAYARÁ SILVÂ 0E 50US^í7r09291375
sOU SA:07109291 375 r»dor m23.oE.2E 16:02:0l {3,00'

Maria Nayara Sllva de Sousa

GRID. SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CONTRATADA(O)

'llt

TESTEMUNHAS:
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oRDEM DE SERVIçO

Modelldedê da Llcttáção
TOMADA DE PR o

SECRETARIA DE FINAN AS
Data do Contrato
25 de osto de 2023

No da Llcitação
2023.06.29.001-SEFTN

Valldade da Proposta
60(sessenta) dias

. l.-<
l-

_À
Q!hlca

.CÊAR

;

Contratado(a)
GRID. SOLU ÔES EM RECUPERA O DE ATIVOS LTDA
Endereço
Rua Vicênte LlnhaÍes, n'521 sala 603, Aldeota, Fortalêza-CE

No do Tel6Íone/Fax
85 I9730-6739

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados

ContÍataçáo de empresa especializada na prestagão de serviços de assessoria e r

consultoria 6m projetos visando à captação dê recursos fodereis e estaduais e na.
elaboraÉo de prestaÉo de contas de recursos oÍiundos de Convênios, Contratos de i

Repasses, T€rmos de A.justes, Termos de Compromissos, Programas de Açáo
Continuadâ ê lnstrumentos similares, junto a Socretaria de Finenças do município de
Aiuaba.

Valor Global
RS 252.530,75 ( duz€ntos e cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta reais e
sêtênta e cinco centevos).

t
Aiuaba (CE), 25 de Agosto de 2023.

Prazo de Execução
31 DEDÉZEMBRODE2023

75

MARIA NAYARA i. Alrtnàdodeforma digitôt

SILVA DE \ por ríÁRl^ NÂYARA gLvA

sousA:07 I 0929í3oE 
sou2sÀ0x 0e2er 37s

16:02:37 {3'OO'

Elissa oraes
ORDENADORA DE DESPESAS

Secretarie de Finanças
CONTRATAÍ{TE

Maria Nâyara Silva de Sousa
GRID.SOLUçÔES EM RECUPERAÇÂO

DE ATIVOS LTDA
CONTRATADO(A)

No da Ordem dê Serviço
2023.08.28.001-SEFTN

No do CNPJ.
50.6'10.209/0001.45
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.O DÜ N{ÜíT,T[:

CNPJ : 07 .97 4.O82l 000L- 1"4

ATA DA SESSAO
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO.ADJUDICAÇÃO. parre 1 de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.11.23.2
Processo Administrativo No 2023.1 1.23.2

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data d6 Publicaçãoi 3011112023 '15:4A:07

MOVIMENTOS DO PROCESSO
041121202311:,01t40 CADASTRO DE PROPOSTÂ GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA

01112;/2023 15i06i23 CADASTRO DE PROPOSTA INOWE SERVIÇOS DE IREINAMENTOS E CONSULTORIA

O6112J202310t55i20 CADASTRO DE PROPOSTA MADA ATIVIOAOES DE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

?j2023 1i ALTERÂ DE PROPOSTA MADA ATIVIDADES OE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

06t12t202311135157 ALTERAçÃO 0E PROPOSTA MS CONSúITOR|A TRIBUTÃR|A LTDA
O7h2l2O23 11126t23 CAOASTRO DE PROPOSÍA PMAT - ASSESSORIA OE RESULÍADOS LTDA
07nA2023 15:33136 ALTERAçÃO DE PROPOSTA PMAT - ASSESSORIA DE RESULTADOS LTDA

07112J2023 19:12t56 CADASTRO DE PROPOSTA T AMÉRICO DE SOUZA - ME

0st12J2023 08i35i07 ALTERAçÃO DE PROPOSTA GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTOA

Oü12j2O23 08156144 ALTERÂç DE PROPOSTA IN S LTORIA

08/í2202309:00:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
08/í21202309:00:49 iTENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procBdendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de disputa de preços.
OBl12l2O23 Ogi01i02 MENSAGEM PREGOEIRO
É impoítante ressaltar quê a documentação de habilitaçáo exigida no Edital Convocatório deveÍá ser enc€minhada exclusivâmente
por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio el€trônico bllcompras.com, até a data s o horário estabelecidos para a
abertura da sessáo pública, sob pena de inabilitaçáo/desclassiÍicação do licitante no câso do náo atendimento, conÍoIme item
editalício 7.13.
081121202309i01:10 MENSAGEM PREGOEIRo
Náo se Íaz necessário o envio/anexaÉo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto oÍe(ado com seus respectivos preços e marcas para cada produto oÍertado, até a data e o

\-/horário estabelecidos ara abartura da sossão úblicâ
08112J2023 09tO1t18
Outra observação a seÍ feita, diz respeito ao envio das propostas íinais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
oBl12l2o2309:O1:27 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos que ao ínal da sessão de dispula, os licitant6s vencsdor€s enviem dentro do prazo d6 02 (duas) horas, via €-mail, as
SUAS Íinais e, se necessário, docume o complomontar, nos termos do item editallcio 10.4

08/í212023 09:0í:36 MENSAGEM PREG
O náo cumprimento da entrega das propostas Íinais, dentro do prazo acima êslabêlecido, acalretará na desclassiÍicação/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequGnle, e âssim sucessivamente, observada a ordem dê classificação, nos termos do item
editalício 10.4.1.
Ogl12l2023O9t01i16 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, no Pregão Elêtrônico, a desistência de proposta somêntê pode ocorrêr até a abertura da sessão pública,
conÍorme previsão contida no art.26, § 6o, do DêcÍeto no 10.024i2019, não s€ aplicando o disposto no art.43, § 6o, da Lei Federal no

8.666/93, nos termos do Acordão no 2.132/2021 do Tribunal de Contas da União - TCU
08/í2l202309:0í:54 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta Ílnal, dêntÍo do prazo estabelecldo no Edital (2 horas), poderáo ser considerados como DESÍDlA,
e serão remetidos à Procuradoria JurÍdica do MunicÍpio, para que v€nham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administraüvo no sentido de que seiam aDlicadas possÍveis san

Gerado em: 26h212023 12:O6i52

cões administrativas

1dê8
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

081121202309:02102 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulação das propostas linais, os licitantes vencedores deveÍão observar que os valores ofertados somente
serão aceitos se estiverem iguais ou infedores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela ProÍeituÍa, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8,4 do Edital.
081121202309102111 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, esta observação também sorá válida paÍa todos os preços unitários dos itens que compóem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitáÍios para cadâ it6m sojam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
I do Edital, devsndo todos os prêços unitários também serem inforiorês ou iguais aos do orçamenlo, sob pena de d6sclassiÍicaçáo da

sta, nos termos previstos no itêm 8.4 do Edital
08/í2202309:02:23 MENSAG
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tomar vencedores, ao íormularem suas propostas íinais para encaminhamento via e-
mail, deveráo também inserir os valores unitários Ílnais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no
sentido de ue tais valores venham a ser transcÍitos na Ata da Sêssão,
o8l12t2 3 E R

O cadastro des propostas iniciais € a anexaÉo dos documentos de habilitação somentê poderiam teÍ sido encaminhados até a data
e o horáÍio estab€lecidos para abêrtura qesta §9ggê9 plbliga, náo pgdondo ser rocebldos após tal psrlodo.
08/í2202309:02:39 MENSAGEM PREGOEIRO

VO não encaminhamento dos documentos d6 habilitaçáo juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataÍoÍma
acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do interessado, nos termos do item 7.'13 do Edital.
O8l1212O23 O9102t47 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS IVENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASI
oal12J2o23 09tzlt15 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
08/í21202309:23:55 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que todas as propostas iniciais Íoram devidamente ânalisadas e estâo de acordo com o Edital
oal12l2o23o9t21t13 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lancBs.
ogl12l2o23 09t30t21 MENSAGEM PREGOÉlRO
Nesse momento daremos início à sessáo de d ta de
0 212023 :32 M s EM PREGOEIRO
Boa sorte a todos
0811212023 09i48i52 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores licltantes tenham muita atenção na formul o dos seus lances
08/í 023 09: :33 M EM PR OEIRO

Senhores licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convocaçóes, conroÍme item 9.4.2 do edital convocatório.
oBl12l2o23 09:57 t52 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos ra a Íase de ne o, conÍorme ceitua o item 10.2 do edital.
081121202310104:16 MENSAGEM PREGOEI o

V lnÍormamos ue a sessão de d taen ooa de r meio da oÍerta de lances, fora anceÍrada
08/í 3 0:0 PREGOÉI o
Requisitamos ao participante com melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl.pmjn@gmail.mm / cpl@juazeiro.ce.gov.br), da proposta Ílnal, nos termos do item oditalício 10.4.
ogl12J2o23 10:05:23 MENSAGEM PREGOEIRO

Reforçamos que o prazo para êncaminhamênto da proposta flnal começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou sejâ, 10h04min52sog
08/121202310:05:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o reíerido prazo será encenado às 12h04mins2seg.
08/í212023í0:06:48 MENSÂGEM PREGOEIRO
Reileramos que o licitante vencedor, após o envio da sua proposta íinal poÍ e-mail, deverá inserir os valores unitários Ílnais dos itens,
de acordo com a sua proposta linal, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na PlataÍorma on-line 'bllcomprâs.com", no
sentido de ue tais valores venhâm a ser transcritos na Ata da Sessão
oan2l2o2310:07t21 MENSAGEM PREGO o
lnformamos quê, após o recebimento da propostâ linal e da competente análise da documentaÉo de habilitaçáo da empresa
anematante, ava remos ara a Íase recursal.
0811212023 10t07 tY MENSAGEM GOEIRO
Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitâçáo dâ(s) emprêsa(s) anematante(s).
08h21202310:07:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Âssim que Íorem sendo concluídas as análises junto aos documontos de habilitaçáo e proposta de preços ílnais. as mensagens
passaráo a ser enviadas nas inÍormaÇóes perlinentes do lote.

Gerado em: 2611212023 12tO6152 2deB
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0811212023 11i01i09 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo Consulta TCU.pdÍ Íoi adicionado ao pÍocesso.
OBl12l2O2l 121O6t41 MENSAGEM PREGOEIRO
lnfoÍmamos que a sessão seÍá suspensa para intervalo de almoço, sendo retomada às '13:30 horas, com a conclusão da análise das
propostas de preços finais e avanço para a Íase de manifestaçáo de recursos.
08112120231313Ot29 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde.
0ü12n023 13i31:,18 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que estamos retomando os tÍabalhos da prasente sessão com a análise das pÍopostas de preços Íinais apresentadas e
documentos de habilitação, quando, após o térmlno de tal anállse, procederemos com o avanço para a Íase recursal.
0811212023 14124t36 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante do avançar do horário, informamos aos presentes que a sessáo ficará suspensa. RetomaÍemos os trabalhos junto a
plataforma el€trônica às 10:00hs do dia 1í do dez€mbro de 2023 (segundaíeira).
0811212023 11i21i19 MENSAGEM PREGOEIRO
Sgm mais para o momento, Íicam encenados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje
111121202310i12131 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia sonhorss licitantes.
111121202310t13t0o MENSAGEM PREGOEIRO
ConÍorme mensagens anteriormente posladas, daremos continuidade neste momento ao andamento das Íases processuais do
presente cerlame.
1111212023 12i41i21 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessão será suspensa para intervalo dê almoço, sendo Íetomada às 13:40 horas.
ffi
Boa tarde.
111A202313:42t55 MENSAGEM PREGOEIRO

lnÍoÍmamos que estamos retomando os trabalhos da presênl6 sossão com a análise da proposta de preços Íinal apresentada,
uando, a o término de tal análise, rocederemos com o avan ra a fase recursal

1111212023 14126147 MENSAGE PREGOEIRO

A análise da proposta de pÍeços Íinal da empresa vencedora, bem como dos documentos de habilitação, já Íoi concluída e se
encontra divulgada através de mensagens postadas nas inÍormações ospocííicâs do lote.
1111212023 11t26t57 iIENSAGEM PREGOEIRO
Oesta forma, avançaremos nesse momento para a fase de maniÍestaçáo de recursos, conÍorme anteriormente inÍormado.

Diante da maniÍeslação do interposiÉo de íecurso, iníormamos que os trabalhos deste certame encontram-so aguardando o regular
trâmite da fase recursâ|, quando após o recebimento das razões de recurso e das possÍveis cont[arrazóes, será realizado o
competente julgamento do recurso. para, somente após isto, proc€dermos com o avanço das Íases proc!§§lesr
111121202311149:19 MENSAGEiI PREGOEIRO
Diante do exposto, ílcam enceÍÍados os tÍabalhos durante o dia de hoje,
2611212023 12i06i13 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, senhores licitantesl
2611212023 12:,06:,24 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍoÍmamos que o trâmite recursal já Íora encerrado, e que não se üslumbrou nenhuma ilegalidade no julgamento realizado
Poíanto, indeÍeriu-se o recurso, conÍorme documenlo anexado na ataÍorma,
26t12t2023 í2i06i34 MENSAGEiI P EGOEIRO
Desta forma, o objeto do pres€nte processo já pode ser adjudicado ao seu lqspqctivo vencedor
26t1212023 12iO6|41 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam enceÍrados os trabalhos junto eo pÍocesso durante o dia de hoje

LOTE 1 - ADJUDICADO
Recuperagão de Cródlto

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade; SERV Ma[ca: Serviço Modelo:

Descrição: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria e assessoria administrativa, contábil e tributária com utilização
de inteligôncia flscal por meio de software êspêcíÍico, para planejamento e acompanhamento d6 Íiscalização tributária, com vistas à
recuperaçáo de crédito tributário referente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (issqn) incidentes no setor bancário,
através da sua Secíetaria de Finãnças de Juazeiro do Norte/CE
Quantidado: 'l Valot Unlt: 4.059.774,82 Valot Tolal: 4.059.774,82

Gerado em: 2611 212023 12106:52 3de8
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Razão Social Num Documanto Oterla lniclal Of6Éa Flnal Dií(%) ME

1 GR|D - SOLUCOES EM RECUPERACAO 030 50.610.209/0001-45 6.254.076,79 4.059.?74,82 Sim

2 TNOWE SERVTÇOS DE TRETNAMENTOS 054 32.049.94'tl0001-06 6.254.076,79 4.06í.000,00 0,03 Sim

3 PMAT - ASSESSORTA DE RESULTADOS 146 07.872.?4',i0001-01 6.254.076,79 4.097.000,00 0,8e Náo

4 I'ADA ATIVIDADES DE CONSULTORIA 6.254.076,79 6.241.650,00 52,35 Simro9 34.196.628/0001-26

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documcnto OÍêrta lnlcial OÍerta Flnal DlÍ.(%) ME

T AMÉRIco DE SoUzA - ME '120 09.380.500/0001-70 5.375.091,28 3.161.818,40

INABILITADOS

Sim

Razão Social Num Documonto OfêÉa lniciâl Oferta Final olÍ.(%) ME

MS CONSULTORTA TRIBUTARTA LTDA O44 29.077.447tO001-40 6.250.000,00 4.000.000,00

IIIOVIMENTOS DO LOTE

Sim

3011112023 15:46t07 PUBLICADO

30/íl12023 í5:55:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

o8/1212023 o9:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

08/í2202309:30:36 DISPUTA

08/122023 09:30:36 LÂNCE PMAT - ASSESSORIA DE RESULTAOOS LTDA (PARTICIPANTE 146) 6.23t.076,79

08/í 2/2023 09:30:36 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.251.0?6'79

08/í212023 09:30:36 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 6.254.076,79

08/í212023 09:30:36 LANCE MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 0,14) 6.250.000,00

08/í22023 09:30:36 LANCE T AMÉRICO DE SOUZA - ME (PARTTCTPANTE 120) 5.375.09í,28

08/í212023 09:30:sG LANCE MADA ATIVIDADES DE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTÉ 6'254.076,79

0811212023 09t32t27 LANCE l\4S CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 5.300.000,00

08/í212023 09:34:08 LANCE GRID - SOLUCOES EM REÇUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.253.000,00

08/í22023 09:35:06 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 6.252.000,00

0811212023 09':35:25 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTOA (PARTICIPANTE 6.25í.000'00

\-/ 0811212023 09135:26 LANCE MADA ATIVIDADES DE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 6.251.990,00

08/1212023 09:36:07 LANCE INOWE SERVIÇOS OE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 6.249.000,00

0811212023 09136i24 LÂNCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.248.000,00

08/í 2/2023 09:36:40 LANCE MADA AÍIVIDADES DE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPÂNTE 6.247.990'00

0811212023 09t37102 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6'246.000,00

oal12l2o23 osi37t21 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CoNSULTORIA EMPRESARIAL 6'245.000'00

OBI1Z2023 O9t37't32 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.24lí.000,00

0811212023 09;37119 LANCE MADA ATIVIDADES DE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 6.243.990,00

oBl12l2o23 09t37t58 LANCE GRID - SOLUCoÉS EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.242.000,00

08/1212023 09:38:39 LANCE MADA ATIVIDADES DE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 6.24í.990,00

08/í 2/2023 09:38:59 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.24í,900'00

08/í 2/2023 09:39:í 3 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERÂCAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.24í.8s0,00

0811212023 09i39i11 LANCE MADA ATIVIDADES OE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 5'24í.790,00

08/í212023 09:39:/U LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EI\TPRESARIAL 6.24í.845,00

08/í212023 09:40:09 LANCE GRID-SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 6.2,1t'658,00

o8,t1a2o23 o9':1ot2s LANCE INOWE SERVIÇOS OE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 6.24í.659,00

ce.ado em 2611212023 12io6i52 4deB
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0811212023 09140t51 LANCE GRID- SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 5.2/íí.656,00

08/í22023 09:4í:00 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 6.24í.657,00

0811212023 O9t41i11 LANCE MADA ATIVIDADES DE CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 6.24í.650,00

0811212023 09111132 LANCE GRID - SOLUCOÊS EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 5.274.000,00

0811212023 o9t11|51 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 5.275.000,00

0811212023 o9:,41t55 LANCE MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 4.901.000,00

08t12t2023 09t42;47 LANCE TAMÉR|CO DE SOUZA-ME (PART|C|PANTE 120) 5.000.000,00

08112J2O23 o9t42t LANCE PMAT - ASSESSORIA DE RESULTADOS LTDA (PARTICIPANTE 146) 4.900.000,00

OA|12J2O23 Ogt13t02 LANCE MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 044) ,1.500.000,00

0811212023 09:43|22 LANCE PMAT - ASSESSORIA DE RESULTADOS LTDA (PARTICIPANTE 146) 4.498.000,00

08h212o23 09113;26 LANCE T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PART|C|PANTE 120) 4.600.000,00

08/í212023 09:43:33 LANCE MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 4.250.00í,32

90811212023 09:43:44 LANCE GRIO - SOLUCoES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.999.000,00

0811212023 09t43t15 LANCE TAM tco oE souzA - ME (PARTtcTPANTE 120) 4.260.000,00

0811U2023 o9:11t09 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.257.000,00

0811212023 09114:13 LANCE PMAT - ASSESSORIA OE RESULTADOS LTDA (PARTICIPANTE 146) 4.249.000,00

Ogií2l2023 O9t11t27 LANCE MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 044) 4.199.000,00

0811212023 09t41:3O LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL ,1.256.000,00

0811212023 09t41:.4 LANCE T AMÉRICO OE SOUZÂ - ME (PARTICIPANTE 120) 4.198.000,00

08/í212023 09:44:53 LANCE MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTOA (PARTICIPANTE 044) 4.098.000,00

08/122023 09:,14:56 LANCE GRID-SOLUCOES EM RECUPERÂCAO DE ATIVOS LTOA (PARTICIPANTE 4.í96,000,00

08/í212023 09:45:03 LANCE INOWE SERVIÇOS OE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 4.í97.000,00

oah2l2023 09145121 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPÉRACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.í89.000,00

0811212023 09115131 LANCE INOWE SERVIÇOS OE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL ,í.í90.000,00

O8/í21202309:45:36 TEMPORÂNDôMICO

08/í212023 09:45:58 LANCE GRID-SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.179.000'00

08/í212023 09:45:59 LANCE T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PART|C|PANTE 120) 4.188.000,00

08/í212023 09:46:09 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL ií.í80.000,00

\-// 0811212023 09t46:16 LANCE GRID-SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.í70.000,00

oBl12l2o23 o9146t21 LANCE INOWE SERVIÇOS OE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 4.í71.000,00

0811212023 09t46:13 LANCE PMAT - ASSESSORIA DE RESULTADOS LTDA (PARTICIPANTE '146) 4.097.000,00

0a11212023 09t16t52 LANCE MS CONSULÍORIA TRIBUTARIA LTDA (PARTICIPANTE 044) il.096.000,00

oal1zl2023 09:46i51 LANCE GRID-SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.168.000,00

oal12J2o23 09:47:09 LANCE GRID-SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.089,000,00

08t12t2023 09i47i21 LANCE MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LToA (PARTICIPANTE 0il4) 4.000.000,00

oBl12l2o23 09117126 LANCE INOWE SERVIÇOS OE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 409.000,00

08112!2023 Ogi17t35 NOTtFICAçÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 054 no valor de 409.000,00 Íoi cancelado.

ogl12l2023 09117115 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E ÇONSULTORIA EMPRESARIAL 4.090.000,00

0a11212023 ost18t12 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 4.065.000,00

0811212023 09t18t16 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 054: Lance cancelado poÍ estar complelamente inexequível.

08/1212023 09:48:36 LANCE INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 4.066.000,00

oal12l2o23 o9t19to7 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTOA (PARTICIPANTE 4.060.000,00

Ge?do emi 261122023 12:O6i52 Sdeg
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08/í212023 09:49:09 LÀNCE INOWE SERVIÇOS OE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 4.06í.000,00

08/121202309:50:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de ôfetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 044, PARTIcIPANTE 030,
PARTICIPANTE 054, PARTICIPANTE 146, PARTICIPANTE 120

08/í212023 09:50:36 FECHADO í
08/í212023 O9:5í:57 LANCE T AMÉR|CO OE SOUZA - ME (PART|C|PANTE 120) 3.í6í.8í8,40

08/í21202309:55:36 NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor ofeda da etapa de lances e T AMÉRICO DE SOUZA - ME

08/í2202309:55:36 NOTIFICAçÀO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valoÍes unitários para esle lote

O8/12l202309:55:36 HABILITAçÃO

08/12202309:58:56 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 120: Bom dia senhor licitanle, CONSIDERANDO o significativo percentual de desconto obtido através da sua
oÍerta de lance ol.a arremâtante, solicitâmos que vossa senhoÍia nos inÍorme, através do chat de mensagem, se os seus preços estão

ê que o senhoÍ mantem sua oíertâ Ílnal?

0a1121202309t59t17 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 120: Para tanto, requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, sobre a exequibilidade da sua
píoposta, contados a paíir do hoário da postagem dessa mensagem.

o8t12J2O231OtO2i45 MENSAGEM T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PARTICIPANTE 120)

Essa já é nossa melhor proposta.

08/í212023 I0:03:00 NOTIFICAçÀO SISTEMA
Valoíes unitários deÍinidos pelo vencedor.

O811U202310:03:32 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE '120: Certo, obrigada pelo retomo.

08/121202310:55:33 MENSAGEM PREGOEIRO

sta Ílnal da e T AMÉRICO DE SOUZA. ME á íora rccebida poÍ meio do e-maile passará a ser analisadâ

08/í22023 íí:02:38 NOTIF SISTEMA
O detentor da melhor oÍerla deve veriÍcaÍ e readequar seus valorês unitários paÍa este lote.

oal12t2o23 11:,02t38 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA

0811212023 11 to2t39 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTIGIPANTE PREGOEIRO

T AMÉRICO DE SOUZA - ME desclassificado. Motivo: Por possuir registÍo de impedimento/proibição de conlratar com base no
Processo AdministÍativo no 1003.01/2022, publicado em Oiário OÍcial do Estado do Ceará sêçáo 3 pagina 159, aplicáda a penalidade
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENOÊNCIA - CE, sendo a sanÉo administrativa de impedimento/proibiçáo de licitar e

V contratar com o reÍerido Ente Fedêrativo por 05 (cinco) anos, com vigênciâ até 23lOBl2O27. Contotme consulta realizada e anexada
na ptalalorma.

0811212023 11t03t2o MENSAGEM PREGOEIRO
Ouanto a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa T AMÉRICO DE SOUZA - ME, temos a infoÍmar que ante o resultado das propostas
deste pregáo eletrônico, esta pÍegoeira realizou as consultas dê praxe, notrdamente no sistema de Consulta Consolidada do
Tribunal do Contas da Uniâo, em busca dos antecêdentes da licitante melhor classiíicada. Verificou-se, então, que a empresa possui
registo de puniÇáo de impedimento aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DÉ INDEPENDÊNCIA - CE.

0811212023 11t03t35 MENSAGEM PREGOEIRO

A puniÉo está embasada no art. 7' da Lei n" 10.52O12OO2, qve além da pena de impedimento impóe também dessedenciamento do
SICAF e/ou dos sistemas de cádastramento de íomecedores a que se reÍere o inciso XIV do aÍl. 4'da mesma lei. Verificou-se, ainda,
que a pênalidade ainda está vigente até o presBnte momônto.

oal12l202311to1t39 MENSAGEM PREGOEIRO

Considera-se ainda que o Tribunal de Contas da Uniáo Íeconhece que o impedimento deconente de puniÉo imposta com base no
art. 7' da Lei n' 10.52012002 é peralidade mais gravê do que a suspensáo tempoÍária de participaçáo em licitação (aí. 87, lll. da Lei
n' 8.656/93) e que esta última é imposta a todos os entes da Federação, e não somente àquele que aplicou a sanÉo, entendimento
este Íirmado pelo Superior Tribunal de Justiça..,

091121202311t05t00 MENSAGEM PREGOEIRO
(... ) e já tendo sido o Município de Juazeiro do Norte obÍigado a sê liliar a tal entendimento em suas licitaÉes por ordem do Tribunal
de Justiç€ do Ceará (Processo n" 0200323-65.2022.8.06.01 1

(Processo no 01432/2022-7), portanto, concluo e decido pela
2) e mais recentemênte pelo Tribunal de Contas do Estado do Cêará
DESCLASSTFICAÇÃO da liciranre T AMÉRrCO DE SOUZA - ME.

GeÂdo en 2611212023 12t16i52 6deB



ü
iituáiilô
nl(HIl

^..]::.:, "10flb1-.!'-- 1, 1*
F

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

OBl12l2O2311to7toô MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassificação da empresa ora arrematante, a empresa remanescente MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA
deverá enviar proposta linal pâra estê lote, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas a partir da postagem desta mensagem,
sob na de desclassiÍica , no caso do náo atêndimento.

081121202311t38125 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa MS CONSULTORIA TRIBUTARIA LTOA já fora recebida por meio do e-mail e passará a ser analisada

0811212023 1 ,.t1Ot35 INABILITAçÃO DE PARTICTPANTE PREGOETRO
l\4S CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA inabiliüado. Motivo: Por ter anexado iunto a plataÍorma eletÍônica, atestado de capacidade
técnica incompatível com o objeto do cartame, náo apresentando compÍovação da prestaÉo de serviços em recuperaÉo de crédito
tributário reÍerento ao ISSQN, incidontes no sotor bancáÍio, descumprindo o item 12,1, alÍnea "p" do Edital convocatório.

08t1212023 14110t35 NOTtF|CAÇÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta é GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA

oah2l2o23 1lt10t35 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
O detentoÍ da melhor oÍena deve veriÍicar e roadequar seus valores unitários para este lote

'1111212023 10t14t01 MENSAGÉM PREGOEIRO
A empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LÍDA deverá enviar pÍoposta flnal para este lote, no prazo máximo
de 2 (duas) horas contadas a partir da postagom desta mensag€m , sob pena ds desclassiÍicação, no caso do não atendimento
11112J2023 11t11t11 MENSAGEM GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA

Bom dia, a proposta já Íoi enviada para o email. Por favor acusar recebimento.

1111212023111511o? MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta íinal da empresa GRIO - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA já Íora recebida por meio do e-mail e
passará a ser analisada.

1'111212023 11t22125 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA está regularmentê
habilitada, por atendimênto integral aos requisitos do Edital, no que conc6rne aos documsntos de habilitaçáo,

111121202311i23131 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 1.059.774,82

11t12t2023 14|25|31 MENSAGEM PREGOETRO
A proposta Íinal da emprêsa GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTOA já Íora devidamente analisada e se
encontra classiÍicada por atender aos requisitos do êdital convoc€tório.

1 1 I 1 212023 1 1t27:o5 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

1111212023 11129':32 RECURSO MANIFESTADO T AMÉRICO DE SOUZÂ - ME

Temos interesse em interpor recurso contra nossa inabilitaçáo e contra a habilitação da ompresa GRID, mediante apresentação em
fasô recursal dos motivos.

1111212023 11t12106 DEFERIMENTO DE RECURSOS

11 112t2023 14i43:15 MANTFESTAçÃO DEFERIDA PREGOEIRO

'111121202311t4s:28 MENSAGEM PREGOEIRO

lnfomamos acerca da maniÍestação do direito de interposiÉo de recurso, por parte da empresa T AMÉRICO DE SOUZA - ME sendo
tal direito Ihe deferido, conforme previsão legal,

111121202314145147 iTENSAGEM PREGOEIRO
Desta íorma, comunicamos quê as razóes do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência
do direito, ressalvando que a plataforma eletrônicâ inicia a contagem do prazo para apresentação das razôes do recurso, a se iniciar
exatamente do horário em que Íora deferido o recurso.

1'1t121202314115156 MENSAGEM PREGOEIRO
Lembramos que devêráo ser observadas as disposições contidas no item 17 do Edital.

111121202314t46t23 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos também, que os licitantos interessados Íicam desde logo convidados a aprosôntar contrarÍazõos dentro dô igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do reconente.
1111212023 11146,:39 INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

11t12t202311118t44 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o prazo para a apresentação das razõês dos recursos comoçou a contar às 14h46min39seg, do dia 11 de dezembro
de 2023.
111121202311115:,32 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO T AMÉRICO DE SOUZA. ME
Nome do arquivo: Recurso Preg áoN" 2023.11.23.2 - Juaz€iro do Norte.pdÍ

Gelado em 26h212023 12106152 TdeB
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

111121202311145145 RECURSO REGISTRADO T AMÉRICO DE SOUZA - ME
Recurso Administrativo Pre o N' 2023.11.23.2
í5/í212023 00:00:06 RECEPçÃO DE CONTRÂ RAZÃO
,I9/í22023 O9:OO:09 ARQUIVO OE CONTRÂ.RAZÃO ANEXADO GRID-SOLUCOES EM RECUPERACAO
Nomê do arquivo: coNTRARRAZÔES PREGÃO N. 2023.'l'1.23.2 - JUAZEIRO DO NORTE.pdÍ
1911212023 O9':OOt37 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE

CoNTRARRAZÕES PREGÃo N. 2023.'1 1.23.2

20/1212023 00:00:08 JULGAMENTO DE RECURSOS

26nA2023 11t57t37 ARQUIVO DE JULGAÍI|ENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo; Julgamento Recurso PE 2023j1 .23.2.pdÍ
2611212023 í2:01:04 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Ante todo o exposto, conhece-se do Recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo na Íntegra a decisão da Pregoeira do
Município dê Juazêiro do Norle quê desclassificou a recorrente, bem como que habilitou a reconida, devendo o procedimento
licitatório ter seguimento regular, crnfoÍme documento em anexo,

2611212023 12106t46 EM ADJUDICAçAO

26h212023 12 :06 :52 AOJUDICADO

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMA BEZERRA

lâ.a Pe lra de ouaa
Ageírlê de contratsçâo

Secíetaía d€ AdmlnlEtraçào
Poíaria n'030t1r2023

GeÂdo em 2611212023 12:O6i52 EdeB
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENCEDORES DO PROCESSO . ADJUD]CAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 202T.1'1.23.2
Processo Administrativo No 2023.1 1.23.2

Tipo: AOUISIçÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçãoi 3011112023 15:46i07

TOTAL DO PROCESSO: 4.059.774,82

GRID. SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA 50,610.209'0001.45 4.059.774,82

LOTE .I Quant.: I Num: 030 Lancei 4.059.774,02 Total: 4.059.774,82

Itêm: I Unidado: SERV Marca: Seíviço Modelo:

Dêscrição: Contratação de serviços a serem prêstados na consultoria e assessoria administrativa, contábil e tÍibutária
com utilização de inteligôncia fiscel por meio dô software especÍfico, para planejamênto e acompanhamento dê
fiscalização tributária, com vistas à recuperação de crédito tÍibutário reÍerente ao imposto sobÍe serviços de qualquer
natureza (issqn) incidentes no setor bancário, através da sua Secretaria de Finânças de Juazeiro do Norte/CE

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 6.254.076,79 Valor Unit.:4,059.774,82 Total ltem: 4.059.77 4,82

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMA BEZERRA

larô PeÍ€ de Soula
AgenE de ContÍrtryão

secíet f. & Arltr*aüaçao
PortâÍla no 030/ffim2it

GeÂdo en 2611212023 12106:52 1de1
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AO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA ML]NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julsamenúo - Presão Eletrônico n" 2023.11.23.2. APrcgoeira Oficial do Município de
Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.11.23.2, sendo
O SEgUiNtC: LICITANTE VENCEDOR - GRID . SOLUÇÕES gU RECUPERAÇÃO DE ATIVOS
LTDA inscrito no CNPJ no 50.610.20910001-45 classificado(a) no lote I totalizando o valor de R$
4.059.774,82 (quatro milhôes cinquenta e nove mil setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e

dois centavos). A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento integral às

exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com,
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo
telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 26 de Dezembro de 2023,lara Pereira de Sousa -
Pregoeira Oficial do Município.

t

r',. 1,rn1,,r:'i74S lr.lt,.t -r:,(jat,lS. i-i;u i-l.irli, L:'



DtÁRtO OFICIAL DÂ UNIÁO. seçro I
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Ne 245, qLârtlJe,'à. )/ d. de!ããEi61Íã.)ÚIr*-.r55N 1677-7069

PREFEIÍURA IúUNICIPAT DE JÂGUARIBE

ÂVISO OT ADIAMEí{TO
«EDtNataMEmo Nr ,/2023

Prees5ô t,crárório Ne 19.t1.2023 o PrêridenG da cPL do Municlp'o dc
laglaíbe . Ct lomà Dúbll.o pãrà .ônh..im.nro de todo! quê àra o di! 13 d€ iôn.lro d.
2024, às 09h mmi. estaÍá recebêndo os cnvêlopes de pÍopoí. de prctoe ê hâbilitaç!ô
pàÍr . licrtâção do ob).to que .o Ge nã chaõ.m.ôb Públco p!r. crêdêh.iímênto d.
p.$oâs íiliôlôu jLnidicâs dâ áÍê, do !áúdê vkàhdo .sbbcle..Í írpone pa.â . rêàln.çào
d€ cirulgiàr €letivas dív€Bõ5, erãhe5 e conrultár de p.(iEn(e a(.ndidos pelo 9istemâ
Únrco d. saúde sus, de.erpo^iabllldâde da s6rerarià de saúde dc rôslaribe. Maioret
infôrmaçõei poderio seÍ obidas íã Prefeituíã Munl.lpà! dü 08h00min às 1thoomin.

Jarllribe/CE, 25 de deremb.o de 2023.
MICHETLE MAÂ'A MAFÍIIIS DI OARNO5

President. dà cPl

PREFEITURA MUNICIPAL OE IUAZEIRO OO NORTE

AEsr,lraoos ot rut6ÂMEr{ros
PiEGÃo ELEÍtônrco il. 2o2a.u,rt.2

Â Pr€BmÍã Ofiriál do Muni.ipio d! Julr.iro do Non., EÍlêdo do C..rá, no uro
dé ruis ãtnhutõês lqàk, tôrha públrco, p.rà @nh€rimehrodor int.rê$àdor, quêcon.luiu
ô tuEàm.nro Íhàl d. or.s:o Nc ?02!.11l!.1, lehdo o 5.suinte'LlClTÁNTt VENCEDoR -
6R,o .9OlUCÔú ÍM R|CÚPFIÁ(ÁO Dt ÁIrvot LIDÁ 

'nscrnõ 
ho (NPJ ne 50.610.209/0@l-

45 cla$'Íi.adola) .o lole 1 tor.lizôndo o vôlor de RS ..059.774.82 (cuako mlrhô.i
cinquenta ê n@e 6il *r...ntot e iêtênta e qr.tro reais ê oitênta . doir .ênter. Á
empresa *ncedora Ío.a dêdarada hab'l'lada poÍ cumpnmenro ntêB,al às criaanc'a! do
Édrtal conv@róno. MaÉ.4 inlo,ô.çõês no end€ÍêÍo êlerônico: blkompÍar,@n, po,
intem&E da BoLâ dê ucnações do Brásil lBLt). hlo,naçô€s Fdêrào ter ohtid.5 arnda
p€lo rcleíone (33)3199{)36r.

luázêlro do o.te/cl, 26 dê oêtêmbro da ?023
IARÁ PERÉIAÂ DE SOI]5A

€HAÀnÂMEúÍo púouao l{r 2023/otstsau

ttÂvr(o oE ÁsslÍ0roÂ MÉorcÂ a5pEoÂuzÀDA lsÂME)
a Prêridênre da Com's€o de Cédênci.Ecnto e Edil.r d. chàmàm.nto Publl@

d. +crel.Íia Mun'cipal dê Saúd€ dê ruôrêno do NoÍê/CE, no lro d. r!ã, õrribliç&j
r€Bã s, toma público paÍa @nh6irenlo dos inEÍesúdot qúe ror. con.lúido ojulr.hento
Í€Íer.nt€ a5 p.ogost s d€ üabalho . pDooitat lr^ãn..na! apr.5ê.ràd.! no Ch.mãm.nro
Públ'co nr 2023/05-5E5AU, s€Àdo o ceuinr€ r6lllado. EMPREsÁ VtÀrCtOORÀ lllSrlTlJTO
DÉ tsIUDoS E P€sQU|SÁs - HUMÂNIZÁ, sãng.ou-* Encedo.r com nol, do ProgÍãmà d.
Trabãiho Bual à 9o,9o Índenta ÍÍgula n@enla) ê p/oDosta t'nancena coo v:lor 3lob.l dê
i5 3.9'19.5J{,79 {oho milhõ€s, nd«entot ê quarenra e @É úrl, qui.h.nto! e quãr.nr.
€ quàtro r€àis ê let.nlã e nove (€nr.vor). EÍlàre ainda quê à coôis3ào reve o.oblemas
téc.G6 êm relàçào ào e.màil, não .onscAuindo Í€spond€r a eúFÉs que tolicitou a cópi.
dã ãtà d. iulgàm.nto d. propoitas em tempô parà oíere.inênro de recu6o. 0e$.
'nãnena, 

pãÍã náo hãvêr pÍejuíro ncnhum parà n.nhu6. d.s coíroícnl€s, TNFORMA qúe
dãíá a(rércimo de mài! 03 di.r urêú p.í. oí..«im.nlo d. rêcuÉ, a contaÍ d.rta
pu5l'cãção Mãio.es iníormaçõêt nã Fde d. kcretàrià Municrprl dr 5.údê.

lurrero do Nonê/cÊ, 26 dê dê.eôúo dê 2023.
loslaNE DÉ 50usÂ PttÉllÀ

avtsos Dt ugÍÂçIo
FnEGlo fl' to2a.rr.26.2

A prêleltu.! Muni.ipãl dê Màr.nglapc poÍ 
'ncro 

do pÍe8o€iro Subslitlto d.ía
munrcrpalldade, rornã púb .o qu€ ,. .n.ônÍa à dGponÉo dos irrtêrcrsJdos o E01TÀL OE

PfiEGÃO ILCTAÔNI(O N. O1o1]/202!PEnP, Íluc tem (omo obterc o Âê3kÍo dc Píeço!
pôrà aqurçio de medi.!ú.nroi dê intêr6!ê d! sêíêtaria Mlnripal d6 sàúdê € dó
Hosptál MuncDâl oí. 

^rgeu 
Gur,el Srraâ tlerbrteÍ do muncipio d0 Mà,aí8uapéC( o

tdiral í.sd€íl §er obr'do o eit€ àt,âvér do endÉÍeço elctronico
Íww,h.'lãnrairhrasll.coÕ.hr ou ww.druhrcrplo!'li.lt.(oe5.r.a.Lê 8ov.br, O rê.êbinento dar
proposrae atrávé! do rle Lr.rã Mâr! &arrl daÊre'á do rrâ 2r12li!023 àr 08h0oôin âré o

dra ,0/01/2024 a! 09h00mln ÁbctuÍa dai Propoúas: 10/01/2024 às 09Isdin. rnicÉ dà

Di$ute de L.ances às Iohooflri^ diá r0/0r/202{ {horario d. Brá5ilià)

M.ranSu.palcE, 16 dê dêrêmb.o de 2011

JOÂO PÀllLo GONSÀLVE5 oÁMÁCCr.lO

PÂEFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

Ávtso oE uctraçIo
prrGtro E(EÍnôM(o í,rí a52023 I8BMNEÍ)

Dârl ê horán4(Hora d. Bràrliál: lnÍ.lo do .@lhhento: 2al12/1o2ll, orh, F'm d€ !.ôlhi,n.nro
e àbedurã dâe Ploposbr l0101/202!,03h;hi.'odà D6putà' I0lAt/ú14, àe o8:rrh

ne8krro dê Pr!ços pô.à !.quiriíào de 0. {quâúo) .mb!]ân.iã rmpes
r€moÍro. Modllrdadê: Éd[al de PreSào Elerrôni.o Ne M6/2021 (8BMf{Er). VÂloR oo
EolÍA! G/atuiro INaOFMAçÔt§: PÍêre'ruÍa Muni.ipal, Âe P..,Gito Guido osrêrno, 5/n,

Íéreo, cenr.o, Ê mirli lrcit!(aomôÍco@smair.(om, Mãr.o.cE.

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE MARÀNGUAPT

Âvrso 0a LrorÂêo
PFEGÃo EtETaô rco ú l.or3/rorr-rfiP

MaT.o Ct 21 dê Dêrên$Íô dê 20rl
]fSUs OVCGO ANMÀNOO SILVA

sê.reÉaô dê Sàudê

PRÊfEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA

Á PrcB@iÉ ofi.iãl do Mu'cipro dc ,úa.erc do NoÍte, Êst.do do aê.rá, nô u!ô
dê ruâs ãühu4õe§ lÊBârs, toín. pdblr.o, pâÍ. conh.cimcnto dos hteÍessados, q!. ên.á
Íêa|z,ndo,.t.âvé5 d. prabíom. eletÍônká ww.bll.oFpras.coE, po.lnlern&io da Adg
de !l.ltâçõe5 do 3ráril (BU), ..íanê licit.rúio, na hodalidade Píegâo n 2021 12.26.2, do
ripô êr.tónro,.u,o olrero ê ã contràràçáo de *ry'ços r !er?m pÍertJdoj.. confeqáo d.
marena' E'ài(o ê coru i.àçào vi$àl drsli.ado áor orEâoe que lnte8'.nr. Pelenu,.
Nuni.ipal dê lúàrÊirô dô Node/CE, .o.íomê €spêcificãçõ€s ápreientâdár )unlo âo Editel
Coavdáró'io e *u! aEios, (om áb.írrá frârÉdã p..á o diá 13 d. jâneno de 202., à
pr Í d Og,m hôrà! O iní.io dÊ ã.olhim€nto da! propos! .ohercià6 eoíeÍá a p.nú
dó dià 23 dê derêmbÍô dê 202!, às 09:m ho.âs. MaioÍ€s inÍoÍnàçõês no s.toÍ dê
ü.itâçõês, §ltô nr Àv Léão Sampàio, nr 17'13 . le ândrr - LãAo. sêca - CEP: 51.040-000,
pelo teeíone {43)1199 0161, no horáriô dÊ 0A:0O á! l4'0O horà! o! àrrda palo e.màr.

FAaGÃO rJ' 2023-1r.26,3

Â Prêgoená Oíoal do Muni(ipio d. ruãreúo do Nod., Eíado do Cc.rá, ho uso
de suàs aribuiçó6 legai!, tornã pnbll.o, parà .onhccim.nro dos hreÍe53ado5, qu. .Í.,á
Íealüàndo, ãlíãvés dã pl.tàfoÍm. rl.trôni.à wyw.bll.ompr.!..oF, po. intErmédio dà Bokà
de ticirâções do 3íaril (BLL), .êíãm. li.ilàlório, na modàlidrdc Pr.aáo n' 2023,12 26,3, do
tipo eletíônrco, .!jo objcto { a conrhtáção d. rêRiçor ! r.r.m pr.5lâdor na ldarío dê
equipãm€ntoi de rnÍormáticã, deüdãmenle iní.hdô§, cod rupoí., .seietênciâ técnlca e
mãnut€nção pr*entivà e coí€tiva in lo.o, de âcôdo côm .r n.c.$idadês dà PrêÍeku.a
MlnioFàl de luãreiro do Norre/cE, ãb.an6endo a íeposiçào do, insumot quando
n€cesáíià, coníoím€ esp€ciÍicarô€s apr.re.tâdls junto ao Ediral convo.aróho € eeu5
àn€ror, com.berruÍà mãÍ.àda parà o dià 24 de ianeiro de 2024, a pàrtÍ das 09O0 horat.
o rhicio d€ aco himenro da! prop.«a! comErciàis oroíerá ã parrlÍ do die 2ô d€ dereí'b'o
de 2023, às 09:00 horàs Maiores nÍormàçõ.e .o Setor de Licrtàçõ.!, lito na 

^v. 
t.ão

sàmpã o, io r7c3 1e andar Lãgoa secã - CEÊ: 63 040-m0, pêlo t.leÍoâe (33)3199-0363,
no horáno de 0B m ls 14:00 horas ou a nda p€lo e m.il .plÉ)juaEnô.ce.8ov b.

ruareÍô do None/cE, 26 de dercmbro dê 202,
IARA PIREIEA OE 5OI)SA

PREFEITURA MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORÍE

ÂVIsO DE ALÍIÂÁçÀO
pnÉcÃo ELúnôNEo 6ip Nr pc.2o2t,o6r2.oot . pMLn

alteraçâo ao Edtàl- Modaidade; PrcSlo EletÔni.o sFP N,. PÉ.2o23.0612{01
,MLN, pLb{ado.o DC'U do d'ô 1,1 de dêrembró de 2023. pág,258, Sê(ro I oh,ero:

S{1.çlo de propoía pà'a ruru,. áqulílíãô dê (onb.5trvêú div.,sor, dê5t'rãdos à
ôanúrcnçáo d'ána dos vêi.uos vihculádos e pe^êi.ent.r às d vÊ6àe !.idãdes
âdmi^Gtràlivãs (sêcrelânás. Àutàrqúia, da llEfeitlrá Muni.ipàlde Limo.iro do ort., d+
acordo coh as qúàntidàdes conltanrE do â.erô I {teho dc r.fêrên(a), dô edrLrl, Trpo:
Menor PÍêço por Lotê. Formâ de dúputa: Abeío ê Êech.do, A Coúr5ãü de Pregão
conrunr.a ào5 intereíâdo quê ocoíêu !ó cquívo.o nã descnÉo do lteh i - ote rr

!a5olna cohum t'po "a" coôpo5ta por ôddvos mú rlíunoonals é dÉpeÍ§antês qurnico§,
c(lu,eo,ed-ro' de drr{o p.)er(a de ànt'.oíosvd e àrnoridànle5 de ,dade 8.Íal
r'd'id de "Un à ,r0 G4. pojlJ 29* c. erôhol ah'd7o, à redô(ào (onelà do ltem s.,á'
trdrorn! rpo't'(om arilão de etôhol e de.rdae (om vônação oe 118 a f15 Cl
coôroíre ponarià mâpa nç 7!/2015i ar dê,nait cá!suar ed'rali.âs Dermân...h

alt€râdas. o id.ndo estàrá dilponivel atrâvér dos ítei
hltps://brlcômprâs..oh/Home/r,ubli.Â(cess "^..§so rdentlíi.ado no link'a..$ô publco.

L rnoe ro do Norte . cÍ, 26 dc deTcnn o de ?023
(ITISON WII]êN AOORIGIJÉ' PIAÉIRÀ

Pr€aoctro

f,êrukâdo do rulgãm€nro dãs kopolt8 dE P,eços ÍeÍ.Ehler à Íomadà de PÍeços !t'
r9to.otl2023 , SECRETARTa oÉ Eouc^çÃo.

CONCTUSÃO OA CONSIiUçÁO DI UMA QUADRA POLIESPORTIVÂ NÀ E E,II
MuRrLo P(o FúN^r{ots NÂ LocÂLrD oÉ siÍo P LMLTRÁS (P^DÍi^o ÉNDÉl 

^ 
conrissro

Permànênu de Liolaçào d. Prere'tÚe Mu.icipãl d. Mêruo(à/cE, coúun'6 âos

lnr€.esrado, o r.rultado dã lô* de JulSame.lo das P.opôstà§ d€ Pr.ço dà lohádâ d€

P.eçôs n! 191001/2021. tmpÍcsâs com p.oposrs D6ca$'fi.adà!: IMpFR Us sE8vlÇos Í
coNsÍRUçóÊs rÍDA MÊ e ÁGU A CONSÍÂUCÕES E TNCORPOn çÔÉs tÍDÁ. Éúp'esôr con,
p.opona! claslfi.ãdài coNSIRuvÀsP coNSIRuçÔfs & sEflvrços LÍDÁ Mt, coNsSÍ{ÁI
coNsIRuçõÉs & ÉMPRIENOIMENÍO5 LÍOA; ROÍE! CONSTRLTçÔÉS E SÉÂVIçOS LÍDÁ 

^4ElWU CONSÍRIJCÔÊS E SERVI(OS IIOA. EPP; MILTTIJIUM SERVIçOs LIOA ê DEIMÂR

coNsTnuçôÉs tToÂ ' EPP a cõpres een.edora íorr: CoNSÍRUV^SP coNsIf,uçÔts &

SEÂVlçOS lÍ0Á - Ma, no vàro. rlobardê RS t'13.0o.r,27 (qui.h
dok r.ài5. vnt.. s.t...ht.vor). Fi!à, poíranrô áberô o pÍlro ÍecuÍtàlpr€vúro 

^o 
aíto

,09, rnclso r, al'nêâ "! dâ lcl dê lic'trçõct

Mêruôc!/cE, 15 de dêzembro de 2023
ÉRÀNCISCO ÁlDlÂ tlMl1 Í'fRÍlR^

Prcrde.r. d. cPt

PRETEITURA IVUNICIPAT DE MUCÁMBO

avrso Dl ll,ttÍGtâtuoaot DE lctÍaçÁo

0 Prerdent€ da Comissão de tl.lãçáo da PÍef.hur. Munlciprlde Iiucanrbo,
eo.umprimê.to dà rârrí1.ôçào prô.êddâ pekr íxmo.5Í. OrdcnadoÍ de Ocrpcras dá

secÍ€Lvlà de s idc f!: publrcàr o {nrãro Ícnrmrdo do procc*o dc ineiSihr dàdc dê
lrcirrç!o ! reBurÍr P.ocêsso de rnêriglbidôdê dê ü.iraçâo le: 18r2 01/2023lNtx objeto:
Conkàtaçáo do êÍítóío de advú.ia DaÍâ a prêíação dós sêruiçor €lpeciàltadot
Júdiclair e âdm nhtranvos DoÍ nêio de ação dê conhê.Ínínto e po{eíor exeorçtro,
llqul.làçáo .onrnsuàl ou âcordo ludrdl ou ôdoÍÍgtlrtvo obtctlvàndo à à/tquàçãô dã

trh.h de pro.êdlmGnto! do sus, con bàse nos indrcée eíab.ecldôr nü Tabeià TUNEP o!
lvi, que Bárànià o nê@rrúro aquiliúio econôGlcoíi.ànrci.o cnlrê o Muncipio de
Mucaobo/CE e ã Beíão do rnema únEo de sàúde, bem.omo a í€clpe,ação e
drstÍihuiçlo dor !áloÍee pasos peloí plá os de saúdé â unlo redc,al,.o^den,rdo, por
Íim, o enrc ão DaRanrchro dor ditercnçás ide.till.nd., ioÍ úllimoe c tr.o ànos c nos ànos
posterlô.êr .nq!ônto (amitàr o p.o.Ê$o jldrciôl Favorê(ido Dani.l qu€iro8à Gome! .
Socledade hdlvrdual de Àdvorâcri, nscrlo no (Np, sob o ne.0196112/0001-ú4, com
3cdê nà Buà 

^gen 
lopée, 

^'2É, 
sl. S04, íhpr.sàrlàl ltâharàry, Boà Váe(m, Rê.iíílPr,

CIPr 51.0?].110. Valor: nS 200,00 ldúrê^lo! reàú) pira.âdá nS 1.0o0,00 (mii r.àú)
...up.Edo D6 colr., Múni.lpãis Eíimà se quê o vãlor to!ôl€sr,mado dê.e.uDêraçào em
íâvor do Muhrcip'o é de ÂS 2.903 871,48 ldoir nilhõe§ .ovpúêntos e orto mrl oitoccnLo! e
ílrentà .r !r. 4ãk r quà«rlà .r oiro ccnrávor) Êunnàmeno L(! 1, !.t. ,t ./. àrr tt dâ
ler nc 3.656/9r.or.liriçro de ln€ 8ibi|dido éhitidã pêo Pr.ridcDle dô coíúsão dc
lkitaç5o Rãriíi..do pêlo 5r. B.n.diLo dê Pôuo Nero ordê.ôdor dê o.lDêràs d3

TOMAOA Da PiEçOS tf 150!r,01/2013

O!N[OTO OT PÂULO NETO

ord€nâdor d€ oespe$s da 9ecretaÍia de 5aúde

A Comu.ãô de Liolnçáo côí'unic: aos nlrrcírdot que rôp.úóú r.cu6o l!^to
ã eÍt. ComE ào de ti(itaçâo, a empÍ€r. ROIEi CoNSTRUçÔIS t SaAvlçOs LIDÂ M€,
.clerenrc ô IOMAOA Of PntçOS N'l5o9.ol/2023, oqê!o: ÉxÉCU(Áo 0€ pÂvlMÉNIÂçAo

EM ptso TNTEFTRÂVÂDo NA tocâLrDAot ot sÂNTo ÀNTôNlo oos íERNÀNoÉ5,

MUNIcÍPto DE MÉ8uoca cE, ítando oe demais oá(icipântêr .omu.(ado5 pãrã

lópc8nôçàó d€ .ônúaraattes no prà.o d€ 05 (cih(ol dlài útcE ã p.dtr dÉ!â notií.ãção
n. lo.mã do § 3', do 

^í. 
rO9, d. Le' n' 4.656/93 e !uâ5 âltê.àçÔêi

M.ruocá/cÉ, 22 dê dÊrê.rbro d? 2úI3
FRÁIICIsCO ALDIR UMA PÉRÉIIIA

Pr€5identr dà cooirráo de t'ol.çáo

NTSUITAOO OE IUTGÂMTIIIO
TOM^O^ OÉ PnaçOS xr r910.OU2O2r

tcP
{:}



CJi'li3o'r0 Dt ri(]i l,

das Unidacles Gestoras do Município de Juazeiro do None/CE,

alrrangendo a ga.antia de arualização das versões, conforme

especiíicaçôes apresenradas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 25 de janeiro de 2024, a

partir das 09:00 horas. O inlcio de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a parrir do dia 28 de dezembro de 2021, às

09,00 horas. Maiores informações no setor de licitações, sito na Av.

Leão Sampaio, n" 1748 . l" andar - Lagoa Seca - CEP' ó3.040,000,

pelo telefone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14r00 horas ou

ainda pelo e,mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 2ó

de dezembro de 2023. \iíandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial

do Municipio,

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Pregão n'2023.12.26.5. O Pregoeiro Oficialdo

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que esrará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame liciratório, na modalidade Pregão n'2023.12.26.5,

do tipoeletrônico, crúoobjeto é a aquisição de acessórios e suprinentos

de iníormática para atender as necessidades de diversas secretarias do

municipio de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificaçõ€s

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 29 de janeiro de 2074, a partiÍ das

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a parrir do dia 28 de dezembro de 2023, as 09,00 horas.

VMaiores informaçóes no setor de licitações, sito na Av, Leão Sampaio,

n" 1748 - l'andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040.000, pelo telefone

(88)3199-0163, no horário de 08:00 às Í4,00 horas ou ainda pelo e.

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 26 de dezembro

de 2023. Wandsonde Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial do MunicÍpio.

rr valor ile RS 4.059.'774,82 (quarro nrilhôes cinqucnra c novc rnil

setccellk)s c setcnta e quiltÍo reais e oircrrta c.lois ccntaros). A crn;rrcsa

vencellora [crrn dcclrrada haL.ilitadl por cumltirnenro iuregral lts

exigências do Edital Oonvocarório. lr,Íaiorrs inÍormalrir:s lro cr-r,.lcrct1r

eletrônico: bllcotnpras.conr, For intcrnixlio da Bolsa dc l-icirnçircs

do Brasil (BLL). hr[ornraÇôes poderio ser obticlas ainch ;.eLo teletônc

(88)i199.0163. Juazeir,r clo Norre,/CE, 26 de Dezenrb«r.le 2023,

lara P,:rcira dc Sousa - Prcgoeita L)íicial rlo lvíLrnicipio.

EXTRÁIO DE CONTRATO N" 2021.12.1.1.01

Extrato .le Contrrto. DISPENSA DE LICITAllÁO N"

2021.12.04.t)1. Partcs: O Municipio de Jrrozcim do Norrc, arrrvés cl:t

Secretaria Municipal dc Descnvolvit'neuro Social c Trabalho c

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-

SENAC. Objcto, Capacitaçào de mão<Jr,:<rbra plra os scgmcnrc,s il.'

sarir,.le, gastronomia, manutcn\râo c llclL:zil, arrar,ós Ja implauração.lc

uola parceria entre o SENAC e Secretaria cle Desel voLvirue rrto Socitl

e Trahalho - SEDEST, do nrunicipio .le Juazeiro do N()Íre.(lE, (lue

otôrrarão cLrrsos dc c.lucação protissional realizaclos pclo SEN,{C

Ccarii. Visando arcncler às ncccssiJarlcs.ic, mercl.l., local c.il
populirçiio ir"sisrida llelos serviços socioassisrencicis cont l ínalicleclt:

dc rcclrrzir as vulnerabilidLrdc's sociair c.lcscrtvoher cc(rn()r'lticirnlentc.,

confornre especiticaçócs c.rnstanres no Prôccsslr Admmistrativo de

Dispcnsr cL: Liciraçao. ValorToral tLr CrrDrrato: RÍj 108.218,00 (Cento

e oito mil, duzentos e dezoito reais). Vigênciir Clontnrcrral, 12 meses.

Signatárir:s: Josincicle Pcreir,r de Sorrs;r [-irrrrr c SERVIÇO NACIONAL

DE APRENDIZACEM COMERCTAL-SENAC. Dcra Jc Arsiniltura

do Courraro, l3 de dezembro de 2021.

EXTRATO DE CONTRÂIO N" 2I]23,12,154001

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI RO DO NORTE

Aüso de Julgamento - Pregão Elcrrrinico n' 202 3.1L23.2. A PrcgoeiÍa

L)lici.rl.1o Mu» ic ipio .le Julzciro clo Norre, Esrrdo do Ceará, no uso

Jc sttas atrihui.-<_rcs lcgais, «rrna pril,rlico, plrl .:onhecinrcnto dos

inrete.s;r.los. rlrte conclrtirr o jttlganren«r final Jo Prcgio N'
2ir23.11.23.2, sendo o seguinre, LICITANTE VENCEDOR - ORID
- soLUÇÔES Et\{ RECUPEIIA(,)ÁO DE ATIVOS LTDA ioscriro

no CNPJ n" 50.ti10.209/0001-45 classificrdo(r) no lotc I rotâli:ândo

Exffaro cle Contrato. Ptcgão N" 202l.lL13.1. Partr:s: o N4unicipir:

r,lc Juazciro clcr Nc,rrc, lrravc's clo(a) Alrrirrcluia lv{Lrniciprl Jo \4ct,

Ánrl,rentc e a e,lrFrcsl IJ DE \4ATOS MAGALHÃES. ()hi.r,,,

Contrltoção cle serviços a serenr prest,r.los nâ âssess{)ria fârâ.r
implÂ,)tÍrcio, d.'scnvolvirncno e nco,l1pânhâmcnto do Sisrema,r

Progranr c-Socirl no Mr.tuicipio c1.: Jur:ciro tlo Norr.y'OE, por

interlnt'.lio cle srras Unidldes Gcsronrs, cr.rnlbrme cspcciíicâç(ics

consrlnrcs no Eclrral Convocrrritio. Valor Cllobrl clo Contr,rto: Rs

2.227,08 (lois mil duzentos e vinte e scte rcais e oiro cenraros). \,'igência

(lontratual: l2 (do:e) nrcscs. Signarririos, José Errldo ()livcira Cosr.r

e Irel.r Jor!:e.lc Ilitos M:rgalhães.

JUAZEIRO DO NORTE.CE. 27 DE DEZEMBRO DE 2023 DIÁRIO OFICIAL Do MUNICíPIo 0't 3
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P921a@0, PE16l35O P8513255 P4526410, P4533025 êG21a976, pÔ216179, P9507506. PJ3107a!. PJ314233

PJ,|O6750, PJa6ta6., pL3l7l53, p1317319, pt3,12256, PP3665Or. PP357611, PPI67S56 FP372606 PR005314

PR07!r50. PRü)72r3, PRlrt0a6 PS0o73Ar PT013033. PU255753. PYAr3r69. PY329235, PY329450 PY335r2S

PYM,{656. PYü5a20, PYMI @39 PYM !€61 3. PYú2 r§72 PYM2' 70A. PYú'/54O9 PYirJaT rJ, pYM35?6O. PY75 r 0t)6

@lerçôrs : s BEN sEFro vErúr F^v É s€M GlrNni oÀr 
'3$ar 

c6
mrr.sli<.r @ * awRêrçÀo cuE ror ÁxÁo 

^ 
craôo oo dEMÍ*ÍÉ c@cE@ ÍMÊ,i

Dos €eNs noÀro oráP6qÍÁ(lo
s c(r0çôEs c Ào!r§ç& .sÍaErEcrN rc qÍ[(^) osrRUm re !E[Io GaLÉGrÀ oE

a4sEr,Ào - FoRAa{É (cÀrÀoco. Locr E úsúÁÇro DêscEÇq)c

aúr.lqu':MunLi p.rd.M€ oÂmbrnr.
- AMMÂ o Ll..i9. Ambr.nr.l (.O)

vâxdrdâ 03h2l?027 lôcdlr..l. no

Etr!ab o - CE, For d.r.rm'nãdo
cumpÍIfr onro dur ôr 9o4ol0. ooni d.r

ÊuLl'câqroóporrsrhrog,r ts

r,\( Dr oo Nr !d{ooL(^x'rL\ç

*íElIgíÚlqón'
Éd.iú. do cd.r. - Fcrr.-gnr*rldh,ún,Ú

ÀEo DE Hrçio - cdcoiiÊrcr^ prrds bÍÊix^dor.r! p rEi r2L,r.
ohõ&cry*dsldaia(r,icpdêhtl'rMul.*Ju,.t,ôNd.rc€rc

&ÉeiúÍôh{r.h59'iJEptrdi@[dol

cuF oq.b. . d,r<& 4 ..46 . sm
Badrir.Ghafu,eEr{.6

ic+le!sddeUuÉ,.ld.HE.!üUE,{.dom..,,ÚtqQd..

À@fue44.sreú0.Éo&
:^7,LÚs4i..lj7{-ll,ú-L'col

É. r urrc r. 0r 00 à, rrÍo isa e d!
t63l i lts -r53. ,!!d! ô Ncío,€E

sroFd4kli.àssd
^v§o 

o€ J'JLc^xEÍro - PhrcÁo Er,ErPó.rco n 26.' !.?ra

iJ$ âlcuPÊÍuç{o DÉ 
^l 

rvos Lr o
'7?.s,l@úon3$ê.&oib.'EâalúM@.'iãE) 

^ 
ryé yt€m íâa àdd. lrr,[6d.

Frnçàqnbj.lg9ld6g{}ocôEu'JcdvcaElJe6L0',!rô!ío@Er!

62033|áaPsíààs*9-Plwi
^vl5o 

Dr F&oG çIo co.rco..à.cú F,rrr. 
'zÉ.',À!h.*fuã.,í.gd.did.Mà,8íãÚí.eEft{ioÔu.íoelet

'nà Éc ()tí€â*r d. D6É.É 6 sei.@ 4
idúsr.Jr!ê í. @ e srr. àúúçe |4,. órifu. il.6sds &G6mü{.r!6

n}*d.!t!aTmt'}1..qÚ.,fl,1:vo6^trocEldndolEláàcffi4Ei.n'

eJÉ,Bb a.trds. 6iE,G. praõ c aÍiE F4crriE D MnEo ô Je4o @

rê,69Ej,.o.uq6a&d'3.&ê.@&áêoúpdMói6dlúiioôril:iÉjliÀ

s-M'laMunHFlê

^v(90 
E ,JurGrxEEo - PnccÁo ErlEó.Ico ú 2@, i20a!.

!?1o. d. Fa 33j.7.a Cí iür.d6 ! o'r8da 
' 
dro cr É8rdd . qúi.ü dil). 

^ir ubàEu (rr Edral

r_'l



§

ASSESSORIA JURIDICA

PARECER

Pregão No 2023.11.23.2

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.1 1.23.2, cujo objeto da licitação é a Contratação de serviços a
serem prestados na consultoria e assessoria administrativa, contábil e

tributária com utilização de inteligência fiscal por meio de software
específico, para planejamento e acompanhamento de fiscalização tributária,
com vistas à recuperação de crédito tributário referente ao imposto sobre
serviços de qualquer natureza (ISSQN) incidentes no setor bancário, através
da sua Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas no lnstrumento Convocatorio bem como a Ata
da Sessão encaminhada pela Comissão de Pregão com os julgamentos de
Habilitação e Proposta de Preços do certame, constatamos que está em
consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações,
assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a
modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

J uazeiro do Norte - CE, I 6 de janeiro de 2024.

Pedro El OR eiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758

COli,l§SÂO DE UCI

Folha



ESTAüO l)0 ,;E,1{RÉ.

PREFEITURA MUruTCIPÂL DE JI.JAZT.I
CNPJ; S7.974.082/0OCIi-14

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.11.23.2

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria e assessoria
administrativa, contábil e tributária com utilização de inteligência fiscal por meio de
software específico, para planejamento e acompanhamento de fiscalizaçáo
tribúária, com vistas à recuperaçáo de crédito tributário referente ao imposto sobre
serviços de qualquer natureza (ISSON) incidentes no setor bancário, através da
sua Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes
constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.11.23.2,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa GRID

. SOLUÇÔES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA iNSCTitO NO CNPJ NO

50.610.209/000í-45 classificado(a) no(s) Lote único - Recupreçáo de Crédito, no

valor global de R$ 4.059.774,82 (qualro milhoes cinqüenta e nove mil setecentos e

setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), conforme Ata da Sessáo e Mapa

de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, í6 de Janeiro de2024

COIIISSÂODE

Folha N

Comissão

FunÉo f..* A.ssinatura

[omana 
Alves SantosApoio K

lAnà 
Résia dos santos PintoApoio {#tu

fara 
Pereira de SousaPregoeiro ,L9
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Folha N
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E'jiÁL!(: t') i,il.;.'.iêii.
F R E r r ÍY i-' R 4. F,' U ili ;. d. í p,t L :-1,r. *r U.q r r §

CítlPl: ü7.9) ,r.;:./;" i;{(,l : . : ,}

TERMO DE HOMOLOGA CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.11.23.2, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa GRID - SOLUÇõES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA inscrito no

CNPI no 50.610.209/0001-45 classificado(a) no(s) Lote único - Recupreção de

Crédito, no valor global de R$ 4.059.774,82 (quatro milhões cinqüenta e nove

mil setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), conforme

ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Pu blique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 16 de laneiro de
2024.

Leand e Oliveira
Orde a)de spesas

Secretaria de Finanças

\, i,i,i .,,r: ir.l.,/ r- l,,,iit :rrt,Íi!:- t:tra-,:,,,i

; r-r'!..i
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coil,lr§sÃo DE

Folha NE§TADC iLi, CfÉ.R.r"
PREFEIfURA MUfiICIpAt ilE liJÂ7i:lt{i} t:.} :;t.: ;.. ...

CNP-l: í17,9"J4 {}â:.;i}Qí}.-l - 1-r'4.

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÁO. Pregão n' 2023.11.23.2. @ig!q Contratação de serviços a

serem prestados na consultoria e assessoria administrativa, contábil e tributária com utilização de
inteligência fiscal por meio de software específico, para planejamento e acompanhamento de
fiscalização tributária, com vistas à recuperação de crédito tributário referente ao imposto sobre
serviços de qualquer natureza (ISSQN) incidentes no setor bancário, através da sua Secretaria de
Finanças de Juazeiro do None/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
Licitante(s) Vencedor(es): o licitante GRID - SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS
LTDA inscrito no CNPJ n" 50.610.20910001-45 classificado(a) no(s) Lote único - Recuperação de

Crédito, no valor global de R$ 4.059.774,82 (quatro milhões cinquenta e nove mil setecentos e

setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de

Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93

- Leandro Saraiva Dantas De Oliveira - Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria de Finanças.

Data da Homolosação: l6deJaneiro de 2024.

r.r, ,rtilr, Sr|r!r.li!, rlLr 17,1S I.r â.ril.r. - iiaaa i(,-l .,i ' t 'l ll '-l l
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JUAZEIRO DO NORTE.CE, 16 DE JANEIRO DE 2024 DIÁRIO O-iLiAL UU MUNICIPIO 017

vir)lrc()i«,nlilsclsccnrosr:trinttc(l()islciris {cin(lrrcntN ccr)tâ\o\).

.Ai cnrfí(sls lc,rccrlorl. lor-arn .l.'clrm.lhs hahiIitrJrs p.rr

cunrPrimr:nt,r urtctrali\s cxit.'rrcirs clo Ll.litrl (i»rrr,itti»i,.r.lr'Íuiott's

inlormrrçrrcs fo cnrlcrca() clctrôlria(]: l)lla(rirlfrâs.4,nn, f,n irrtcr llrcrli()

11u Rols.r Jc I-iciraçrics Jo llrasil (Êl-l-)- Ini,,r'nrrçõos F()Jcrio s.r

r,[-.ti.lrs lin.]a p,:1,, rclctirnc (liti) il99-r)161. Jrrrr:cirr'.{r Nr>rtc,."OE,

0i Jc Jancr«r Jr 20.14, Irrrl PcrcirLr .lc S.)us.t - Prtq()cirr ()liciirl (l(,

\.lLrnicÍpio.

EXTRATO DO ]" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

PRÊOÁO ELETRON ICC) n,, 202t.17.1 1.1

Extr:rto do 3'(TERCEIRO) TERMO Adirivo ao (lr)ntriü(,

\Jnrrn'.rr,rtrr',' N" 2022.01.12.0001, rcíerente r,, I'liLti.\t r

\_ .ETI\()N'- ICI() rr" 202 l. I 2. I L l. Parres, o M u nicipio de Juâzei.o do

Norte, arrrvés da Secretaria Mr.rnicipal de Desenvolvinrento Social c

Trat,alho e Jose Mrnoel da Silvn FLrnerárias, inscrita no CNPJ

n"05.924.5t0,u0001-79, com cnclereço a Av. Paulo Mauricio n" ll7
Vilr Srnt,, Arrrôrrro, Brrl'rlhr -CE OI,jero, CONTRATAÇÃO nE

SERVIÇOS FUNERÁRIOS A SEREM PRESTADOSJUNTO AOS

BENEFICIOS EVENTUAIS REALIZADOS PEtÁ SECRETARIA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE

JUAZEIRO DO NORTE -CE Do Fundamento Legal, art. 65, cla Lei

n. 8.666,291.Do Aditamento' As pÍlrres, JLrsras e contriltadâs, pelo

presente e nâ melhor íornra cie direito, acorchln cm aclitivar em 25olo

(vinte e cinco por cenro) âo vnlor (lo contrato original pactuaclo

Signatários: Josi:r. irlc l\r.:ila Jc Sot tsu l-irla e José Mrnoel da Srlva.

Juazeiro do Norre/CE, 29 de clezembro cle 2023.
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rdür inisrr ârivo, irtrN,(s,la srra Scclttaril Je ÂdrniIIisrraçiio rJ. Jtt:r:titr,

Jo Notrc/CE, .r,nÍirrurc csPcr:iliiirç<ics aplescnt:tLiIs no Etlirrrl

( lorryrrt'rr<!rio. l-ici trnrc(s) VcrT r:crlor(cs): o l it:i runr,: (i R l [)

soL( l(.-ÕÉs B\.Í l\8.( rL tÍ,Etu\t li1() t)E ATlv( rs IÍl).,\ irrs(rir() 0o
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EXTRATO DE CON'| RATO

CONTRATO N" 002/2021. CONTRÂTANTE, F-unelo Mtrnicipal

de Previclência Social rlos Serviclorcs rlc Jr.razeiro rlo Norrt/CE -
PREVUUNO. CONTRATADO. ]IT CONSULTORlA LTt)A - ME.

OBJETO, contrataçâo c1e pesson jr.rricl ico pâra prcstnçào dos scrviços

em locacão de irplicarivo para os segura.los/serviclores .lo

PREVIJUNO acessarcm srras iníormaçties de íormíl rnais sinrples e

ágil, nas plataforuras IOS e Anrlroicl, alenr clos scrviçt:s .le arT álisc da

base de claclos para genção e envio clo cnis/rpps, PREÇO E FORMA

DE PAGAMENTO:valot rnensrl clc R$ 9[]0,00 (novecentos c oircnrit

teiris), no valor total cle R$ 1 l.?60,00 (rnze uil, sercccnros c scsscnrr

rears). RECURSO, O clispênclio.lccorrcnre tla prcscnrc conrtatl.;rio

enquadra-sc na Narureza de f)espesa L1.90,40.00, Fontc Rccrrrso

vinculrrlo ao RPPS - Taxa de ArlmrnisrtrcSo, tlo Plr no clc 'frnhrlhrr

1201.A9.272.0002-.2.205 - Gerenc. e Manrrt. rlo Ftrrrclo Mrrnicipul
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Folha

l

coNvocAçÃo E CoNTRATO - Pregão Etetrônico N" 2023.11.23.2
7 mensagens

Comissáo Pormanente de Licitação <cpl@uazeiro.co.gov.br>
Para: 9ridsolucoes0523@gmail.com

TERMo DE coNvocAÇÃo

í8 dê janeiro dô 2024 às'13:15

Prcgão N 2023.11.23.2

RAZãO SOC|AI: GRID - SOLUÇÔES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ: 50.610.209/0001 45
Endereço: Rua Vicente Linhares, n 521, Aldeota, Fortaleza/CE

A PrefeituÍa Municlpal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria [,runicipal de Finançâs, no uso de suas
funçóes, vem CONVOCAR a empresa GRID - SOtUÇÓES El\,,l RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA, para assinatura
do lnstrumento Contratual, am anexo, referênte ao procedimento licitatório nâ modalidade Prcgáo no 2023.1'1.23.2,
cujo objeto é a Contrataçáo ds serviços a sarem prestados na consultoía e assossoria administrativa, contábil e
tributáriâ com utilizaçáo de inteligência fiscal por meio de software especíÍlco, para planeiamento e acompanhamento
de Íiscalizaçáo tributária, com vistas à rôcuperaçáo dB crédito tributário referênte ao imposto sobre serviços de
quâlquêÍ nâtureza (ISSQN) incidentes no setor bancário, através da sua Secrelaria de Finanças de Juaz6iro do
Norte/CE.

O representante da empresa, acimâ convocada, deverá assinar o lnstrumenlo Contratual preÍerencialmente por

Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o rêcêbimênto.

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Pêrmanôntê d€ Llcitação <cpl@juazeiro.ce.gov.bP
Para: gridsolucoês0523@gmail.com

Comissão Permanenle de Licitação <cpl.pmin@gmail.com>

18 de janeiro de 2024 às 14:50

19 de janelro de 2024 às 08:38

CONT GRID - PÍegão ElêtÍônico 2023.11.23.2 - R€cuperação dê cr - SEFlN.pdÍ
695K
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Mail D6livêry Subsystêm <maileriaemon@googlemail.com>
Para: cpl.pmin@gmail.com

Mensagem não entregue
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Você está enviando a partir de um alias ou endereço dlferente
usando o recurso "Enviar e-mail como". As definições da sua
conta de ''Enviar e-mail como" foram configuradas
incorretamente ou estão desatualizadas. Confirme essas
configuraÇões e tente enviar novamente.

iÂi$/', i14ilit

T,ij\lo da:r -êrsa0e.s ânleric.es oc., i.l

A resposta do sarvidor remoto foi:

535 Incorrect authentlcation data

Final-Recipient tlc822i <t:, 4|;t,ir,,..:t*sf :'li 11.,)qr:ii.,rt,rr,
Action: Íailed
Status: 4.4.2
Remotô,,MTA: dns; maíi.lirirze ro.:e.co,".r'r (20.195.198.50, the rêlay for the domain.)
Diagnostic-Cod6: smtp; 535 lncorÍect authanlication data
Last-Aftêmpt-Date: Fti, 19 Jan 2024 03:38:36 -0800 (PST)

------ Mensagêm encaminhada -----
From: "Comissão Permanente de Licitaçáo" <cpl@juazêiro.ce.gov.br>
To: gridsolucoês0523@gmail.com
Cc:
Bcc:
Dâte: Thu, 18 Jan202414:50:40 -0300
Subjêct: Fwd: CONVoCAÇÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No 2023:11.23.2

--- Message truncated ---

Mail Dêlivery Subsystêm <mailer-daemon@googlemail.com>
Paía: cpl.pmjn@gmail.com

Final-Recipient: íc822; ç;rÍcsoI ci:.,tir52-j,,(ri],riiii.r1,r, r

Action: failed
Status: 4.4.2
Remot6-MTA: dns; 'r:aii.ti,ir;r:l::.ce..-:r,1, I r (20.195.198.50, the relay Íor the domain.)
Diagnostic-Code: smtp; 535 lnconect authêntication dâta
Last-Attempt-Date: Fri, í 9 Jan 2024 04:30:15 -0800 (PST)

------ Mensagem encaminhada ------
From: "comissão Pêrmanente de Licitação" <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
To: gridsolucoes0523@gmâil,com
Cc:
Bcc:
Oate: Thu, 18 Jan 202413:15:46 -0300
Subject: CONVOCAÇÁO E CONTRATO - Pregáo Eletrônico No 2023.11.23.2

--- Message truncated ---

Comissáo Permanontê dê Llcllaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: gsra.2023@gmail.com

19 de janeiro de 2024 às 09:30

19 de.ianeiro de 2024 às 09:36



lÍorlc dâs nsisâüe.s a,llêrioros ocLrlicl

Jlsxrr dâs irê1saqe'rs arisno,es ocultoi
--------- Forwarded message ------.--
From: "Comissão Permanente de LicitaÇão" <r-;".iai.'.r .:,- .:::.......,.i ..).):.>

TO: i,iit:ir)r ,r i.:Sit:.;lli,i r!)firi;il i.'.,,
LC
Bcc
Date: Thu, 18 Jan 2024 13:15.46 -0300
Sub.ject: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N. 2023.'11 .23.2
--- Message truncated ---

Corrissão Permanente de l-icitação

CPL/SEAD/PlllJN .i)li;; )it.:.:.,:t ':..ri:.U.,, r,, / (88) 3199-0363

Av. Leão Sampaio, 17,18 - 1' ândaÍ - Lagoa Seca - CLl, i6:j04 0-U0r -
Jrazeira do Norte/Ceará

ir.:..

8t? #

Comissão Permanênte do Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: gridsolucoes0S23@gmail.com

--------- Forwarded n.essêge --------
DecomissãoPermanentedeLicilaçào<,|:.::.:..>
Date: qui., 18 de jan. de 2024 às'13:15
Sublect: CONVOCAÇAO E CONTRATO - Pregâo Eletrônro,J No 2023
To: < rr ,, ' .-a.t. .l ,..a :i.i, .. ' >

I I.rxr,r ilzs n.r.lirqcis anleí!'cs .cui13j

'19 de janêiro dê 2024 às 09:42

1i

lT,-'xLo das rÍrrsâgcrs ârtêriorcs ocrllcl

:l CONT GRID - PrEgão Elotrônico 2023,1'1,21,2 - Recuperação de cr - SEFlN.pdf
695K

GRID SOLUÇÕES <gridsolucoesOs23@gmail.com>
Para: Comissáo Permanêntê de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>

'19 de janeiro de 2024 às 15:34

Boa tarde, Prezados (as),

Segue contrato assinado eletronicamente, referente ao processo licitatório Pregão Eletronico n.e 2023.L7.23.2,

Contrato Ne 2024.01.18-0001

Após a colheita dc assinatura pcço que nos enviem nossa cópiâ

Desde já agradeço a atenção,
Por gentileza, confirmar o recebimentol
!1.:to das ..crsaqe"s iirleriorr,s ocJliol

CONTRATO JUAZEIRO DO NORTE, CEARA T GRID . RECUPERAçÃO EM TRIBUTOS 18.01.2024 AD,
ll Pendente assinaturas..pdf

790K

'i.
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GoNTRATO tio 2024.0í.í8-0001

Contrato de prestação de serviços fiímado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e GRID - SOLUÇÓES
Ei/ RECUPERAÇÃO DE ATIVoS LTDA, pare o fim qu€ nete se dectara.

0 ilunicípio de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/lúF sob o n.0 07.974.082/000'l -14, akavés do(a) SecretaÍia Municipal de Finanças, neste ato representada
por seu(sua) ordênado(a) dê Dêspêsas, o(a) S(a). Leendro Saraivâ Dantas dê Oliveira, Íesidente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado GRID - SOLUçÕES EM

RECUPERAçÂO DE ATIVOS LTDA, estabelecida na Rua Vicente Linhares, n 52'1, Aldeota, Forblêza/CE,

Contato: (85)99163S734, E-mail: gridsolucoesO523@gmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 50.610.209/0001-

45, neste ato representâda por Meriâ Neyera Silva de Sousa, portado(â) do CPF n' 071.092.913-75, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CoNTRATO, tendo êm vista o resultado da

Licitação procêdida na modalidade Pregão n'2023.1123.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e daLei no 8.666/93, e suas allera@s posteriores, mediante dáusulas e condi@s seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregáo n.o 2023j1.23.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.66ô/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, deüdamenle homologado pelo(a) S(a). Leandro

Saraiva Dantas de Oliveira, Ord6nado(a) de Despesas da(o) Secretana lvlunicipalde Finanças.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í . 0 presentô lnstrumento têm por objeto a contratâção de serviços a serem prestados na consultoria e

assessoria administrativa, conÉbil e fibutária com uülizapo de inteligência fiscal por meio de software especifico,

para planejamento e acompanhamento de fiscalização tributária, com vistas à reqiperação de crédito [ibutario
roferente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) incidentes no setor bancáío, através da sua

Sêcretâria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme êspêcificações constantes no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou+e vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lot : Lotê únlco - R.cu ão d. Crédito

Item E.peclÍlcação unld. Otdo.
Marct

Modêlo unltáílo
Vrlor Totâl

Confataçâo do sêrviços a ser€m prestad6 na cosultoÉa o assêssori0
admrnislralivB, contábil o tdbutária com utilizaçáo do inloÍg6ncia íiscd
poÍ meio dg softwaíe espocíllco, paÍa planojamonlo e acompanhamonlo
de Iiscalizâçáo tnbutaÍia. com üislas à rÉup6Íeção de cródito lributário Sorv
roforonle eo imposlo sobÍ€ sêrviços do quâlquer nâtuÍoze (issqn
incidGnl€s no s6tor bancáíio, 6trâvés da sua S6crâlarie dê Flnençâs d

Juazoho do No.tdcE

SERV 4.059.77 4,82 | 4.059.774,A2

4,050

1

4

3

EstlÍnâúva

Oívlda Atlva doi
Bencos lúltlmos

60 mesês)

Pêrcêntual rêldentê
a propoata em

releção a estlmetiva

da dÍvlda totel

valor Gloàal

Estimâdo da

Proposta

Pêso lníltulç6ês
Financêlrâs

A8ênclâs Postos dê

Atendimênto
Populâção

caixa Econômica

Federdl

2

Banco Santander

s.A.

1 0

BencoTopário SA. 0

Banco do BrãsilS-A. 5

BradescoBanco

s.A.

2

216.264 3%

Itaú unibanco S.A 2 0

Rs

31.618.184,00
lr2,84l % RS

4.059 .77 4,42

"i:.i},Í',..,
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Banco do Nordeste

do BrasilS.A.

1 0

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÁO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a oxecutar os sorviços no regime de execuçáo indireta

GúUSULA QUARTA - Do PREço, DA§ CONDçÔES DE PAGAMENTo, DO REÀ,USTAÍÚENTo E Do
REEQUILÍBRlo ECONÔMICGFINANCEIRO
4.í - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ R$ 4.059.774,82 (quatro milhões cinquenta e nove mil

sstecentos e setenta e quauo reais e oitenta e dois centavos).
4.2.. Os pagamentos serão êfêtuados no prazo má(imo dê 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
perÍodo de adimplemento de prestaÉo dos serviços, objeto do presente ContÍato, mediânte apresentação dos

documentos hábeis de cobrança iunto à Tesouraria da PÍefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se rês€rva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, dê acordo

com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25% sem que caiba ao Conkatado o direito de reclamaÉo ou indenizaçáo.

4,4 - Poderá ser rêstabelecide a r6laçâo quê as pados pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado ê a

retribuipo da AdminiskaÉo para a justa remunêração dos serviços, desde que objetivando a manutenÉo do

equilÍbrio econômico-financeim inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculávers, retardadores ou impeditivos da exêcuçâo do âiustado, ou ainda, em caso

de Íorçâ maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipe, configurando álea econômica exlraordinária e extraconlÍatual, nos

termos do Aí. 65, lnciso ll, alÍnea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalzado através de ato administrativo.

GúUSULA OUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.í - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatuÍa, ou enquanto

decorÍeÍ o a preshçáo dos serviços dentÍo da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as paÍtes

contÍatantes, nos têrmos do AÍt. 57, da Lêi Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

6,í - As despesas deste Contrato corrêrão por contâ de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preüstos na

seguinte dotaçáo orçamentária:

Attvidãdê Elêltlelto de gqDês.
05 01 04. 122,0003.2,009.0000 33903900

cúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.í . A Contratante obriga-se a:

7,2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaÉo dos serviços e o

cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposiçâo da Conhatada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.
7,tl - EÍetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstumento.

cúUSULA oTÍAVA. DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

E.í - A Contratada obriga-sê a:

8,2 . Manter durante loda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4. Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não êstejam de acordo

com as condiçÕes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de Íiscalizaçáo a

exime das Íesponsabilidades provenientes do Contrato.

uíid.:?.:]'rt
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E.5. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empÍegados, como também os encargos trabalhistas, pr€videnciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
E.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados dimlamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocâsionados por seus empregados durânte e realizaÉo dos serviços.
8.7 - Responsabilizar6e por lodas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8. Substiluir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que demonstÍe comportamento
inconveniênte ou incompalível com o exercício das Íun@es que lhe Íoíem atribuídas tanlo no aspecto lécnim
quanto disciplinar.

E.9. Manter o empregado nos horários predeteÍminados pela AdministraÉo;
8,í0. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto.
8.íí . Utilizar empregados habilitados e com conhecimenlos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e delerminaçoes em vigor:

8.í2. Apresentar os empregados devrdamente uniíormizados e identific€dos, além de provê-los com os
Equipamentos de Protqão lndividual- EPl, quando Íor o caso.

cúusuLA NoNA - DAS PRotBtçÔEs
9.í - E vêdado a CoNTRATADA subcontrataÉo dos s6rviços, parcial ou total, sem a právia e êxpressa anuôncia
e autorizapo da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.í - O lnadimplêmento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situaÉes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraÉes, será comunicado pela parte prejudicada

à outÍa, mediante notificeÉo por escrito, €ntregue dirêtamentB ou por via postal, com aviso de rocebimento, a Íim

de que seja providenciada a regularizaçao no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

10.2. A náo regularizaÉo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem prejuízo de

outras sançÕes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prêstaÉo dos seNiços pela

C0NTRATADA até a sua normalizaÉo
í0,3 - A C0NTRATADA, pêle sua inedimplência no cumprimenlo do conkalo, ênquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguinles sançoes:

í0.3.í - âdvertência;

í0.3,2 - suspensão tempoÉria do direito de paíicipar de licitação;

í0.3,3 - impedimento de contralaÍ com a Administraçáo;

í0.3,4 - declaraÉo de inidonerdade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

íí.í - A CONTRÂTADA pagará à CONTRATANTE a tÍh/lo de mulla pelo não cumprimento do estabelecido no

prBsente Contrato, oconendo as segulntes situações:
íÍ,2. Atraso injustiíicado na execuçâo dos serviços, causando, consêquênlemente alraso nos prazos, multa

coíospondente a 3% (três porcento), calculada sobÍe o montant€ total da contratação.

1í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem pÍÉvia justificativa, multa corÍespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobrê o montante total da contrataçâo.

1í.3.í - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anleíor, a CONTRÂTANTE fica

dêsobrigada do pagamênto da(s) paÍcela(s) reslante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA,

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo

í2.1 - O náo cumprimento das disposiÉes especificadas nestê ContÍato implicara aúomaticamente em quebra de

Conuato, ensejendo rescisão administÍativa prevish no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Direitos da Administraçã0, com relação às normas contÍatuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no

presentê lnstrumento.



í2.2 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

í2.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
'12.2,2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das pârtes;

12.2,3 - Acerto em comum acordo poÍ iniciatrva de uma das partes, mediante aviso por escnto com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as paítes;

í2.2,4 - No caso de náo cumprimento de qualquer das dáusulas deste contrato, a parle que se sentir prejudicada
poderá rescindi.lo sem que se Íaça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedéncia definida no sub-
itêm antêÍior.

GúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERÂçÃO CONIRATUAL
13.1 - ouaisquer alteraçôes que venham a ocorÍer na execução dos seMços serâo eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉCfiA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
í4.'l - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5,'l - lntegBm o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais coíespondências tlocadas entre as paÍtes.

CúUSULADÉCMA SEXTA. Do FoRo
í6.1 - O Foro compotent€ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o dâ Comarca de

Juazeio do Norle/CE.

Declaram as partes que este Contmto coÍresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celêbrado, assinando o mêsmo em 02 (duas) vias de igual teor e formâ, na presênça das teslemunhas
abaixo, pare que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de Janeiro dê 2024

Le liveira

ô(a) de Despesas

Secrelaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

MAR|A NAY^RA srLVA ^íúàdoê 
íom!' dioirrr @' M^Bra

DE SôIJSA:o710929I375 sorrs^:07r0q)eri75
Dà.lo! 202a01 l9 l9 20:10 ol0{'

GRID - SOLUÇÔES EM RECUPERAÇÂO DE ATIVOS LTDA
CONTRATADA

TES MUNHAS

t CPF,.. 3 43q4ót od?

2
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W ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DC

CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.01.T8-OOO1

Extrato de Contrato. Pregão N' 2023.11 .23.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa/pessoa fisica GRID - SOLUÇÕES EM
RECUPERAÇAO DE ATIVOS LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
consultoria e assessoria administrativa, contábil e tributiíria com utilização de inteligência fiscal por
meio de software específico, para planejamento e acompanhamento de fiscalização tributária, com
vistas à recuperação de crédito tributário referente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza
(ISSQN) incidentes no setor bancá,rio, através da sua Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
4.059.774,82 (quatro milhões cinquenta e nove mil setecentos e setenta e quatro reais eoitentaedois
centavos). Vigência Contratual: 18/0112025 . Signatiírios: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Maria
Nayara Silva de Sousa.

Data de Assinatura do Contrato: l8 de Janeiro de 2024



Agradecem<)s pela compreensão e informamos que esta errlrra é

parte itrtegranre do docun']enlo original.

]OAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA O??2/ZO7I

EXTRA.TO DE (jOIUTRATO N" 2024.01.18{001

Lxrraro .1.- (i.nrrao. Prc'Eno N" 202i.11.23.2. Parres, o Municipicr

rle lur:eiro clo Norte, arrr,cs ,:lr(r') Seclerurir.r lv'Ír.tnieipaI rlr Firrançrrs

r.r ernpre:r iFc\!,,J li\r.'r ('RID.SOL( rCOES ENí RECt'lEtt'\ÇÁL)

I)E,{T1VOS LTI),{. t)l'jeto, Contaração de serviços a scrcnr

prcstrJos na consr.tltorir c Jssess()ria adnrinistrâtivir, c,,nti[,il e

úil.uráriâ corn Lrrili;acirr ri'inrr-ligr,'ncia tiscâl por nrci() dc sofNvitrc

rspeciíic.r, l,ara pldnrjanlcnt() e rcompxr)hrmerltr, rlc íisc.rlizaçit-r

Lriburlirilr, .orr vrsrrs.i rr*uprraçiro r.le créJrto rributÍrio relercnte

ro imposro sobre srrvi.os Jc (lutrlqucÍ nxture;a (ISSQN) inci.lenres

rlo scror hancárir), .irrlvcs.lir suâ Sccrctârin .]c Finarrc,r. .lc Jrra:eito

.lo Norrc,/CE, conforme especiíicações consrantes no Edital

().rnvocar<jrio. Valor Toral J,r (l,rntraro, R$ 4.059.??4,{tl (quarro

lrrlhi,ci e;llqllarlr c n,,\'( nr il sctc(cnl(,s c srlcrrla c qllJtrrr rcai\ c

oireüc.r e doi\ .enrrvos). Vigência Contratual, lE/01,/2025.

Signrrários: Leandro -§araiva Danras Jc Olivcira e Níaria Nayar.r Sih'a

Je Sorrsa.

-,h ru N

F]XTRAT() T)F: I" (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Exrrâro .1e Adiri\(, i,.) C:ONTRATO N' 202 3.01 06.[r002. PRF:( )AO

N" 2L.]22.1 1.0 ].l. lirrcs' O lv'lrrnici;:io rl.: Jtut:ciru Jo Norr,', :tn'arr's

ria Sc,:r'crrria Murricit,al dc E.lu.:eçío e a cnrlrtsr PA(iL()

HF.NRiQtTE trRlTo TEIXEIRA. OI,ret,': A CONTR^TAÇÁO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACÀO DE

SERVIÇOS DE ESGOSTAMENTO DE FOSSAS, TRÁNSPORTE

DE DEJETOS ATÉ O LOCAL DE DESCARTE, DESTINADOS

AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE D]VERSAS

ESCOLÂS PERTENCENTES AO MUNICIPIO, ATRAVES DA

SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JU,{ZEIRO DO

NORTE/CE, ((,nl()rrnc cspc.iíical-ôes çolr.r,rrrtt. nrr EJrral

Colrvrrca«irio. Contlaro Adnr irr istrarivo tirrntlo enr 0(r Jt I,rncilo

rle 20) j, r, pr"scntc irT srnttncnro rr:rii rcrir.lr, p.rl;rs .lrsprrsit rlcs .lu l-ci

[:cdcraln".S.í'(16,t]c2lJc;unh,,Jc1993,,:suusakcr,r.,.ic'1io\tcfi(rÍlr,

mxis prccisirrcntc llelo Art. 57, rrrciso ll, ÂCOllÍ)r\L'1 enr t,r,,rroBrr

atc () Jia 06 dc Jancir,, cle J025, ,, pr.r;., dc.r,.ri'ncra Jo (lorrtrrrr,,

originrl. Signutirios: Pergenrina Parcntc.]urLlrrr C:rrtrntlrr c PAti I-()

HENRIQL]E BRITO TEIXEII{A,

Dara, 0í'J.'Janciro .lc 2014

EXTR\T(f NI] I., (PRIM EIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Exrraro Jc Ailirivrr ai, (IONTRÁTO nE N' l02.j.trl.ll-t-'001.

PRE(;ÃO N' 7021.11.2C.2. Pa[rrs, () lvíuniti1,i,r cle ]qa"eir. d.
Norte, errrvrs.lr Sc'crcraria M(rnicipal .lc Illuiaeão e i cnrFrcsil

STENI() PILI{RL ('()ST.A SIL\Á. t\|.'rrr,,. CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DA

JORNADA PEDAGÔCICA DO MUNICIPIO DEJUAZEIRO DO

NORTE/CE, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ABRÂNGENDO AS DESPESAS

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

DISPONIBILIZAÇÃO DO ESPAÇO COM TODA A

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DO

EVENTO, conlr)r rrc cslcciíicnqa)rs (()nsrrnrss no EJital
(lonveirarório. ()rntrJ(, A(lnrinisrr^Lrv(, Írrnru,lo crrr I I ,lc jurreir,,

dc 202 j, o plcscnrc irrstrurrlcnto s.r ir rcgi\lo p,:las rlisp.sicr_rcs Lln l-ci

Fc,lcral n". 8.666, tlc 2l rle jurrlx,,le 199l, c srrrrs ll«:rui-rirs tr,rsrcrior,:s,

mair prccisanrcnte p.:1, Arr. 5?, inciso ll, ACORI)A)r1 crr prrrr r,rr:rrr

arú ,r rlia ll .1.'Jlrrciro .lc 2025, o pra:o rlc vigôncia J,r t.lonrrn«r

originirl. Sigrrarirlio;: Pcrgentine Plrcnrc Jar.linr Crcun,.la c Steni.r

Picrrc Costa Silva.

Dnra dc Assinarur n .1,; Aditivo: I I elc ]anei«r dc 2024

DE.

L)ara .lu Àssinrrura dL) Conrrirro: l8 de lenciro elc 2024

Drta .le Assinatura rl(, Li)nrrirtor l8 de laneLro Je 2024

EXTRÀTO DE CL)NTRATO N" /LTZ4.O I. [{J.LTCO2

Exrrr«r.lc C<,nn'at,,. Ptcgâo N. 2ô2i.11.23.3. Partcs: o lvlunicÍpio

J. Juu:eiro.lo Norre, urtaves rlr(o) Secn:trrir Municip;rl dc

.\.lrrrrr,r.rr.r,.,r,, c.r cnrt1rc5,,.'l,c\sr,.r ti.i(J (iRIL). S( )LL t,'aLS hNl

RECLIPER.{C:ÀO nE ÁTIVOS lÍDA. OL,jer,), Cc,rrrrlr.rçuo .lt:

ser!ic,)s ,r erenr |resrx.los nâ consulrori^ operrcionrl pârr tirrnrtr[rr.

inpl,rnrar c cxe€urâí proceJirrrcntos tócnic()s dc àuJirIHcrn,

qLrirliíicacáo c !lc rcauperrt-ircy'co[rpeosrçiro dc possí\,cis créditos juD(o

à concessi()náriâ dc cncrgia c[irrica lor:al c,/oll íruâçà(r jllnir) às

inst ii n ciir"s reguhelorls, lirrir ()s nrcsrrn)s íjÍrs, crr ÍLlnçào dc pu,tirnrcrtkts

cobÍâ.los inJcvidàm.nrc c,,/ou a rnaior, no ámhiro Âdminisr.rrrivo,

arra,'cs rl; srra ScL:r ctarir Jc Adminjstrr(:ào dc lluzciro rlo N,rrrc,/

L: L', .:,,nfur'mc csl.cci{icaça)cs consrrnrcs no }idinl Convocrt,lrio. Valor

T<rrirI doConna«r, RS 1.r78..íIt,l2 (urn milhio novcccnros esercrra

( oiro Ínil qull(roccnros c rrirrrx e rlrn rcuis e derze ccnravos). Vigência

ürnrranral: 13,,/01/20? 5. -§icnrririrx, Francisco l-lclio Alves Jr Silvn

e Maria -\ayar,, Silvr de Sousa.
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